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!-·ATA DA 68• SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados. 
EncaminhandO à reVisão do Senado autógrafos dos .$~guintes projetos: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 54/82 (n• 5.283/81, na Casa de ori-

gem), que dispõe sobre o desmerob_rª_ment9 d_os _ÇQ_n_$~lh_~ f~d_çrais _e _Re- _ 
gionais de Biomedicina e de Biologia. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55/82 (n• 2.631/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 27 da Lei n9 3.274, de 2 de outubro 
de 1957, que disciplina o regime penitenciário. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 56/82 (n• !.078/79, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação- ao art. 69 do Código de Pro_c~sso Pe!!aJl i_!lsti- _ 
tuído pelo Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 194!. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagens n•s 226, 320, 355,307, 365/81 e 10/82; redações finais 

dos Projetos de Resolução n•s 130/81 e 18/82; Mensagens n•s 405, 406, 
402,237, 366,382,380,394, 364, 372,351, 378 e 373/81; e Projetos de Lei 
da Câmara n•s 41 e 121/8!. 

1.2.3 - Leitura de projetos 

-Projeto de Leid"o Senªdo n• 88/82, de autoria do Sr, Seºador N"el­
son Carneiro, e oütroS Srs. Senadores, que institui contribuição-sobre o 
custo do prêmio dos seguros de vida e acidentes pessoais, para fins de am­
paro aos idosos, e dâ outras providências. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADO R ALMIR P/ NTO - Centralização dos recursos por parte. 
da União, em detrimento dos Estados e Municípios. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Participação dos países euro~ 
peus e dos Estados Unidos da Amêrica do Norte no superavit alca_nçado 
pela balança comercial brasileira no ano de 1981, em face do posiciona­
mento do Governo Federal com rel~ção ao confljtQ_,das Ilhas F~~~l~f1d~_: 

SENADOR MARTINS FILHO- Posicionamento de S. Ex;• no pro­
cesso polítiCO- suCCss6rió -do Estado do Rio" Grande do Norte. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a rea1iZªr-se hoj"e, _ã;"s rs ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.6 -Discursos do Expediente (continuação) 

" SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Lider- Expedientes es­
cusos que vêm ocorrendo no País, objetivando o desgaste político de pree­
minerites membros da Oposição. 

1.2.7 - Faia da Presidência 

Referente ao assunto tratado pelo Senador Humb~to Lucena. 

-1.2.8 -Comunicação das Lideranças do PDS e do PMDB na Câmara 
dos Deputados 

- De substituições de membros em comissõ"es-mfsias. 

1.2.9 ---Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR EVANDRO CARRÉIJ?.Á," como Líder -Fatos que vêm 
o_çorre_q_çl_Q ~Jt_imJimegte~ ~isã.nd9 Q ç_omprometimeilto do desenvolvimento 
democrático do País. 

1.2.10 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 89/82, de autoria do Sr. Senador José 
RiCha, q~e-Cstende a Previdência SOcial às mulheres do lar e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 90/82, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, -que dá nova redação ao artigo-601-do-Código de Processo Ci-
viC- - - ------ - -· - · - -- -

1.2.11 - Questão de ordem 

·· ··.SENADOR DIRCEU CARDOSO- Contagem de prazo para apre­
sentação de emendas a projeto de resolução, que visa alterar o Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de ordem levantada. 

1.2.12 - Requerimento 

- N9 94/82, de autoria do Si-. Senador Humberto Lucena, de convo­
cação do Sr.-Ministro da PrevidênCia e AsSistCncia Sociill, Dr. Hélio Bel­
trão, ao plenário do Senado Federal, para prestar informações que men­
ciona. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

_ -o_--_1.3~-L-= Requerimento 

N9 95/82, de autoria do Sr. Senador José Lins, solicitando inversão 
da Ordem do Dia. Ap_rovado,_ ap6s usarem da palavra no encaminhamento 
de sua vOtã.cãO Os S-rs. DirCeU t'ardOsO~-EVã:n.dr-õ-Cártefra. e JoSê Lins. 

1.3.2 - Ordem do Dia 

~Projeto à e Resolução n• 141/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Altinópolis (SP) a elevar em CrS 11.282.510,68 (onze milhões, du-
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zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e _oito cen­
tavos), o monante de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por 
falta de quorum para votação do Requerimento n• 96/82, tendo usado da 
palavra os Srs. Dirceu Cardoso e Evandro Carreira. 

-Projeto de Resolução n9 1_93/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Caputira (MG) a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), ó montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e trinta cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n• 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Na varro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil e cento cinqüenta cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9174/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Unaí (MG) a elevar em CrS 258.475,000,00 (duzentos e cinqüenta e 
oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadC?ria especial p~r~ o 
comerciãrio, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trãbalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam~ 
bêm integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aêrea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~<~ 352/78, de autoria do Senador Accio­
Iy Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta d~ 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que a letra dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cincó milhões e setecen­
tos mtl cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n• 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n' 309/79, do Senador Gabrie!Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contáb_il e dá outras providên­
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri­
mento n• 35/82. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 l, de 1982, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a criação de Municípios no Terri­
tório Federal de Roraima e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 124/81, que aútoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltuverava (SP) a elevar em CrS 31.793.420,61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e 
um centavos), o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resoluçõa n9 236/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros). o montante 
de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 160/81, que autoriza a Universidade Esta­
dual de Campinas- UNICAMP, a contratar operação de crêdito nova­
lor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e quinhentos l_ ;;!;':~~eiros). Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 

-Projeto de Resolução n9 225/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Florestal (MG) a elevarem CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua 
dfvida cons~li<!ad~. D!scu~~o_ enc~rrada, (icando a votação adiada por 
falta de quorum. 

1.4 - DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Reparos a declarações do Pre­
feito de Porto Alegre, veicUladas em órgãos da imprensa local, a respeito 
de posicionamento de S. Ex• e do Sr. Pedro Simon em pedido de emprésti­
mo daquele município. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRúXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 69• SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 

2.1 - ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Oficios do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos Deputados 
- N9 165/82, comunicando a aprovação do substitutivo do Senado 

ao Projeto de Decreto Legislativo n' 10/80 (n' 49/80, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto da Resolução n9 WHA 29.38, aprovada pela 
29' Assemblêia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do sequinte projeto: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 57/82 (n' 2.074/79, na Casa de Ori­

gem), que dispõe sobre a execução do Projeto Dom Bosco, resultante das 
conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o proble­
ma da criança e do menor carentes no Brasil. 

2.2.2 - Oficio do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

- N• 164/82, encaminhando para promulgação projeto de decreto 
legislativo que aprova o texto da Resolução n• WHA 29.38, aprovada pela 
29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 

2.2.3 - Corilunicitçio da Presidência 

- Providências adotadas pela Mesa relativamente ao ofício lido. 

2.3. ~ ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n• 132, de 1981 (n' 5.104/81, na Casa de 
origem), de inícratiV-ado.Senhor Presidente da República, que autoriza a 
doação à Universidad~ Federal do Rio Grande do Norte de imóvel situa­
do no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Aprovado. Ã 
sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 8, de 1982 (n• 4.741, na Casa de origem), 
de iniciativa do SenhOr Presidente da República, que concede pensão es­
pecial vitalícia ao Dr. Gratuliano da Costa Brito e dá outras providências. 
Discussão encerrada, voltando às çomissões competentes em virtude de re­
cebimento de emenda, após usarem da palavra os Srs. Humberto Lucena e 
Josê Lins. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1981 (n9 106/81, na Câmara 
dos Deputados), aprovando_ os textos da_s Resoluções n9s A4-l, que modi­
tlcã-o artigo -13," e A4-3, que intioduz o artigo 12-BIS no Estatuto da Co­
miSSão- Latino-Americana -de aviação Civil - CLAC, aprovadas pela 4• 
AssembJêia do referido organismo Internacional, realizada em Bogotã, de 
1• a 5 de dezembro de 1980. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 29, de 1981 (n• 107/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 
16 de julhÕ dC 198{), erit--Bfasflia, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Goverrió dOs Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram 
introduzidas modificações no texto do convênio sobre transporte maríti­
mo, vigente entre os dois países. Aprovado. À Comissão de Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 35, de 1981 (n• 86/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto das notas trocadas entre o Governo 
da Repúblíca Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em 
Santiago, a 10 de outubro de 1980, que introduzem modificações no con­
vênio sobre: transporte marítimo; concluído entre os dois Países a 25 de 
abril de 1974. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- XV Conferência de Advoga­
dos, realizada em Florianópolis-Se. 
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SENADOR NELSON CARNEIRO - Sugestões de S. Ex• concer­
nentes à exportação de madeira pelo País. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Reforma tributãria. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Fundação, na cidade de São 
Paulo, do Centro Brasileiro de Teatro para a Infância e Juventude. Protes­
to contra abuso na cobrança de taxas. de inscrição em concursos-públicos. 

SENADOR JOSE RICHA - Proposta de alteração no mecanismo 
do Fundo Fiscal 157. 

2.5- DEGJNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Gastão Müller, proferido na sessão de 19-5w82. 

4 - CONSELHO DE SUPERVISÃO DO- PRODASEN 

- Ata de ~eunião do Conselho de Superv_isão. 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

PRESID€NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, CUNHA LIMA, 
JORGE KALUME E GASTÃO MÜLLER 

ATA DA 68~ SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, CUNHA LIMA, 
JORGE KALUME E GASTÃO MÜLLER 

ÀS /1 HORAS-E 30 MINUTOS; ACHAM-SE PRES1JNTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume- Evandro Cartelrã - Aloysio 
Chaves - Jarbas Passarinho --Alexandre Costa - Bernardi rio Viana -
Helvídio Nunes- Almir Pinto -·José Lins --Agenor Maria- Cunha 
Lima - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo 
Coelho- João Lúcio~ Luiz Cavalca_nle- Passos Pôrto -Jutahy Maga­
lhães - Dirceu Cardoso .;....;..- Moacyr O alia - Nelson Çª"rneiro -Jtamar 
Franco- Henrique Santillo - Gastão Müller- José Fragelli ---Affonso 
Camargo - Leite Chaves - Lenoir Vargas - ~edr9 Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarba• Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo núméro regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos· noSsos traba]hos 
O Sr. }9-Secretârio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o -seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. ]'~-Secretário da Câmara dos Deputado~. encqminhando à revJsão 
do Senado autógrafos dos seguit1te~ proj~!os: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 54, DE 1982 

(N• 5.283/81, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos Federais e Re­
gionais de Biomedicina e de Biologia. 

O Congresso N acionai decreta: _ 
Art. 19 Passam a constituir autarquias federais autônomas, vinculad-as 

ao Ministério do Trabalho, os Con_selhos Federais e Regionais de Biomedici­
na e de Biologia, criados pela Lei n• 6.684, de 3 de setembro de 1979. 

Art. 29 Aplicam-se a cada um dos Conselhos_ F_ed_erais e respectivos 
Conselhos Regionais desmembrados por esta lei as normas previstas nO Capí­
tulo 111 da Lei n9 6.684, de 3 de setembro de 1979, que não contrariarem oca­
ráter de autonomia dessas autarquias. 

Art. 39 O Poder _Executivo; ouvido o MinistériO"- do Trabalho, regula­
mentarã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

L§fl!Sl,A ÇÃ O CITA DA 

LEI N• 6.684, DE 3 DE SETEMBRO DE 1979 

Reg_ulame_ma· as profissões de Biólogo e de Biomédico, cria o 
Consélho Fedt?rale os Consetho$_.R~gio.nd_is de Biologia e Biomedicina, e dá ~uÚas f;rõvid~iiciâi. . . - - . . 

CAPITULO li! 

DOs órgãos de fiscalização 

Art. 69 Ficam criados o Conselho Federal e os Conselho_s Regionais de 
Biologia e Biomedicin~ - CFBB/CRBB, com a incumbência de fi_scalizar o 
exercicio das profiSsões definidas nesta Lei. · 

§ 19 Os Conselhos Federal e Regionaís a que se refere este artigo consti­
tlleffi,_ em conjunto, uma -aúiarquia f~deral vliiculã:dã 30-MinistérlO dO Tfaba-
lho. · · · · ·· 

§ 2~? O Conselho Federal terã sede e foro no. Distrito Federal e Juris­
dição em todo o País e os CQOselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais 
dos Estados, dos Territórios e ~o.- Distrito Federal. 
........ ·-·· ... ~ ..... ~ ...... ~~ -~. ·~ ..... --~ ··-·- ..... ~.· -~ .... -............... . 
o • • •-•-• • • •--• o • ~ •~ ~ • ~ • • • • • • • • • •·• • • • o • • ·~ •·-~ • •·~• '!-·•-•·•-•-• • * • •·• r • • • o ••• • • • • • 

-(À ComiSsão de LegiSlação Social. J 

. PROJETO DE LEI DA CÃMARÁ N• 55, DE ]982 

Acrescenta parágiafo ao art. 27 da Lei n9 3.274, de 2 de outubro 
de 1957, que disciplina o regime penitenciário. 

O -COi(greiSQ Nacional decreta: 
Art. I • O art. 27 da Lei n' 3.274, de2 de outubro de 1957, passa a vigo­

rar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 27._ ······~···-···-·'--····················~··-··-·· 
Parágrafo único. O Diretor_d9 estab~lecimenio penitenciârío 

pr-ovídi!riciarâ,· durante o ctimpririümt6~ dáj>ena rCfcifida no artigo 
anterior, os documentos exigidos por lei para a reintegração dos de~ 
tentos à sociedade, dentre os quais a Carteira de Identidade, Cartei­
ta Profissional e Título Eleitoral.'• 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de. sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 3.274, DE 2 DE OUTUBRO DE 1957 

Dispõe sobre Normas Gerais do Regime Penitenciário. em con~ 
formidade do que estatui o art. 5", nP XV, letra "b", da Constituição 
Federal e amplia as atribuições da Inspetoria Geral Penitenciária. 
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Art. 26. A assistência social aos sentenciados, aos liberados condiCio­
nais aos egressos definitivos da prisão e às famílias âos -nlesmos -e das vítimas 
(art. }9, inciso XV). começa desde o início do cumprimento da pena nos esta­
belecimentos peniteriCiár-iOs. 

Parágrafo úníco. Essa assistência abrange os que forem atingídos por 
medidas de segurança detentivas e de liberdade vigiida. 

Art. 27. A assistência, a que se refere o artigO anterior, serã moral, ma­
terial e jurídica, compreendendo todos os meios de prevenção contra a reinci­
dência, de modo que assegure aos assistidos e às_.s_l!_aS famílias, lar honrado, 
profissão honesta e ambiente de bons costumes. 

, , •-• • • • • • r o o • • • • • o o o •- •~ ...._._,_,._,o' o • ~-• • • • • • •,• • • ~•-·"r"">' • ·-...--..•-• • -~ • •-

...... ~. ,._. _._ ... ~-- •. - •••• ~ ._.. "' •. -•••..•• ~-y •..•• ·--~- .• ·~ • ..,... ~. -~-· •. - - -- -
(À Comissão de Constituição e Juiti(à.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 56, DE 1982 

(N' 1.078(79, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 6'i' do Código de Processo Penal, instituí­
do pelo Decreto-lei n'i' 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

O Congresso-Nacional decreta: . -~ _ _,_- _________ __,_ __ 
Art. }9 O inciso VIII do art. 69 do Código-dC"PróCesso.-Perial, institUído 

pelo Decreto-lei nc;o 3.689, de 3 de_outubtro de 1941, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 6'i' •••••••••••••••~••••••~•·.•••••~·••-.,.,oc~·•••••• 

.. ·-· ·- ... ----~--~~ ..... -~·-. ····--- -~ .. ~-·. ~ ·--.. :-'"- .... ·-: .... -. 
VIII - ordenar a identificação do indiciadO, inclusive pelo 

processo datiloscópico, se necessário, vedada, porêm, a menção deS­
se fato em atestados de antecedentes ou em informações _não desti­
nadas ao juízo criminal, antes da sentença condenatória." 

Art. 2'i' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NO 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 194.1. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 

Do Processo em Geral 

..... -....... -....... -- .. -... -....... -... -.. -... -... -...... -.. . 
TITULO 11 

Do Inquérito Policial 

Art. 6'i' Logo que tiver conhecimento da prática d-e infraçãO penal, a au­
toridade policial deverá: 

I - se possível e conveniente, dirigir-se ao local, providenciando para 
que se não alterem o estado e conservação das coisas, enquanto necessário; 

ri- apreender os instrumentos e todos os objetos que tiverem relação 
com o fato; 

111 -colher todas as provas que servirem para o esc1arecirnento do fato 
e suas circunstâncias; 

IV- ouvir o ofendido; 
V- ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicâvel, do dispos­

to no Capítulo III do Título VII deste Livro, devendo o respectivo termo ser 
assinado por duas testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura. 

VI- proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 
VII- determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de de-

lito e a quaisquer outras perícias; -

VIII- ordenar a identificação d_o i_ndiciado pelo processo datiloscópico, 
se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista indi­
vidual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de âni­
mo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer outrOs elementos que 
contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter. 

• • • •' • • • o • • • • • ~ • • ,-, • • ~ • • • • o • • o • • • o • • • • • ·-~ , .• -..-~• ~.o---~~- • r o • • o 

. ·-~ ·-· ~· .. ~·· ................. ·~·. -~~~ ~---.--,.:--,.,... ~-· .. ··-·-·---~-· ..... . 
( Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES Nos 267, 268 E 269, DE 1982 
PARECER No 267, DE 1982 

Da _Comiss~~qle Economia, sobre a Mensagem n9 226, de 1981 
(n'i' 373/81 na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura .1\lunicipal de Ponta 
Porã (MS) a elevar em Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida ~onsolid&da interna. 

Relator: Senador José Fragel!i 
O Senhor Presidente da Repú_blica encaminha ao exame do_ Senado F e­

-deral (art. 42, item VI, da Constituição), prop-osta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã (MS) autorizada a elevar em CrS 
23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeirós) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal, e_sta_ n_a_qualidade de agente financeiro do Fundo de 
Apoio ao DesenvolvimentO Social- FAS. 

2. Características da operação: 

"A - Valor: Cr$ 23.000.000,00; 

'B~ ~ Prazos: 
1 -....:. de cafência: 6 meses; 
2 - de amortização: 54 meses; 

C - Encargos: 
1 -Juros ae 6% a.a., cobrad~s trimestralmente, 
2- correÇão ffiOnet"âría: 60% do índice de variação das ORTN; 
D - Garantia: Vinculação de cotas do Imposto sobre a CircU-

lação de Mercadorias (ICM); 
·E- Desl..Ítlação dos recursos: Aquisição de equipamentos para 

coleta e tratamento de líxo. H 

Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo é_ acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'i' 2~175, de-19~8-80 ãutoiíi:3dora da operação; 
h} Exposição de Motivos (EM o' 221/81) do S,enhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário NãCional ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 2'i' da Res. nc;o 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra + ex­
tra limite+ operação sob exame), verifiCa-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2' da Res. n' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que, por força das 
diSp-OSições cOiifíáas rio art. 2'i' da Res. n9 9J, de 1976, não se aplicam os cita­
dos limites (itens I, li e lll) fixatios no art. 2' daRes. no 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da caractei·ístiça da operação- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exãine não deverá acarretar maiores pressões ·rnc execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendídas as exigências das· normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte · - · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 38, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã (MS) a elevar em 
CrS 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 e. a Prefeitura Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Gros­

so do Sul, nos termos do art. 2·9 da Resoluão n" 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívi~a consolidada interna, a fim de 
que possa contfatár um erhpféstirno de-igual valor,junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de agente finariceiro d6 Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- FAS, destinado à aquisição de equipamentos para 
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coleta e tratamento de lixo, naquele Município, obedecidas as condições ad­
mítidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2<,) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de l9S2 . ....:..-José Richa, Presidente­

José Fragelli, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas-- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 268 E 269, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 38/82 da Comissão de Economia 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã (1\18) a elevar 
em Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 268, DE 1982 
Da Comissão de ConStituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia .do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 226/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã 
(MS) a contratar operação de_ crédito no valor de_Cr$ 23.000.000,()0 (vinte e 
três milhões de cruzeiros) destinada à a_quisição de equipamentos para coleta 
e tratamento de lixo, naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do, preceituado no 
parãgrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do S~nado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limite fi~ados pdo artigo 
29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta_ do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice â tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comis_sões, 28 de abril de 1982. - -Aloysio Chaves, Presidente 
- Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon --Almir Pinto­
José Fragelli --Raimundo Parente- Dirceu Cardoso, vencido - Bernardino 
Viana. 

PARECER N• 269, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matériã sób noS.sa apreciação,jâ exaustivamente analisada pela autora 

do projeto de resolução em tela, objetiva autorizar a· Pr"efeitura Municipal de 
Ponta Porã (MS), nos termo-s do que estabelece o art. -29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
23.000.000,00 (vinte e três niilhões de cruzeiros), destinada à t!quisição de 
equipamentos par coleta e tratamento de lixo, naquele Município. · 

A Proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu os cânones legais pertinentes ao· assuntO. __ 

Nos aspectos que competem a este Orgão Têcnico examrnar, entendemos 
que o pleito deva ser _atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, VIStO qi.ie a opetação de crédito a ser autorizacia, viabilizarâ 
mais saneamento para a população. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, President~. 

-Benedito Canellas, Relator. -Aderbal Jurema- GastàO Müller-:-Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas---: Raimundo Paren­
te. 

PARECERES N•S 270, 271 E 272, DE 1982 
PARECER N• 270, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 320, de 1981 
(n• 499/81 -na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal, seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Venturosa (PE) a elevar em Cr$ 5.009~600,00 (cinco milhões, nove 
mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na. 

Relator: Senador Marcos Freire 
Nos termos do art. 42, item VI, da Coristituição, o· Senhor Presidente da 

República propõe ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitur~ Municipal 
de Venturosa, Estado de Pernambuco, a elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco_ 
milhões, nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna, na forma de um contrato junto a Caixa Econômica Federal e me­
diante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So-

ciar- F AS,-destii1ado a finandar·a: 6-onsfrú.ção-a.e uma biblioteca, ampliação 
de uma escola de 11' grau e construção de galerias de águas pluviais, naquele 
município. 

2. As condiçõeS da operação são as segUinteS: 

"A- Valor: CrS 5.009:600,00;~ 
B- Prazos: 
I -de carência: 2 (dois) anos; 
2 - de amortização: 8 (oito) anoS; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a; 
2- correção monetária: 40% do índice de variação trimestral 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM; 
___ E- ~stin__açãQ__dos _r~q.u:sos~ co_n..strução de uma biblioteca, 

= _ ampliação de uma escola de 19 grau e construção de galerias plu­
viais." 

3. Como já temos enfatizado reiteradamente, a fragilidade econômica 
dos Municípios e Estados brasileiros vem determinando o aumento progressi­
vo de sua_s dívidas consol_idadas, através de empréstimos internos e externos. 
E que o Sistema Tributário, imposto em 1965, prejudicou, em muito, essas 
unidades político-administrativas menores, hipertrofiando a competência fis­
cal da União que, assim, tem que contrabalançar, através de expedientes 
vários, o esvaziamento financeiro em que se encontram Prefeituras como a de 
Venturosa. 

A denegação dos pedidos pelo Senado Federal implicaria em óbice in­
transponível à realização de certos empreendimentos, considerados impor­
tantes por seus respectivos governos- que não deixam de o ser, em grande 
núm~ro d~ casos. A prioridade que lhes é dada é que pode ser passível de con­
trovérsia, mas isso se insere dentro de um plano administrativo próprio, cuja 
discussão extrapola o âmbito desta Casa e sempre passível de apreciações di­
vergentes, dependentes de concepções filosóficas de governo e de posiciona­
meJ?tO_ partidários diferentes. _ 

4. Ao processo foram anexados os seguintes elementos fundamentais, 
indispensáveis para anãlise da espécie: 

a) Parecer do órgão financiador concluindo que a operação sob exame é 
viável econôinica e financeiramente; 

b) Lei Municipal n• 247, de 4 de agosto de 1980, autorizadora da ope­
ração; 
~· ~c! Exposição de Motivos n•261/81 do Senhor Presidente da República, 

comu_niçando que o cOnselho Monetário Nacional, ao examinai- o presente 
pleito, concluiu pelo deferimento do pedido na forma do art. 29 da Res. n9 93, 
de 1976, do Senado Federal; 

d) Pareceres da Diretoria-do Banco Central e do Departamento de Títu­
los e Vãlores Mobiliários; favoráveis a-o pleito." 

5. Por força das disposições contidas no artigo 29 da Resolução n9 93, 
de 1970, não se aplicam os limites fixados no art. 29 da Resolução n9 62, de 
1975, ambas do Senado Federal, haja visto que os recursos a serem repassa­
dos_ provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal- FAS. 

6. Com base nos registros do Departamento com Títulos e Valores 
MobiliáriOS, o pleiteante não possui dívida consolidada interna. Entretanto, 
_c_om_a,operação em exame,_o endividamento dp postulante seria extrapolado 
no limite jjxadg~pelo item U do art. 2• da Resolução n' 62, de 1975. 

7, EJJ-tretanto 1o orçam.ent9 do_Municfpio pa~a o 3no_em curso, prevê a 
realização de receita de CrS 16.970,0 mil Gâ deduzidas as operação de crédito) 
e sua margem de poupança (Cr$ 5.720,4 mil), mostra-se bastante superior ao 
maior dispêndio que a sua dívida consolidada interna apresentará após a efe­
tivação do empréstimo extralimite de qu-e se trata, -valendo acrescentar que, 
na determinação de tal margem foram descontadas as despesas de custeio e 
encargos da dívida interna, inclusive previsão de juros. 

8. Assim, atendidas as exigências constantes nas normas vigentes e no 
Regimento Interno, esta Comissã.o opina favoravelmente ao pleito contido na 
presente Mensagem, apresentando , para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 39, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Venturosa ( PE) a elevar em 
CrS 5.009.600,00"{cinco milhões, nove mil c seiscentos cruzeiros) o 
iiioritdnte- de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Ar~. l~' É a Prefeitura Municipal de Venturosa, Estado de Pernambuco, 

nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena-
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do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco milhões, nove mil 
e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa ·contratar uma operação de crêdito de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social- F AS, destinada à construção de uma biblioteca, am­
pliação de uma escola de }9 grau e construção de galerias de águas pluviais, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente­

Marcos Freire, Relator- Bernardino Viana- Alberto Silva- José Frage/li 
- Luiz Cavei/cante - Benedito Ferreira. 

PARECERES N•S 271 E 272, DE I982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 39, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Venturosa (PE) a 
elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco milhões, nove mil e seiscentos cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 271, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão- de Economia apresenta projetO de resolução que, autoriza 

--art. 19 -a .. Prefeitura Municipal de Venturosa, Estado de Pernambuco, 
nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal a elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco milhões, nove mil e seiscentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar uma operação de crédito de igual valor, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social --FAS, destinada à construção de uma biblioteca, ampliação de 
uma escola de 19 grau e construção de galerias de águas pluviais, obedecidas 
as c~mdições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so'\~ 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1975 (alterou a Resolução n' 62, de 1975), pois os recursos serão prove­
nientes da Caixa Econômica Federal, gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS. 

3. No processo encontram-se os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei Municipal n9 247, de 4 de agosto de 1980, autorizadOra da ope-
ração; 

b) Exposição de Motivos (EM n• 261/81), do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda ao Exm"' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Resolução n., 93, de 1976, 
do Senado Federal; e, 

c) Parecer, do Banco Centrãl do Brasil- Departamento de Operações 
com Títulos e Valores que concluiu pelo deferimento do pedido. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n"'s. 62, de 1975 e 93 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item 11). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro-
jeto", uma· vez que· constitucional e jurídico. -

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chave.$. Presidente­
Aderbal Jurema, Relator - Leite Chaves - João Calmon - Almir Pinto -
José Fragellf - Raimundo Parente - Bernardino Viana - Dirceu Cardoso, 
vencido. 

PARECER N• 272, DE 1982 

Da Comissão de Municipios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre a Men­
sagem n• 320, de 1981, do Senhor Presidente da República, apresentou proje­
to de resolução que "autoriza a Prefeitura Municipal de Venturosa, Estado 
de Pernambuco, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, elevar em CrS 5.009.600,00 (Cinco milhões, nove 
mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de contratar uma operação de crédito de igual valor, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinada à construção de uma biblioteca, am­
pliação de uma escola de }9 grau e construção de galerias de águas pluviais, 
obedecidas as condições admitídas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo". 

2. Na forma do art. 2•, item IV; da Resolução n' 132, de 1979, do Sena­
do Federal, "as proposições que envolvam operações de crédito internas e ex­
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte in­
teressada", deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta estâ relacionado com a construção de uma 
biblioteca, a ampliação de uma escola de f9 gra4 e construção de galerias de 
águas pluviais. 

4. Pelas ra~õ_es expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
---de autoria da ComisSão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982- Lomanto Júnior. PreSidente 
- Rainiundo Parente. Relator --Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito Canelas- Moacyr Dalla- Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 273, 274 e 275, DE I982 
PARECER N• 273, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 355, de 1981 
(n• 550/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizado a Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia (MS) a elevar em Cr$ 4.890-000,00 (quatro milhões e 
oitocentos e noventa mil cruzeiros) o montante de sua divida consoli­
dada interna. 

Relator: Senador José Frage!li 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­

deral (art. 42, item VI, da Constituíção), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia (MS), autorizada a elevar em Cr$ 
4.890.000,00"(qriaüo milhões oitocentos e rióventa mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social --FAS. 

2. Características da operação: 

"A.,- Valor: Cr$ 4.890.000,00; 
B- Prazos: 
1- de carênCia: 1 ano~-
2- de amortízação: 12 anos; 
C- Encargos: 
-1- juros de 6% a.a., CCibnidõs Trimentralmente, 
2- correÇão mtmetâriá: 40% do índice de variação das ORTN, 

calculadas no último dia de _cada trimestre civil e capitalizada durante todo o 
período de vigência do contrato; 

P- Gara_ntia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias (ICM); 

E-.- Destinação dos recursos: construção de I (uma) escola de 
19 grau." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 99/80, de 25-6-80, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 316/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9. Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ·ao api'eciar a prOposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c( Parecer _do B~nco Central do _Brªsil --:- Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5; Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições coniídas no art. 29 daRes. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, 11 e Ill) fixados no art. 2• daRes. n• 62, de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os reCursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

6. Alêm da característica da operação - extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverâ acarretar maiores pressões na eXecução orçamentária dos 
ptóxímos exercícios: 

7. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do regi­
mento Interno, concluíinos pelo acolhimento da presente mensagem, na for­
ma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 40, DE 1982 
Autoriza a Prefeitura Ml!nicfpal de Anaurflândfa (MS) a elevar 

em CrS 4.890.000,00 (quatro milhões e oitocentos e noventa mil cru­
zeiros) o montante de sua r;lívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lq- É a Prefeitura Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato 

-Grosso do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 
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1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 4.890.000,00 (quatro 
milhões, oitocentos e noventa mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo d~ _igual valor, 
junto à Caixa Econôniica Federal, esta n-a qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinado à construção 
de uma escola de 19 grau, naquele Município, obedecidas as-condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'? Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982.- José Silva, Presidente- Jo­

sé .F'ragel/i, Relator- Alberto- Lenoir Vargas- Bernardino Viana- Bene­
dito Ferreira -Luiz Cavalcante. 

PARECERS N•s 274 e 275, DE 1982 

Sobre Projeto de Resolutio n9 40/82, da Comissão de Economia 
que "'autoriza a Prefeitura Municipal de Anaurilândia (MS) a elevar 
em Cr$ 4.890.000,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 274, DE 1982 
Da Comissão de Constituitão e Justita 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de EConomia do Senãdo 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 355/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Anau~pân­
dia (MS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 4.890.000,00 (qua­
tro milhões, oitocentos e noventa mil cruzeiros) destinada à construção de 
uma escola de }9 grau, naquele Município. --- - - -

O pedido de autorização foi formulado nos termos do pr~ei_~~:~ado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Sena-do Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 2' da Resolução n• 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar verifica-se que todas as forma­
lidades foram atefididas, não hav-Cndo ôbice à traniiúi.Ção normal da present_e 
proposição, pOrquanto juddica, cOnstitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente, 
Aderbal Jurema. Relator --Leite Chaves -João Calmon --Almir Pinto -
José Fragelli - Raimundo Parente --Bernardino Viana. 

PARECER n• 275, DE 1982 
Da Comissão de Municípios, 

Relator: Senador Benedito Canellas 
A matéria sob nossa apreciação, jâ exaustivamente analisada pela autora 

do Projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Mutl_iC:fpal de 
Anaurilândia (MS), nos termos do qUe estabelece o ru:t. 29 da Resobtção n9 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 4.890.000,00 (quatro milhOes, oitocentos e noVenta mil cruzeiros), desti~ 
nada à construção de uma escola de 19 grau, naquele Município. 

A proposição mereceu a acOlhida da-Comissão-de Constitüíção e Justiça, 
que a entendeu conforme os canôes legais, pertillentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examlitar, entimdCmos 
que o pleito deva ser atentido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operaÇãO de crêdito propidãrã melhor atendimen­
to ao programa educacional da região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior. Presidente 

- Benedito C anel/as, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas- Raimundo Paren~ 
te. 

PARECERES N•s 276, 277 E 278, DE 1982 

PARECER N• 276, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 307, de 1981 
(n9 486/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­

. tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Extremoz (RN), a contratar operação 
de crédito no vaJor de Cr$ 8.153..200,00 (oito milhões, cento e cinqiien~ 
ta e três mil e duzentos cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

Com a· Mensagem n9- 307/81, o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de Extremoz 
(RN), que objetiva contratar, junto à Caixa EcOnômica Federal, mediante a 

utilização de recursos do Ftindo de ApOio ao Desenvolvimento Social, a se­
guinte operação de crédito: 

"A - Valor: Cr$ 8.153.200,00; 
B -- f'razos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária: 40% do índice de variação das 

ORTN; 
D- Garantia: quotas do Fundo de Participação dos Municí­

pios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: construção de uma escola de l~t 

grau na zona urbana." 

O CoilSelho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi­
do por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os compro~ 
misses decorrentes da operação de crédito sob exame acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra em casos análogos que têm merecido a acolhida da 
Casa, até mesmo porque se trata de investiménto com alta taxa de retorno do 
ponto de vista social. 

_ A_~siql, acolhemos a mensagem nos termos dos seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 41, DE 1982 

AutorizO a Prefeitura Municipal de Extremoz ( RN) a elevar em 
Cri 8.153.200,00 (oito milhões, cem o e Cinqüenta e três mil e duzentos 
cmzeiros), o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado -Federal resolve: o 

-Art. }9 -Ê a Prefeitura Municipal de Extremoz, Estado do Rio-Grande 
do Norte, nos termoS do art: 29 da Resolução n9 93, de I I de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 8.153~200,00 (oito milhões, 
-cento e cinqüenta e três mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada interna, a firo de que possaco!ltrataf-.!i!ll e_mPJéfotimo de igual va­
lor, junto à Caixa Econômica ]:i"ederal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção de uma 
escola de 19 grau na zona urbana daquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das ComiS~ões, ~:4ej~nei_ro de 198_2. --JOSi RichtÍ, Presidente­

José Lins. Relator- Luiz Cavalcante- Lomanto Júnior- Benedito Canellas 
.....:._ Bernardino Viana - José Ci:zixeta. 

PARECERES N•s 277 E 278, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolutão n9 41, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Extremoz (RN) a 
elevar em Cr$ 8.153.200,00 (oito milhões, cento e cinqüenta e três mil 
e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 277, DE 1982 
Da Comissão de Constituitào e Justiça_ 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 307/81, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Extremoz 
(RN) a elevar em Cr$ 8.153.200,00 (oito milhões, cento e cinqüenta e três mil 
e duzentos cruzeiros), destinados a financiar a cOnstrução de uma escola de }9 

grau na zona urbana daquele município. 
O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­

lução n"' 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados nO artigo 29 da Resolução n9 62, d~ 1975, tam­
bém do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi efãbõrada consoã.nte as pres­
criçõeS legais e regimentais aplicáveis à espécie, Merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Raimundo Parente, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragel/i - Aderbal Jurema - Bernardino Viana. 
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PARECER N• 278, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Agenor Maria 

A matéria sob a nossa apreciaçãO, jâ eXãtfstivamente analísada pela _au­
tora do projeto de Resolução, em tela, objetiva auioi"ízar á Prefeitura Munici­
pal de Extremoz (RN) nos termos do que estabelece o art. 2• da Resolução n' 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação-de crédito no valor de 
Cr$ 8.153.200,00 (oito mHhões, cento e cinqiienta e três mil e duzentos cruzei­
ros), destinada a financiar a construção de uma escola de }9 grau na zona ur­
bana daquele Município. 

A proposição mereceU a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, perríilerttes ao assuntO. 

Nos aspectos que competem a este Órgão TécníOO examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada objetiva dar 
assistência educacional a população daquela localidade, empreendimento, 
portanto, com significativa repercussão social. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
--Agenor Maria, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Almir Pinto 
-Benedito C anel/as- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas- Raim'l,lndo Parente. 

PARECER.ES N•s 279, 280 e 281, DE 1982 
PARECER N• 279, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 365, de 1981, 
(n9 560/81, na origem), do Senhor Presidente da República, submen­
tendo à aprovação do Seilado Federal, proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Dourados, (MS), a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 252.028,000,00 (duzentos e cinqüenta 
e dois milhões e vinte e oito mil cruzeiros). 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Com a Mensagem n-P 365/81, o Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Doura­
dos, (MS), que objetiva contratar,junto à Caixa Econômica Federal, median­
te a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, a 
seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 
"A -Valor: CrS 252.028.000,00; 
B- Prazos: 
I - de carência: I ano; 
2 ~ de amortização: 12 anos; 
C_- Encargos: 
I- juros: 6% a.a., cObrados trime§t_ralmente; 
2- correÇão monetária: 60% do índice de variação daS 

ORTN, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitali­
zação durante todo o período de vigência do contrato; 

D- Garantia: vinculação das cotas-partes do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de galerias pluviais e 
colocação de guias e sarjetas naquele MunicípiO~" 

O Conselho Monetário Nacional, acolhendo o parecer têcnico do Banco 
Central do Brasil, devidamente endossado pela Secretaria de Plenajamento 
da Presidência da República, manifestoU-Se pelo atendimento parcial do plei­
to, de modo a permitir-se a-- cOntrataÇão de empréstimo de at~ Cr$ 
180.975.100,00 (cento e oitenta milhões, novecentos e setenta e cinco mil e 
cem cruzeiros), tendo em vista o seguinte: 

''A dívida consolidada interna exti"alimite daquela Prefeitura 
já extl'ápólaría, em 31-7-81, os limites fixados para o endividamento 
interno.intralimíte pelos itens I, 11, e 111, do artigo 29 da Resolução 
n9 62/75, parCialmente modificado pelo artigo 19 da ResolUÇão n9 
93/76, ambas do Senado Eederal. Com a inclusão das integrali­
zações futUras relativas às operações extralimites jã CoritrRtãdas + as 
operações extralimites autorizadas e -ªfnda contrata_das +"a ope­
ração extra limite em 'tramitação + 'ã "bperação extratimite sob exa­
me, tais extrapolações seriam consideravelmente aumentada_s. 

Por outro lado, o orçamento da pleiteante, para o ano em cur­
so, prevê a realizaÇãO -de receita de Cr$ 610.606,~ mil (Qeclt!Ziil~ as 
operações _de crêdito) e sua __ ffiargem de poupança real (Cr$ 
163.396,1 mil) mostra-se inferior ao maior dispêndio (CrS 172.922,9 
mil) que a sua dívida consolidf).da intern.a_ flpréSCrifãfia- após ·a- efeti­
vação da operação de crédito ora pretendida. 

Dessa forma, tendo em vista, também, o elevado grau de endi­
vidamenteo de Dourados (MS), a assunção do compromisso nO va­
lor solicitado tr_a_ri~. certamente, àquele Município, dificuldades na 
_execução _ol"CartJentãria, de seus futuros exercícios,_ razão pela qual 

-- se- de v~-Per~ i ti r. apenas, ã- cOntratãÇãCl de-e-mprêstinlo a tê o valor cte 
Cr$ 180.975,1 mil." 

No mérito, o empreendimento a ser_ financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra em casos análogos que têm merecido a acolhida da 
Casa, até mesmo porque se trata de investimentos reprodutivos que fazem reR 
tornar aos cofres públicos parte dos capitais investidos, através da carga fiscal 
diferencial que recairá sobre os beneficiários do_ Projeto. 

Assim sendo, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 42, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
CrS /80.975./00,00 (cento e oitenta milhões, novecentos e setenta e 
CinCo-mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 'I' É a Prefeitura MuniCiPal de Dourados, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 2' da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 180.975.100,00 (cento e oiten­
ta milhões, novecentos e setenta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprêstimo 
de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilizaçãO de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à cons­
trUção de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo. 

Art. 29 -Esta resolução entra em vigor ria data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente -­

Bernardino Viana, Relator --Alberto Silva- José Fragelli- Luiz Cavalcante 
- Benetido Ferreira - Gabriel Hermes. 

PARECERES N•s 280 e 281, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso-
- lução n9 42,_~_! 1982, -~a Comissã~ de Economia, que "autoriza a Pre­

feitura Municipal de Dourados (MS) a elevar em Cr$ 180.975.100,00 
(cento e oitenta milhões, novecentos e setenta e cinco mil e cem cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• :!80, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O _presente projeto de Resolução, da _Comissão de Economia do Senado 

Fçderal, como conclusão de seu parecer SQbre a Mensagem n9 365/81, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipi:tl de Dourados 
(MS) a contratar emprêstimo no valor de Cr$ 180.975.100,00 (cento e oitenta I 
milhões, novecentos e setenta e cinco mil e cem cruz__eiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim -de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto à Ca_ixa Econômica Federal, mediante a utilização de recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção 
de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, naquele Municfpio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n'~' 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, tam­
bêm do Senado Federal. 

~~Assim, verifica-se que a proposição foi ela borda consoante as prescrições 
-legais e regimentais aplicáveis à espécie; m-erecendo, por issó, o nosso encami­
nhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalidade,juridi­
cidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves- Presidente, 
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves, João Calmon- Almir Pinto- José 
Fragelli- -Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARE.CER N• 281, DE 1982 
Da COmissão de- Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sõb nossa apreciação, já "exaust1Vã.mente analisada pela autora 

do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal 
de Dourados (MS), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 180.975.100,00 (cento e oitenta 
milhões, novecêntos e setenta-e cinCo ffiil e cem cruzeiros)_ o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 



Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 21 1689 

igual valor junto à Caixa EconômiCa: Federal, mediante a utilização de recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção 
de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, naquele Município. 

Na forma do art. 2•, ítem IV, da Resolução no 132, de 1979, do Senado 
Federal, as proposições que envolvem operações de crêdito internas e exter­
nas, de qualquer natureza, em que um ou mais muniCípios seja-m parte inte­
ressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

O projeto em pauta estã relacionado com a cón-strução-de galerias plu­
viais, guias- e sarjetas naque1a localidade. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução de 
autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso_ exam!!. _ 

Sala das Comissõe-s, 13 de maio de 1982,- Lomanto Junior, Presidente 
-Benedito C anel/as. Relator --Aderbal Jurema- Gastãô Müller- Agenor 
Man·a- Almir Pinto- Moacyr Da/la -Leonir Vargas- Raimundo Paren­
te. 

PARECERES N•s. 282, 283 e 284, DE 1982 

PARECER N• 282, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 10, de 1982 
(n' 052/82- na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Dom Aquino (MT) a elevar em Cr$ 34.224.000,00 (trinta e quatro mi­
lhões e duzentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna". 

Relator: Senador Benedito C anel/as 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presidente da 

República propõe ao Senado Federal, seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, a elevar em Cr$ 34.224.000,00 
(trinta e quatro milhões e duzentos e vinte e quatro mil cruZeiros) o niontante 
de sua dívida consolidada interna, mediante contrato de operação de crédito, 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Ftm­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada a financiar a 
construção de galerias pluviais, guias e sarjetas. 

2. As condições da operação são as seguintes: 

"Características da operação: 

A -Valor: Cr$ 34.224.000,00; 
B- Prazos: 
I --de carência: 1 ano; 
2...,... de amortização: 10 anos; 
C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a.; e 
2 -correção monetária de 40% do índice de variação das 

ORTNs; 
D - Garantia: vinculação de parcelas do Imposto sobre a Cirw 

culação de Mercadorias - ICM; 
E- Destinação dos Recursos: construção de galerias pluviais, 

guias e sarjetas." 

3. Ao processo foram anexados os seguintes elementos fundamentais, 
indispensãveis para análise da espécie: 

a) Parecer do órgão financiador, concluindo que a operação sob exame 
é viável econômica e financeiramente; 

b) Lei Municipal n' 204, de 18 de junho de 1980; 
c) Exposição de Motivos (n' 018/82) do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o Con­
selho Monetário Nacional, ao examinar o presente pleito, concluiu pelo defe­
rimento do pedido na forma do art. 2• da Resolução. n• 93, de 1976, do Sena­
do Federal; 

d) Parecer do Departamento de Operações com Títulos e Valores Mobi~ 
liârios, favorável ao pleito: 

4. Por força das disposições contidas no artigo 29 da Resolução n'1 93, 
de 1970, não se aplicam os limites fixados no art~ ~~ _da_Reso_lução. n9 62, de 
75, ambas do Senado Federal, haja vista que os reçursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 

5. É a seguinte a posição da dívida consolidada interna da pleiteante. 
(Posição em 31-8-81). 

A - INTRALIMITE 
B- EXTRALIMITE 
C- OPERAÇÃO SOB EXAME 
D- Total Geral 

Valor em Cr$ mil 
8.550,1 

34.224,0 
42.774,1 

6. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e 
extraliffiite, para efeito da análise-sobre_ a capacidade de pagamento do postu­
lante, teríamos a seguinte sitUação: após a realização da operação extralimite 
sob exame, a dívida Consolidada interna (intralimite + extralimite) do Mu­
nicípio de Dom Aquino (MT) extrãi)Ofaiia o Hmíte qtie lhe foi fixado, para o 
-presente exercfcio, pelo item- I do artigo 29 da Resolução nfl> 62/75-. 

7. Entretanto, o orçamento da pleiteante para o corrente ano prevê a 
realização -de receita de Cr-$ 49.500.üoo;oó-(deduZidas as operaÇões de crédi­
to) e sua margem de poupança real (Cr$ 23.774,0 mil) mostra-se bastante su­
perior ao maior dispêndio, no valor de Cr$ 7.092,2 mil que a sua dívida con­
solidada interna apresentará após a efetivação do empréstimo extralimite de 
que Se trat3, valendo acrescê:rit<ir que este Vãfol- -máxirilo deverâ ocorrer em 
1984, período em que a entidade jã devCnfter- nOv-OS limites de endividamento 
e-m fUnção da -nova receita 'orçãmentâria:--

8. Assim, atendidas as exigências constantes nas normas vigentes e no 
RegimliiitO Iilifi-riõ-, esta Cõiriissão OPina niVõ!avelmente ao pleito contido na 
presente Mensagem, apresentando, para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dom Aquino ( MT) a elevar 
em CrS 34.224.000,00 (trinta e quatro milhões e duzentos e vinte e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado F ederar reSOI v e: 
Art. 1 I' É a Prefeitura Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato 

GrosSo, nós termOs do- art. -29 da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elev~r em Cr$ 34.224.000~00 (trinta e quatro 
milhões, duzentos e vinte_ e quatro mil cruzeiros) o· montante de sua dívida 
consolidada interna, a fit):l de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor,junto à CãíXa ECoi1ôiníCa Federal. esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento SOciaf- FAS, destinada a financiar a cons­
trução de galerias pluviais, guias e sarjetas, naquela cidade, obedecidas as 
condições admitidas pelo _t;lanco Central do Bra~il, no respectivo processo. 

Art. 2~'- Esta Resoluç~ão entJ.li _em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982 . ..:.... José Richa, Presidente­

Bernal-dino Vianci, Relator- Alberto Silva- José Fragel/i ~Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira - Gabriel Hermes. 

PARECERES N•s. 283 e 284, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução nfl> 43, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Dom Aquino 
(M't) a elenr em Cr$ 34.224.000,00 (trinta e quatro milhões e duzen­
tos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna". 

PARECER N• 283, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A Comissão de Economia apresenta projeto de resolução que autoriza a 

••Prefeitura Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, nos termos 
do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em Cr$ 34.224.000,00 (trinta e quatro milhões e du~entos e vinte e qua­
tro mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinada a financiar a construção de galerias pluviais, guias e 
sarjetas, naquela cidade, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1975 (alterou a Resolução n' 62, de 1975), pois os recursos serão prove­
nientes da Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS e, assim, considerada 
extralintite. 

3~ No processo, encontram-se os seguintes documentos e referências 
principãis: 

a) Lei Municipal no 204, de 18 de junho de 1980; 
b) Exposição de Motivos (n' 018/82) do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda ao Exm<? Senhor Presidente da República, comunicando que o Con­
selho Monetâri"O Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favoravel­
mente ao pleito forinulado conforme o art. 2'i' da Resolução. n9 93, de 1976, 
do Senado Federal; e, 

c) parecer, do Banco Central do Brasil-~Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Imobiliários- que concluiu pelo deferimento do pedi­
do. 
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4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n'?s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item li). 

5-- Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro­
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.----: Aloysio Chaves, Presidente­
Raimundo Parente, Relator - Aderbal Jurema --Leite Chaves- João Cal­
mon - Almir Pinto - José Fragelli- Bernardino Viana - Dirceu Cardoso, 
vencido. 

PARECER No 284, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito C anel/as 
A Comissão de Economia, como concluSão de seu parecer sObre a Men­

sagem no 10, de 1982, do Senhor Presidente da República, apresentou projeto 
de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Poii? AquínO, Estado de 
Mato Grosso, nos termos do art. 29 da Res.Qiução n.\' 93~, q~ _1_1_ d~ outl;lb.r9_ de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 34.224.000,00.(triiüa e quatro mie 
lhões e duzentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna, a fim de contratar um emprêstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social-F AS, destinada a financiar a construção de ga­
lerias pluviais, guias e sarjetas, naquela cidade, obedecidas as c:_qp.dições adM 
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro~~so". 

2. Na forma do art. 2o, item IV, da Resolução n' 132, de 1979, do Sena­
do Federal, as proposições que envolvam operações de crêdito internas e ex­
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte inM 
teressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a construção de galerias 
pluviais, guias e sarjetas, naquela localidade. 

4. · Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala daS Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
- Benedito Canellas, Relator-- Aderbal Jurema- Gastão Müller --Agenor 
Mar ia - Almir Pinto - M oacyr Dt!_/la - Lenoir Vargas -I?:aimun{io _ Paren­
te. 

PARECER N• 285, DE 1982 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução o9 130, de 1981. 

Relator: Senador Ade_rbal_Jurema 
A Comissão apresenta a redação final-do Projet~-de R~soluÇão n9 130, 

de 198 I, que autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em Cr$ 
15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos 
e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o montante de sua dívida consolida­
da interna. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Laélia de Alcântara, Presi­
dente - Aderbal Jurema, Relator - Bernardino Viana - Moacyr Dal/a. 

ANEXO AO PARECE No 2&5, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n• 130, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São PauM 
lo, a elevar em Cr$ I 5.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cin­
qüenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 1: a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, quatro­
centos e cinqlfenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, 
destinado à execução de obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional 
••parque CECAP", naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER No 286, DE 1982 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução no 18, de 1982. 

Relator: Senador Aderba/ Juremr;z 
A_Çomissão_ apresen~a-~ r_eda_çãÇ> final_qo Projeto de Resolução nO? 18, de 

1982, que- autoriza o- GoVerno do Estado do Rio_-Ctc Janeiro a realizar ope­
ração de emprêstimo externo no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos) destinad~_ :~.o Programa de Reaparelhamento do 
Corpo de Bombeiros daquele Estado._ -

Sala das Coniissões, 20 de maio de 1982. - Laéli'a de Alcântara, Presi­
dente - Aderbal Jurema. Relator - Bernardino Viana. 

ANEXO AO PARECER No 286, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n' 18, de /982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, incisO 
IV, da ConstitUíção, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO No , DE 1982 

Autoriza o GOverno do Estado do Rip.de Janeiro a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mi­
lhões de dólares norte-americanos) destinada ao Programa de Reapa­
re/hamento do Corpo de Bombeiros daquele Estado. 

-0 Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Govefno do Estado do Rio de Janeiro autorizado ã realizar, 

com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) ou o equiv~­
lente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiado r a ser indica­
do sob_aorientação do Ministério da_ Fazenda e do Banço Central do Brastl, 
destinada a financiar a importaÇão de equipamentos, sem similar nacional, 
para o Programa de Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros daquele Esta­
do. 

Art. 2"? A operação realizar-se-ã nos lermos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item 11 do art. lo do Decreto n' 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigêndas dos órgão-S encarregadoS da execução 
da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n9 481, de 12 de novembro de 1981, autorizadora da operação. 

Art. J-9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECERES Nos 287, 288 E 289, DE 1982 

PARECER No 287, DE 1982 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 405, de 1981 

(n9 604/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Terenos 
(MS) a elevar em CrS 19.153.400,00 (dezenove milhões, cento e cin­
qüenta e três mil e quatrocentos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: Sena®r José Fragel/i 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­
deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Terenos (MS) autorizada a elevar em Cr$ 
19.15J.400,00 (dezenove milhões, cento e cinqüenta e três mil e quatrocentos 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de. que possa 
contratar empréstimos junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS~ 

De acordo, no entanto, com o pronunciamento da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência (SEPLAN /SEREM) as operações em causa poderão 
ser realizadas, porém, atê o limite de Cr$ 13.600.000,00, conforme consta da 
Mensagem do Poder Executivo. 

-- Características das operações: 

"A- Valores: CrS 5.691.400,00 e CrS 13.462.000,00, montan-
do cis 19.153.400,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 10 anos; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária de 40% do índice de variação das 

OR TNs, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza­
da durante todo o período de vigência do contrato; 



Maiode-1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 21 1691 

D -Garantia: v-inculação de cotas do Imposto sobre a Circu­
lação de MerC'adorias (ICM); 

E- Destihação dos recursos: construção de 2 (duas) unidades 
escolares de lO? grau em Colônia Nova e no Bairro Vila Jacy, bem 
como implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, as operações de 
crêdito sob exame são viâvcis econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n'S 449, de 1•-11-80 e 453, de 5-3-81, autorizadoras das ope-

rações; lt 
b) Exposição de Motivos (EM\n• 375(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, 
do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do 'l(asil - Departamento da Dívida 
Pública favorável ao Pleito. 

5. Considerado _todo o endividamento da referida enti_çl~<t<!c:Jinfr~ 4: ~-x­
tralimite + operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I, li e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 
1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a -que, por força 
das disposições Coiltidas no art. 2"? da Resoluçãq n9 93, de 1976, não se apli­
cam os citados limites (itens I, 11 e 111) fixados no art. 29 da Resolução n9 62,_ 
de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas· 
sados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SQcial - FAS. 

7. Alêm da característica da operação - extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública a assunção do compromisso so_b 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentáriã dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 44, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Terenos (MS) a elevar em 
Cri 13.600.000.00 (treze milhões e seiscentos mil crUzeiros) o montan-
te de sua dívida consolidada interna. ·· 

O Senado Federal resolve: 
O<'·.···t\ 

Art. 1 '? :E: a Prefeitura Municipal de Terenos, Estado de""'M\ttO Grosso 
do Sul, nos termos do_art. 29 da Resolução nj} 93, de 11 de outU:b}o de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 13.600.000,00 (treze milhões e 
seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, para 
contratar emprêstimos até o valor acima, junto à Caixa Ecop.ômica Federal, 
esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinados à construção de duas (2) unidades escolares 
de 19 grau em Colônia Nov_a e no Bairro Vila_Jacy,_ Qem como implantação de 
galerias pluviais, guias e sarjetas, naquele Municfpio~ Obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Centrill do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa. Presídente -

José Fragelli, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES Nos 288 E 289, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 44, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Terenos (MS) a 
elevar em Cr$ 13.600.000,00 (treze milhões e seiscentos mil cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 288, DE 198'2 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 405 f81, do Se­
nhor Presidente da R~púbiica, autoriza_ a Prefeitura Municipal de Terenos 
(MS) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 13.600.000,00 (treze mie 
lhões e seiscentos mil cruzeiros), destinada à construção de duas unidades es~_ 
colares de }O? grau em Colônia Nova e no Bairro de Vila Jacy, bem COil)O im~ 

plantação de galerias pluviais, guias e sarjetas, naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do· preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução nO? 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando por conseguinte, a não o-bservância dos limítes fixados pelo artigo 
29 da Resolução n• 62, de 28' 10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre~ 
sente proposição, porquanto jUrídica, constitucional e de boa técnica legisla­
tiVa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragelli- Raimundo Parente ~-Bernardino Viana - Dirceu Cardoso. 
vencido. 

PARECER No 289, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Çc;znelfas 

A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal 
de Terenos (MS), nos tennos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado -Federal, a contratar operaÇao de ciêdito no valor de Cr$ 
I 3.600.000,00 (treze rriilhões e seiscentos mil cruzeiros), destinada à cons­
trução de duas (2) unidades escolares de 19 grau em Colônia Nova e no Bairro 
de Vila Jacy, bem como implantação de galerias pluviais, gtiias e sarjetas, na­
quele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de Cfêdito -a ser -a-utOrizada, propiciará 
melhor humanização; saneamentO e projeção educacional ao Municfpio. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do -projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canellas, Relator- Aderhal Jurema_-- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Paren­
te. 

PARECERES NoS 290, 291 E 292, DE 1982 

PARECER N• 290_,de 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 406, de 1981 
(n9 605/81, na origem), dO Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Umua­
rama (PR) a elevar em CrS 368.515.376,59 (trezentos e sessenta e 
õito milhões, quinhentos e quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzei­
ros e cinqüenta e nove centávos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador Bernardino VZ:anq 

O Serihor Presidente da Repúblíca encaminha ao exame do Senado Fe­
deral (art. 42, item VI, da CoristitúiÇãO),-propOSta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, autorizada a elevar 
em CrS 368.515.376,59_ (U:ezentos e sessenta e oito milhões, quinhentos e 
quinze mil, trezeritos e sefe-ntii e seis cruz;efros e Cinqüenta e nove centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar em­
pr~stimo junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Características da operação: 
"A - Valor - Cr$ 368.515.376,59 (correspondentes a 

297.336,09 UPC de Cr$ 1.239,39, em outubro de 1981); 
B- Prazos: 
I - de carência: 12 meses; 
2 ~ de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
l - j_uros d.e 5% a.a. + I% a.a. de repasse ao agente financeiro; 
2 - correção ·monetária: de acordo -com o Plano de Correçãõ 

Monetária; 
3- taxa de administração: I% do valor do emprêstimo descon­

tado proporcionalmente de cada parcela liberada; 
D -Garantia: Quotas do Imposto sobre Circulação de Merca­

dorias - ICM; 
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E - Destinação dos recursos: 
Melhoria da infra~esttutura Urbana, atravês da implantação 

das seguintes obras e serviços nas áreas I, TI e 111 abrangidas pelo 
Projeto CURA: Sistema Viário: pavimentação de vias e paisag\Smo; 
Iluminação Pública: ampliação da rede de il_uminação pÜblica; 
Transporte Coletivo: abrigos nas paradas de ônibus; -Recreação e La­
zer: praças e áreas de recreação." 

Segundo o parecer apresentado pelo úrgão financiador, a operação de 
crêdito sob exame é viável, econômica e financeiramerite. 

4. O processo_ é-acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei Municipal nll 714, de 18 de dezembro de 1981, autcirizado_fa da 

operação 

b) Exposição de Motivos (EM n• 377/81) do Senhor Presidente daRe­
pública, comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 
29 daRes. n' 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil favorãve! ao pleito. 
Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco Centra1 do Brasil, des­

tacamos a posição da dívida consolidada interna da entidade: 

Valor: Cr$ mil 

5. Posição da Dívida Consolidada Interna, em 30-9-81: 

A - INTRAL!M!TE 
B- EXTRALIMITE 
C - OPERAÇAO SOB EXAM-E 
D- TOTAL GERAL 

16.674,9 
96.874;8 

368.515,4 
482.065, I 

6. Considerad9 todo o endividamento da referida entidade (intra + 
operação sob exame), seria ultrapassado o teto que lhe foi fixado pelo item I 
do art. 2• da Res. no 62, de 1975. 

7. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite a que, por força 
das disposições contídas rio art. 29 daRes. n9 93, de 1976, não se aplicamos 
citados limites (itens I, 11 e 111) fixados no art. 19 da Res. n9 62, de_l975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

8. Além da característica da opera-ção-extralimite - a assunção do 
compromisso sob exame não deverá acarretar maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos exercícios, tendo em vista que o orçamento do 
Município para o ano em curso prevê a realização de receita de Cr$ 
405.000.000,00 (deduzidas as op. de crédito) e sua margem de poupança 
mostra-se bastante superior ao necessário dispêndio que a sua dívida consoli­
dada interna apresentará após a realização da operação pretendida. 

9. Atendidas as exigências dãs normas Vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 45, PE 1982 

Autoriza a Prefeitura Munici'pal de Umuarama ( PR) a elevar em 
Cr$ 368.515376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões. quinhentos e 
quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzeir_os f/ cinqüenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada inl!!rna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 E: a Prefeitura MuniciPal de Umuarama, Estado do Paraná, nos 

termos do art. 2• da Resolução n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal autorizada a elevar em Cr$ 368.515.376, 59 (trezentos e sessenta e 
oito miihões, quinhentos e quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e 
cinqüenta e nove centavos) o montante de sua divida consolidada interna, a 
fint de que possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação- BNH, destinado à melho_ria da infra-estrutura urbana 
com a implantação de obras e serviços nas áreas I, 11 e 111 do projeto CURA: 
Sistema Viário, Tiuminação Pública, Transporte Coletivo e Recr~ação e La~ 
zer, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Br~sil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data d.e sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982.- José Richa, Presidente-­

Bernardino Viana, Relator - Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante - José 
Fragelli - A /herto Silva. 

- PARECERES N•S 291 E 292, DE 1982 

Sobre o Projeto de ResoluçãO n9 45, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama (PR) 
a elevar em Cr$ 368.515.376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões, 
quinhentos e quinze mil e trezentos e setenta e seis cruzeiros e cinqüen­
ta e nove centafos) o montante de sua dífida consolidada interna''. 

PARECER N• 291, DE 1982 

Da Comissão de Constitujção e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolução em 
exame autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, nos 
termos do art. 2' da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, "a elevar em Cr$ 368,515.376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões, 
quinhentos e quinze mil e trezentos e setenta e seis cruzeiros e cinqüenta e 
nove centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar_ um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A., este na qualidade-de agente financeiro do Banco Nacional da, 
Habitação - BNH, destinado à melhoria da infra-estrutura urbana com a 
implantação de obras e serviços nas áreas I, 11 e III do projeto CURA: Siste­
ma VIário, Iluminação Pública,_ Transporte Coletivo e Recreação e Lazer, 
obede.cidas as condições admiti.clas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 111 da Resolução nll 93, 
de 1916 - alterou a Resálução n9 62, dç, 1975 - pois os cursos serão prove­
nientes do Banco N acionai da Habitação, e, dessa forma, considerada extra/i­
mite: 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n9 714. de 18 de setembro de 1981, autorizadora da 

operação: 
b) Exposição de Motivos (EM n' 377/81), do Senhor Ministro de Esta­

do da Fazenda, encaminhando o pleito ao S_enhor Presidente da República. 
favorável; 

c) Parecer do Conselho _Monetário_ Naç:ional, favorável; 
d) Parecer da Diretoria do BanCo Cenúili do Brasil pelo encaminhamen­

to ao COnselho Monetáríõ Nacional e, posteriormente, à Presidência da Re­
pública e ao S_enado Federal. 

_ 4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecimento do Regimento Interno (art. 106, item li). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro~ 
jeto, uma vez que constitucional e jurídiço. __ 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1~82. ~Aloysio Chaves, Presidente­
Bernardino Viana, Relator- Raimundo Parente- José Lins- Aderbal Jure~ 
ma- Leite Chaves- Jo~o Calmon- Almir Pinto- Dirceu Cardoso, venci­
do. 

PARECER N• 292, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

A _C:o_missão de Economia, como co_nclusão~ de seu parecer, apresentou 
projeto de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama, Es­
tado do Paraná, nos termos do art.29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 368.515.376,59 (trezentos e sessenta 
e oito milhões, quinhentos e quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e 
cinqüenta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
Hm de contratar um emprêstimo de igual valor junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado à melhoria da infra-estrutura urbana com a 
implantação de obras e serviços nas âreas I~ 11 e 111 do projeto CURA: Siste­
ma Viário, Tiuminação Pública, Transporte Coletivo e Recreação e Lazer, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo. 

2. O projeto em pauta estã relacionado com a melhoria da infra­
estrutura urbana com a implantação de obras e serviços nas áreas I, TI e 111 do 
projeto CURA: Sistema Viário, Iluminação Pública, Transporte Coletivo e 
Recreaçã<? e Lazer. 

-3. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en­
cami.nhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa. 



~---~----------------- --

Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seoão 11) Sexta-feira 21 1693 

4. Ante o exposto, opinamos no sentido da_ aprovação do presente pro­
jeto de resolução. 

Saia das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presiáente 
- Lenoir Várgas, Relator - Aderbal Jurema ·- Gastào Müller - Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito C anel! as- Moacyr Dal/a- Raimundo Pa­
rente. 

PARECERES N'S 293, 294 e 295, DE 1982 

PARECER N' 293, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 402, de 1981 
(n' 601/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Palmitos (SC) a elevar em Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e nove mi­
lhões, duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator.: Senador Lenoir Vargas 
o Senhor Presidente da República encaminha ao e_xame _do Senad_o Fe­

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de PalQtitos (SC) autorizada a elevar e~ CrS 
59.270.108,58 (cinqüenta e nove milhões, duzentos e setent.a mil, cento e oito 
cruzeiros e cinqüenta e oito centavos) o montante de sua divida consolidada 
interna a fim de que possa contratar emprêstimo junto ã.o_Banco de Desen­
volvim~nto do Estado de; Santa Catarina ~.A., e;st.e na qualida~~ de agente~­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), valor correspondente a 
47.822 UPC, considerado o valor nominal de UPC de Cr$ 1.239,39, em ou­

tubro de 1981. 
2. Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 59.270.108,58 (correspondente a 47.822 UPC 
de Cr$ 1.239,39 em out/81). - - --

B- Prazos: 
I - de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
I -juros de 5% a.a. (BNH 4% a.a. + 1% de "del credere"); 
2 - correção monetária: calculada trimestralmente de acordo 

com variação da UPC; 
3 - taxa de administração: 1 %; 
4 - taxa de serviços têcnicos: 1 %; 
D- Garantia: vinculação das cotas do Imposto sobre Circu­

lação de Mercadorias - fCM; 
E- Destinação dos recursos: implantação de melhorias do sis­

tema de drenagem visando o controle de inundaçõ_es na área urbana 
da cidade de Palmitos (SC), abrangendo a execução de obras e ser­
viços irterCntes à implantação do sistema de drenagem de águas plu­
viais (galerias, assentamento de tubos, bocas de lobo, ·sarjetas, etc) e 
obras complementares de meio-fio e pav1mentaÇãó asfáltka." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável, econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 1.100, de 27-8-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 372/81, do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Ex~ Senhor Presidente da República, comunicandO que o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Ceiltial do Brasil - Departamento da Divida 
Pública. favorável ao pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referjçlª· ~P1id~d~_.fintr-ª-.~± 
operação sob exame), seria ultrap-assado o teto que lhe foi fixado pelo item 11 
do art. 2' da Res. n' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de l976, nã_o ~~ ~pJ~~ _o~. 
citados limites (itens 1, 11 e III) fixados no art. 2' daRes. n' 62, de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característicã da operação - extralimite ...:.. e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução .orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do ReR 
gimento Interno, concluímos pelo _aco_lhim~nto _da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 46, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura MuniCipal de Palmitos [SC) a elevar em 
-~crs 59:170.108,58 (cinqüenta e izm .. e- inilhões, dUZentos e setenta mil, 
cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' É a Prefeitura Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catari­

na, nos termos do art. 29-da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do SeR 
nado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e nove 
milhões, duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar um emprêstímó de igual valor,junto ao Banco de Desenvolvimento do 
EStado de Santa Catarina_S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco N acionai da Habitação (BNH), destinado à implantação do sistema de 
drenagem, visando ao controle de inundações, construção de meíosRfios e pa­
vimentação asfáltica, na área urbana, daquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente­

Lcnoir Vargas, Relator- José Fragelli --Alberto Silva- Bernardino Viana 
""""'"""' Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante. 

PARECERES N'S 294 e 295, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolutào n9 46, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a PrereitUr-a-Municipal de Palmitos.(SC) a 
elevar em Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e nove milhões, duzentos e se­
tenta mil, cento e oifo cruzeiros e cfncjõenta e oito centayos) o montan­
te de sua dívida consolidada interna. 

PARECER N' 294, DE 1982 
Da Comissão de Co~stituitào e_ J u~tit_a 

Relalor.· Senador Bernardino_ _ _Viana. 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Feder~l,_ C.omO conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 402/81 do Se­
nhor Presidente da Repútilica, autoriza a Prefeitura Municipãl de Palmitos 
(SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 59.270.108,58 (cinqüen­
ta e_nove milhões, duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e 
oito centavos) destinada a implantação do sistema de drenagem, visando ao 
controle das inundações, construçãO de meioS-fios e pavimentação asfáltica 
na área urbana, daqu-'le MunicípiO. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2~ da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a- não observância dos limite fixados pelo artigo 
2° da Resolução n' 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de ~ist~ qu~ _nos compete ex~inar _verifi~a-se que todas as_ for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à_tramitação normal da pre­
s~nte proposição, pOrqUãrltOJUi-íClica, cõDstltUcíOnãi C de--boa técrlica legisla­
tiva. 

Sala das Co~isSões~ 28 de abril cie 1982. -Aloysio_ Chaves, Presidente­
Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente - Aderba/ Jurema - Leite 
Chaves --Dirceu Cardoso, vencido- Almir Pinto- José Frage/li- João 
Calmon. 

PARECER N' 295, DE 1982 

, -~~- D_a __ Çq,_rgis~ão ((~ M.q_q_i~íph_)_s_ 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela autora 

do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal 
de Pa!rl)itgs (SÇ}, nostermos d() q~e estabelec~ o_arL 2..' !la Resolução n' 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de CrS 
59.270.108,58 (cinqüenta e nove milhões, duzentos e setenta mil, cento e oito 
cruzeiros e cinqüenta e oito centavos) destinada à implantação do sistema de 
drenagem,. visando o controle de inundações, construção de meios-fios e pavi­
mentação asfáltica, na área urbana, daquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da ComiSsão de Constituição e Justiça, 
que ·a enlendeu conforme os canônes legais, pertinentes ao assunto. 



1694 Sexta·feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1982 

Nos aspectos que competem a este Orgão T'ecnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela ComissãO de Eco· 
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autorizada, terá grande 
impacto sócio-econômico para a· Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 

- Lenoir Vargas, Relator - Aderbal Jurema - Gastão Miil/er - Agenor 
Maria - Almir Pinto - Benedito Cane/las- Moacyir Da/la- Raimundo 
Parente. 

PARECERES NoS 296, 297 E 298, DE 1982 
PARECER No 296, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 237, de .1981 
(no 387/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Amambaí (MS) a elevar em Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três mi­
lhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Frage/li 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Amambaí (MS), autorizada a elevar em Cr$ 
83.280.700,00 (oitenta e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con~ 
tratar empréstimos junto à caixa Eco_nômica Federal esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

2 ... Ctzracterfsticas das operações: 

"A- Valores: Cr$ 35.496.700,00 e CrS 47.784.000,00, mon· 
tando Cr$ 83.280.700,00; 

B- Prazos: 
I - de carência: 1 e 3 anos e 
2 ....- de amortização: 10 e-12 anos; 
C - Encargos: 
1 - juro,s de ~% ~.a., cobrádos trimc!stralmente_junto às pres­

tações, e 
2 - correção monetária de 20% e 60% do Indico de variação 

das ORTNs, calculada no último dia de cada trimestre Civil e capita-
; iizada durante todo o períodO de vigência do contraio; 

D- Garantias: viriculação de cotas do Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias (ICM); e 

E- Destinação dos recursos: construção de 5 (cinco) unida­
des escolares de 19 grau, bem como de galerias de âguas pluviais, 
quias e sarjetas." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Orgão financiildor, a operação 
de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n9s 943 e 944, de 7-ll-80, autorizadoras da operação; 
b} Exposição de Motivos (EM no 186/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública; favórâvel ao Pleito. 

5. COnsiderando todo o endividamento da referida entidade (intra + 
extraJimite + operação sob exame), verifica-se que seria ultrapassado o teto 
que lhe foi fixado pelo item 11 do art. 2o da Resolução no 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite que, por força das 
disposições contidas no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, 11 e III) fixados no art. 2o da Res. no 62, de 1975, am· 
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao'Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores presssões· na eXecução orçárnentâria dos 
próximos ex.ercTêios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem. na 
forma do seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 47, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Amambaí( MS) a elevar em 
Cri 83.280]00.00 (otrenta-e três fn.i/hiies, _duzentos e oitenta mil e se­
tecentos cruzeiros) o montante de sua á(vida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 .E a Prefeitura·Municipal de Amambaí, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autori_zada a elevar em Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três 
milhões, duzentoS e oitentã mil e setecentos ciuzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna, a fim de que possa contratar emprêstimos no igual 
valor global acima, junto à CaJXa Econômica Federal, esta na_ qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinados à construção de5 (cinco) unidades escolares de 19 grau, bem corno 
de galerias pluviais, guias e-sarjetas; ·na-qUele -Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central" dO Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigOr na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 2if. -de março, de 1982.- José RiCha. Presidente­

José Fragelli~ Relator -Alberto Silva- Lenoir Vargas -Bernardino Viana 
--Benedito Ferreira. 

PARECERES N•S 1.97 E 298, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 47, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Amambaí (MS) a 
elevar em Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três milhões, duzentos e oiten­
ta mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in-

- te~na." 

PARECER N• 297, DE 1982 

~a. C_omi~o de Co~stituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame_, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n' 237 j8f do se.. 
nhor President.e da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Arnarnbaí 
(MS) a conttatãr operações de crédito no valor de Cr$ 83.280.700,00 (oitenta 
e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cruzeiros) destinados à 
const.fução de cinco unidades escolares de 1 ~grau, bem como de galerias plu­
viaiS, guias e sá.rjeta.S, na'quele Município. 

O ·pedido de autorizaÇão -foi formulado nos termos do preceituado no 
parãgrafo únicO do artigo 29 da Res_olução n' 93, de 1976. do Senado Federal, 
implicando, por consequinte, a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 2• da Resolução no 62, de 28·10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for~ 
rnalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnicã legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves, Pr~sidente­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragel/i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER No 298, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob nossa apreciação, já exauStiVamente analisada pela autora 

do Projeto de Resolução, em tela, obje~iva autori.~ar. a Prefeitura Municipal 
de Amambaí (MS), nOs termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
83.280.700,00 (oiterita e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cru­
zeiros), destinadas à construção de 5 (cinco) unidades escolares de }9 grau 
beffi coino de galerias pluviais, guias e sarJetas,_ naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão examinar, entendemos que õ 

pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Economia 
da Casa, visto que -a operaÇão de Crêdito a ser autorizada, terâ grande impac­
to sócio-econôinico para a região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das ComiS:s_ões, 13 de maio de 1982.--LomantoJúnior, Presidente 

-Benedito Canelas. Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas- Raimundo Paren­
te. 
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PARECERES Nos 299, 300 e 301, DE 1982 

PARECER No 299, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 366, de 1981 
(n9 561/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Eldora­
do (MS) a elevar em Cr$ 41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seis­
centos e noventa e cinco mü e oitocentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Frage/li 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede­
ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a Pre­
feitura Municipal de Eldorado (MS) autorizada a elevar em Cr$ 
41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e noventa e cinco mi1 e oito­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto à Caixa-Econômica Federal esta na quali­
dade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS). 

2. Características da operação: 
"A- Valor: Cr$ 4!.695.800,00;, 
B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTNs, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza­
do durante todo o período de vigência do contrato; 

D - Garantia: Vinculação de cotas de imposto sobre a Circu-
lação de Mercadorias (ICM); e , 

E- Destinação dos recursos: construção de galerias pluviais e 
colocação de guias e sarjetas naquele Município.'' 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Crgão financiador, a operação 
de crédito sob exame ê viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n• 0115/80, de 15-1-80, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 346/81) âo Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao ExmCJ Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução nCJ 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil -Departamento da Dívida 
Pública, fa:vorãvel ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidaçl~_ (intrª_ + 
operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos que lhe fo­
ram fixados pelos itens I e 11 do art, 2• da Resolução n' 62, de 1975. 

Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força das 
disposições contidas no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens, I, 11 e 111) fixados no art, 2• da Resolução no 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social _(FAS), 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverâ acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 48, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Eldorado (MS) a elevar em 
CrS 41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e noventa e cin­
co mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 
Art, 1' É a Prefeitura Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 29 d_a Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 41.695.800,00 (quãi"Cnta e um 
milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprésti­
mo de igual valor, junto à Caixa EconômiCa Federal, esta na qualidade de 

agente financeirO do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (F AS), des­
tinado à construção de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, obe­
decidas as condiçõ_es admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente­

José Frage/li, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES Nos 300 e 301, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução nv 48, de 1982, da Comissão de 
Economia que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Eldorado (MS) a 
elevar em Cr$ 41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e no­
venta e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna". 

PARECER No 300, DE 1982 

Da_ Gunl~iic;~ _d~ Cºg~ti_ty_iti,Q_ e J~~tiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolução em 

exame autoriza a Prefeitura Municipal de Eldorado, Estado-de Mato Grosso 
do Sul, nos termos do art. 2o da Resolução no 9J, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal a elevar em Cr$ 4!.695.800,00 (quarenta e um milhões, 
seiscentos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que pOssa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto à caixa-Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado à cons· 
trução de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976- alterou a Resolução n9 62, de 1975- pois os recursos serão prove­
nientes do F AS, e, dessa forma, considerada extralimite. 

3. Anexo ao precessado encontram-se: 
a) Lei Mul).icipal n9 15, de 15 de outubro de 1980, autorizadora da ope­

ração; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 346/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, fa­
vorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário Naclonal, favorável; 
d) Parecer da DiretOria do Banco Central do_ Brasil pelo encaminhamen­

to ao Conselho Monetârio Nacional e, posterioril).ente, à Presidência daRe­
pública e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975, e 93, 
de 1976) e; ainda, o estabelecido iioR.eghnentolnterno (art, 106, item 11), 

5. -Ante o exposto, OjJiõafnos no· se-ntido da nOrmal tramitação do pro­
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves, Presidente­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon -Almir Pinto­
José Fragel/i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER No 301, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito C anel/as 
- -- A Comissão de EcoDomia comO CoiJ.clusão de seu parecer sobre a Men­

sagem n9 36, de 1981, do Senhor Presidente da República, apresentou projeto 
de resolução, que na forma do artigo 19 .. fica a Prefeitura Municipal de Eldo­
rado, Estado ºe Mato Gros~o d_{) Sul, nos termos do art. 29 d<!- Resolução n9 
93~ de 11 de outubro de 1976, do Seriado FC:deral, autorizada a elevar em Cr$ 
41.695.800,00 (quarenta e uril milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e oito­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de con­
tratar um emprêstimo de igual valor,junto à Caix.a Econômica Federal, esta 
na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (F AS), destinado à construção de galerias pluviais e colocação de guias 
e sarjetas, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

2. O projeto em pauta está relacionado com a construção de galerias 
plUViais e colocação de guias e sarjetas. 

3._ A proposição mereceu da Comissão de ConstilUição e Justiça o en~ 
caminhamento favorável, nó que diz respeito aos aspectos de constitucionali­
dade, juridicidade e têcnica legislativa. 
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4. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de iesolução 
de autoria da Comissão de Economía, ora Sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
-Benedito C anel/as, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Man·a- Almir Pinto- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas --Raimundo Paren-
te. 

PARECERES N9s 302, 303 E 304, DE 1982 
PARECER N• 302, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 382, de 1981, 
(n9 577/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí (PI), a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 10.903.000,00 (dez milhões, nove­
centos e três mil cruzeiros.) 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n'i' 382/81, o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Rio Gran­
de do Piauí (PI), que objetiva contrat~_r, junto à Caixa Ecoriômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
SoCial, a seguinte operação de crédito: 

Característica da operação: 

"A- Valor: Cr$ 10.903.000,00; 
B- Prazos: 
1- de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
1-juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária equivalente a 40% do índice das 

ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo_de Participação 

dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de guias e sarjetas." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi­
do por entendê-lo técnico e financeiramente Viável, não devendo os compro­
missos decorrentes da operação de crêdito sob exame acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser finãnciãdo pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrizes operaciooriãÍS âo FAS e tem grande re­
percussão sócio-econômica para a área benefiCiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 49, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí (PI) a 
elevar em Cr$ 10.903~000,00 (dez milhões e novecentos e três mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l 'i' É a Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí, Estado do 

Piauí, nos termos do art. 2'i' da Resolução n'i' 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 10.903~000,00 (dez milhões, no­
vecentos e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um emprêstimo de igual valor,junto à Caíxa Eco­
nômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social-F AS, destinado à implantação de guias e sarjetas, na­
quele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 6 de janeiro de 1982. -José Richa, Presidente­

Bernardino Viana, Relator- José Caixeta- Benedito Canel/as- Luiz C a~ 
va/cante - Lomanto Júnior - José Lins. 

PARECERES Nos 303 E 304, DE 1982, 

Sobre o Projeto de Resolução n'i' 49, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Grande do 
Piauí (PI) a elevar em Cr$ 10.903.000,00 (dez milhões, noncentos e 
três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 303, DE 1982, 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n'i' 382/81, do Se~ 

nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Gran=­
de do Piauí (PI) a contratar empréstimo no vã.lor de Cr$ 10.903.000,00 (dez 
milhões, novecentos e três mil cruzeiros) destinado a financiar a implantação 
de guias e sarjetas, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2'i' da Reso­
lução n\1 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artí&O 2'i' da Resolução 62, de 1975, tam­
bl:m do Senado Federal. 

Assim, verifiCa-se que a próp"osição foi elaborada consoante as pres­
crições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade ~_técnica legislativa. 

Sala das Comissões, :28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente­
Bernardino Viana, Relator- Raimundo Parente --Aderbal Jurema- Leite 
Chaves - João Calmon - Almir Pinto - José Fragel/i. 

PARECER N• 304, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela au~ 
tora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici~ 
pal de Rio Grande do Piauí (PI), nos termos do que estabelece o art. 2'i' daRe~ 
-solução n'i' 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no 
valor de Cr$ 10.903.000,00 (dez milhões, novecentos e três mil cruzeiros), des~ 
tinada a financiar a hnplantação de guias e sarjetas, naquele Município. 

A propoSição'niefeCCU-a aCõlhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu confo~me os câ_n<?nes le_g_~is, pertinentes- ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito devflSer ãti::ildido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, vísto que a operaÇão d-e- crédito a ser autorizada, propiciará 
melhores condições de saneamento ao Município. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
-Almir Pinto, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor Maria 
-Benedito C anel/as- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas- Raimundo Parente. 

PARECERES N•s 305, 306 E 307, DE 1982 
PARECER N• 305, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nl' 380, de 1981 
( n9 575/81, na origem), do Senhor Presidente da Repúblcia, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Rio Bri­
lhante (MS) a elevar em Cr$ 76.958.000,00 (setenta e seis milhões, 
novecentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida 

· consolidada interna. 

Relator: Senador José Frage/li 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado F e~ 
deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seJa a 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante (MS) autorizada a elevar em Cr$ 
76.958.000,00 (setenta- ·e seis milhões, novecentos e cinqüenta e oito mil cru­
zeíros) o mon-tante de sUa díVida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

2. Características da operação: 

"A- Valor: Cr$ 76.958.000,00; 

B- Prazos: 
1 -de carência: I ano; 
2- de amoitízação: lO anos; 

C - Encargos: 
I --Juf0-5 -de 6% -a~a~;--cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária de 60% do índice de variação das 

ORTN; 

D -Garantia: vTilculação de cotas do Fundo de Participação 
dos Municípiós (FPM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de galerias plu­
viais, guias e sarjetas." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'i' 456, de 26~6~81, autorizadora da operação; 
h) Ex2osição de r.fotivos (EM n• 340(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
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Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta manifestou~se favora~ 
velmente ao pleito formulado conforme o art~ 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra + ex­
tralimite +operação sob exame), verifica-se que seriam Ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I e 11 do art. 2' daRes. n' 62, de 1975. 

6~ Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 211 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, 11 e 111) fixados no art. 211 daRes. n9 62, de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que oS recursos a sere·m repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercidos. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 50, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante (MS) a elevar 
em CrS 76.958~000lJO fsi!liiifüfe seis milhões, novecentos e cinqüenta e 
oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' t a Prefeitura Municipal de Rio BrDhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul. nos termos do art. 2• da Reso\uçã_o. n' ~~. çl.e) I .d"'-lJ~tu~ro de. 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 76.958.000,00 (setenta e· 
seis milhões, novecentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolido.da interna, a fim de que possa contratar um emprêstimo de 
igual valor,junto à Ca.iXa Econômica Federal, esta na qual!d~~e .. ~~ age~t~ fi-_ 
nanceiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social ~- FAS~-íl~s_tin_açlo _f!_ __ 

implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas naquele Municipio, obedeciw 
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Res_olução entra em vigor na data_ de sua publicação. 
Sala das Comissões 24 de março de 1982. -,.José Richa. Presidente-,. 

José Fragelli, Relator-· Alb;rto -Sú~a .:.:._· Lenoir VargaS -iiei-niirdino Vtãnà--
- Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante. - - - -

PARECERES N•s 306 E 307, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n~' 50, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
(MS) a elevar em Cr$ 76.958.000,00 (setenta e seis milhões, novecen­
tos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli~ 
dada interna". 

PARECER N• 306, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O projeto sob _é;.tJ.inie~ de a!J.toria da Comissão de Economia do __[çnado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n~' 380/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Bri­
lhante (MS) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 76.958.000,00 
(setenta e seis milhões, novecentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) destinado . 
à implantação_ de galerias pluviais, guias e sarjetas naquele Município. 

O pedido de autorização foi formUlado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 211 da Resolução n9'93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 2• da Resolução n' 62, de 28·10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as fOr­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica. constitucional e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abrira-e 1982. -Aloysio Chaves. Pr~i_d_e;nte­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragelli - Raimundo Pãrente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 307, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Bem!_dito Canelas 

A matéria sob nossa apreciação, já exaUstivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Pi'efeitura de Rio Bri­
lhante (MS) nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
76.958.000~00 (setenta e seis milhões, novecentos e cinqüenta e oito mil cru­
zeiros), destinada à implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas naquele 
Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Ecow 
nomia da Casa, visto que a oPeraçãO de crêdíto a ser autorizada, terá grande 
impacto sócío-econômíco para a região. 

-_Antt:"O expOSto~ SoffiO!i pe1a ·aaprOVãÇão -CfO prOJeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canelas, Relator ~Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria....:.. Almir Pinto --MOacyr Dãill:z --Lf:iio}r V_CiTias--.:.:_--Raimundo Parenw 
te. 

. - PARECERES N•s 308, 309 E 310, DE 1982 

PARECER NO 308, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 394, de 1981, 
(n9 593/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori­
zada a prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão (MA), a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 17.438.000,00 (dezessete 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros). 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
_ -·- C.:o.~·-ª·!Vl_ens~g~m __ n_:. 3_~"!L~-1.EJ~E-~~-~ ~!!~}.d~.r:~e-~a __ R~p~~!ic~ submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da prefeitura Municipal de Arnarante 
do Maranhão (MA), que objetiva cOntratar,junto à Caixa Econômica Fede­
ral, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen-

- to _Sg~ial_-:- f A$, ~ -~eg_ii_í~f~_ Op~~~Ç~I:) __ ~e- ci§iito: 

Característica da; operação: 

· .A~Valor: CrS 17.438.000,00; 
B- Prazos: 
I -de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 120 meses; 

C - Encargos; 

1 -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária equivalente a 40% do índice das 

ORTN; 

D- Garantia:_vinculação de_g_uo_tas do Fup.do de Participação 
dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: construção de um centro de 
abastecimento e implantação de galerias pluviais, meios-fios e sarje­
tas." 

ü_ _ _Cqn_s~b_g_ MQil~ª-fiQ_l"'!aciç_~~ pronunciou-se favoravelmente ao pedi~ 
do por entende-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os compro­
missos decorrentes da operação de crédito sob exame acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentáría dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
-de crédito se enquadra nas diTetrizes operacíonais do F AS e tem grande re­
percussão sócio-econômica para: a âtea beneficiada pelo projeto. 

--- Assim,--ãtolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 51, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 
(MA) a elevar em Cri 17.438.()()(),00 (dezessete milhões, quatrocentos 
e trinta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

O Senado F6di:Yal rCsolve: 
Art. li' É a PrefeitUra MUrli-CiJ,al de-Am31-ante do M-arãnhão, Estado 

do Maranhão, nos termos do art. 2~' da Resolução n9 93, de Il de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a e(evar em Cr$ 17.438.000,00 (dezessete 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mfl cruzeiros) o montante de sua dívida 
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con-s-olidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursOs do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, FAS, destinado à construção de 
wn centro de abastecimento e implantação de galerias pluviais, meios-fios e 
sarjetas, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 6 de janeiro de 1982.- José Richa._ Presidente­

Gabriel Hermes, Relator- Luiz Cavalcante- José CaiXeta- Benedito Ca­
nellas - Bernardino Viana - Lomanto Júnior. 

PARECERES Nos 309 E 310, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 51, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autor~za a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão (MA) a elevar em Cr$ 17.438.000,00 (dezessete milhões, 
quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna''. 

PARECER No 309, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 394/81, do SeR 
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipál de Amarante 
do Maranhão (MA) a contratar emprêstimo no valor de Cr$ 17.438.000,00 
(dezessete milhões, quatrocentos e trinta e oito Iriil cruzeiros), destinado a fi­
nanciar a construção de u_m centro de abastecimento e implantação de galeR 
rias pluviais, meios-fioS e sarjetas, naquele Municípío. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no art. 2o da Resolução no 62, de I 975, tam­
bêm do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres­
crições legais e regimentais aplicáveis à espêcie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de I 982. -Aloysio Chaves, Prc;sidente­
Bernardino V,Qna, Relator- Rai'mundo Parente- Aderbal Jurema- Leite 
Chaves -João Calmon - Almir Pinto - José Fragelli. 

PARECER No 310, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A matêria sob a nossa apreciação, jã exaustivamerite analisada pela au­

tora do ProjetO de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici­
pal de Amarante do Maranhão (MA), nos termos do que estabelece o art. 29 
da Resolução no 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crê· 
dito no valor de Cr$ 17.438.000,00 (dezessete milhões, quatrocentos e trinta e 
oito mil cruzeiros) destinada a financiar a construção de um centro de abasteR 
cimento e implantação de galerias, meios-fios e sarjetas, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão TécnicO examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de EcoR 
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autorizada produzirá 
grande impacto sócio-econômíco para a Região beneficiada pelo investimenR 
to. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Raimundo Parente, Relator- Aderbal Jurt!f!Ía- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito Canellas- Moacyr Dal/a - Lenoir Var­
gas. 

PARECERES NoS 311, 312 E 313, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 364 de 1981, 
(n9 559/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à apronçào do Senado Federal proposta para que seja autoriza~ 
da a Prefeitura Municipal de Dourados (MS), a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, qui­
nhentos e setenta e seis mil cruzeiros). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n9 364/81, o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado Federal pleito da PrefeitUra Municipal de Dourados 

(MS), que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica Federa1, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, -
FAS a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 37.576.000,00; 
__ B - Prazos: 

-1 -...:.... de carência: I ano; 
2 - de amorfização: 12":inoS; 

C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a. cobrados trimestr~lmente; 
2- correção monetária: 40% do índiée de variação das ORTN, 

calculada no último dia de cada trimestre civil e capitalizada duranR 
te todo o período de vigência co contrato; 

D - Encargos: Vinculação das cotas-partes do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de es9olas de 19 grau 
naquele Município." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi~ 
do por entendê-lo técniCa e financeiramente viável, não devendo o~ compro­
missos decorrentes da operação de crédito sob exame acarretar mawres pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrizes operacionais do FAS e tem grande reR 
percussão sócio-econômica para a área beneficiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 52, DE 1982 

Autoriza a Piefelturd Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cri 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e seis 
mil cruzeiros} o món'ta'niê de sua dívida consolidada interna. 

O _Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeítura Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete 
milhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar emprê:stimo de igual valoi, 
junto à Caixa Econômica Federal. mediante a utilização de recursos do FunR 
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à construção de, 
escolas de l9 grau, naquele Município, obedeCidas as cóndições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 _ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comiss_õ_es, 24 de _março de 1982. -José Richa, Presidente­

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Fragelli- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira - Gabriel Hermes. 

PARECERES :Nos 312E 313, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 52, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "'autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a 
elevar em Cr$ 37.576.000,00 (trint~~: e sete milhões, quinhentos e se­
tenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na." 

PARECER N0312, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 364/81, do SeR 
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados 
(MS) a contratar emprêstimo no valor de Cr$ 37 576.000,00 (trinta e sete mi­
lhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros), destinado a financiar a cons­
trução de escolas de _19 grau, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n_9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n9 62, de 1975, tam­
b~m do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres­
crições legais e regimentais aplicáveiS à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves, Presidente­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragelli - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 
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PARECER No 313, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 

A matéria sob nossa apreciação, já exuastivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura MuniciPal 
de Dourados, nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros), 
destinada a financiar a construção de escolas de }9 grau, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os câilones legais, p·ertifienles--ão ·assTmto. 

Nos aspectos que cometem a este Órgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autoriZada _objetiva dar 
assistência educacional, à população daquela localidade, empreendimento, 
portanto de inegãVel alcance social. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Benedito Canelas, Relator- Aderba/ Jurema- Gaitão Miiller- Agenor 
Man·a- Almir Pinto- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas- Raimundo Paren~ 
te. 

PARECERES N•s 314, 315 E 316, DE 1982 

PARECER No 314, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 372, de 1981 
(n9 567/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Jateí (MS), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 5.603.000,00 (cinco milhões e seiscentos e três mil 
cruzeiros). 

Relator: Senador José Frage/li 
Com a Mensagem n9 372/81, o Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Jateí 
(MS), que objetiva contratar, junto à Caixa EconômiCa Fedc;ral, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, a se­
guinte operação de crédito: 

Características da operação: 

"A - Valor: CrS 5.603.000,00; 
B - Prazo de amortiz_ação: 5 anos; 
C - Encargos: 
I - juros de 6%- a.a., cobrados trimest~almeQte; 
2 - correção monetária: 40% do índice de variação das 

ORTN; 
D - Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu­

lação de Mercadorias (ICM); e 
E - Destinação dos recursos: aquisição de equipamento para 

coleta de lixo." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi­
do por entendê-lo técnico e finariceiramerite viãvel, não devendo os compro­
missos decorrentes da operação de crêdito sob exame acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercíciOs. 

No mérito, o empreendimento a ser financiadO pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrizes operacionais do FASe tem grande re­
percussão sócio~econômica para· a- área- beneficiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 53, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jate(( MS) a elemr em Cri 
5.603.000.00 (cinco milhões e seiscentos-e ti"êi mil cruzeiros) õ mon­
tante de sua dívida consolidada intefna: 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefejiura Municipãl de Jateí, Estado de Mato Grosso do 

Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93,- de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 5.603.000,00 (cinco milhões e 
seiscentos e três mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fu_ndo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinado à aquisição de equipamento para· 
coleta de lixo, naquele MunicípiO, -Obedecidas as condiçõ.es admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das ComísS_ões, 14 de marco de 1_982. --:-José Richa. Presidente­

José Fragelli, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante. 

PARECERES Nos 315 E 316LDE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 53, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Jatei (MS) a ele­
var em Cr$ 5.603.000,00 (cinco milhões e seiscentos e três mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER No 315, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O presente Projeto de :ResOiuÇãO, da Comis-SãO- d-e"- EcOnomia--do Senado 

Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 372/81, do Se~ 
nhor Presidente da República, autoriza a PrefeitUra Municipal de Jateí (MS) 
a contratar empréstimo no valor de Cr$ 5.603.000,00 (Cüic"6 m"ilhões e seiscen­
tos e três mil cruzeiros)_, destinado a financiar a aquisição ·de equipamento 
para coleta de lixo. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso­
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, tam­
bêm do Senado Federal. 

Assim, verifl"ca:.se ·que a propOSIÇãO fof elaborada consoante as pres­
crições legais e regimentais aplicâv-eis â: espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encamillhamento favorável, no que tange aos aSpectos de constitucion-alida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves, Presidente­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragetli - Rdimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER No_316,_QE 1982 
Da Co~iSsão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matêria sob a nossa aprecia-ção, já exaustivamente analisada pela au­

t_ora do Projeto_ de Resolução em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici~ 
pai de Jateí (MS), nos termos do que estabelece o art. 2o da Resolução no 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
5~603.000,00 (cinco rnilhõ(;s e seiscentos e três mil cruzeiros), destinada a fi­
nanciar a aqUisição de eqUipafuentO para coleta de lixo.-

A proposição merece~ a acolhida da Com"issão de_Ço_ns_tituição e Justiça, 
que .a entendeu- cOnforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Õrgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito- deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada produzirá re­
levantes efeitos sociais para a região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982._,.--- Lomanto Júnior, Presidente 
- Benedito Canelas, Relator - Aderbal Jurema - Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- MQacyr Dal/a:---- Lenoir_Vargas._-_Raimundd Paren­
te. 

PARECERES N•S 317, 3UÍ E 319, DE 1982 
PARECER N• 317, DE 1982 

Da C~~issão de Economia, sobre a Mensagem n9 357, de 1981 
(n9 552/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Bataiporà (MS) a elevar em Cr$ 5.221.500,00 (cinco milhões, duzen­
tos e l·inte e um mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
ç_Qn_sºlid_ada interna. 

Relator: Senador José Frage/li. 
O Senhor Presidente da República encarili.Drul a exame do Senado Fede­

ral (art. 42, item VI, da Constituição), pro-posta no sentido de que seja a Pre­
feitura Municipal de Bataiporã (MS) autorizada a elevar em Cr$ 5.221.500,00 
(cinc·o rhilhões, duzentos e vinte e um JllH e quii1hefltos Cruzeiros) o montante 
de sua ~ívida consolidada interna, a fím de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa EconOmica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Características da operação: -"--

"A - Valor: Cr$ 5.221.500,00; 
B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos; 
2 - de amortizãção: 10 anOs; 
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C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 20% do índice de variação das ORTN, 

calculada no último dia de cada trimestre civil e capitalizada duran­
te todo o perfodo de vigência do contrato; 

D - Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de 9 (nove) escolas de 
J9 grau na zona rural." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação de 
crêdito sob exame. é viâvel econômica e financeiramente. 

4. O processo ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei no 372, de 22-7-80 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM no 318/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da Rc:pública, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito formulado conforme o art. 21' da Res. n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívída 
Pública, faVorável ao Pleito. 

5. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposiÇões -contidas no art. 2~' da Res. nl' 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, Il, e III) fixados no art. 29 daRes. n~' 62, de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

· 6~ Além da característica da operação ____: extralimite e segundo conclu­
são do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverã acarretar maiores pressões na execução orÇamentária dos 
próximos exercícios. 

7. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposiÇões do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 54, DE 1982 

A utorfza a Prefeitura Municipal de Bataiporã (MS} a elevar em 
CrS 5.221.500,00 (cinco mtlhões, duzentOs e vinti! e ·um mil e quinhen­
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: __ __ 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Bataiporã, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 2~' da Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 5.221.500;00 (cinco milhões, 
duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor,junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de age~_t~ financeiro 
do Fundo de Apoio·ao Desenvolvimento Socíal- FAS, destinado à cons­
trução de nove escalas de li' grau, na zona rural daquele Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigót na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente­

José Fragel/i, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Benardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES NoS 318 e 319, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 54 de 1982, Comissão de Econo­
mia que "autoriza a Prefeitura Mimicipal de Bataiporã (MS), a ele­
varem Cr$ 5.221.500,00 (cinco milhões, duzentos e vi~te e um mil e 
quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 318, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador A derbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão_de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre Mensagem n9 357/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Bataiporã 
(MS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 5.221.500,00 (chfco mi­
lhões, duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzeiros_) destinada à cons­
trução de nove escolas de 19 grau, na zona rural daquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 21' da Resolução n9 93, de 1976, do Senado federal, 
i.mplicando, por conseguinte, a não observâncía dos limites fixados pelo arti-

go 29 da Resoluç_ãon9 6~, de 28-l0-75, também da Câmara _Alta do Congresso 
Nacional. -

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
-Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto-­
José Fragel/i- Raimundo Parente- Dirceu Cardoso, vencido- Bernardino 
Viana. 

PARECER No 319, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob nossa apreciação, já eXãustivamente analisada pela autOra 

do Projeto de Resolução em tela, objetiVa: autOrizar ·a Prefeitura Municipã.Tde 
Bataiporã (MS), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução nl' 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
5..221.500,00 (cinco milhões, duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzei­
ros), destinada à construção de nove escolas de 19 grau, na zona rural daquele 
Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão. Técnico examinar, entendemos 
qUe. o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autorizada, terã grande 
impacto sócio-econômico para a Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
-----sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canelas, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Dal/a- Lenoir Vargas- Raimundo f~rcn­
te. 

PARECERES Nos 320, 321 E 322; DE 1982 
PARECER No 320, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 378, de 1981 
(n9 573/81 :-:::na origem), do Senbqr_Pr_~sidente da República, pro­
pondo ao Senado Feder_Sf Se] a autor_izsida a Prefeitura da Cidade do 
Recife (PE) a eleYar em C!_$ 3(}:692.600,00 (trinta milhões, noventa e 
dois mil e seiscentos' cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede­

ral (art. 42, item VI, da Constituição) proposta no sentido de que seja a Pre­
feitura da cidade do Recife (PE) auiorízada a elevar em Cr$ 30.092.600,00 
(trinta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada intel-na, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa' Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvqlv!mento Social-F A_S. 

2. característiCa da-ope-ração: 
"A- Valor: Cr$ 30.092.600,00; 
B- Prazos: 
1- de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 48 meses; 
C- Encargos: 
I- juros de 6% a.a.; 
2- correçãO monetária: 60% do índice de variação das ORTN; 
D- Garantia: Parcelas do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias-I CM; 
E- Destinação dos recursos: implantação do Projeto de Intê­

gração EscolajFamíliajComunidade." 

3 .. Segundo o parecer apresentado pelo úrgão financiador, a operação 
de crédito sob exame_ é viãvel econômicã. e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguifltes elementos principais: 
a) Lei n9 14.2.56, maio/81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 338/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm~' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal; e -
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c) Parecer do_ Banco Céntral do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito: 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade _ _(intra :+_ ex­
tralimite +operaÇão sob exame), verifica-se que seríã.m ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados item lll do art. 2' da Res. n' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens, I, li e lll) fixados no art. 2' daRes. n' 62, del975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os reCurSOs a Serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SOcial-F AS. 

7. Além da característica da operação - extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos pró­
ximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as dispqsições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 55, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura da Cidade do Recife {PE) a elevar em Cr$ 
30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura da Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, nos 

termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e 
dois mil e seiscentos cruzeiros) o montante de _sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeirO do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS, destinado à implantação do Projeto 
de Integração Escola/Família/Comunidade, naquele Município obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982.- José Richa, Presidente­

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Fragel/i- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 321 E 322, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 55, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a ele­
var em Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e dois mil e seis­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna." 

PARECER N' 321, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e J ustiea 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 378/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) 
a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, 
noventa e dois mil e seiscentos cruzeiros) destinada à implantação do Projeto 
de Integração EscolajFamíliajComunidade, naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parãgrafo único do artigo 2• da Resolução no 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não obsérvância dos limites fixados pelo arti­
go 2o da Resolução n' 62, de 28-10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídica. constitucional e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 19-82. -Aloysio Chaves, Presidente­
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto­
José Fragelli - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N' 322, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

A matêria sob nossa apreciação,jâ exaustivamente analisada pela autora 
do projet~ de Resolução em tela, objetiva autorizar_a Prefeitura MuniCipal da 
Cidade d_o Recife (PE). nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de 

, Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzeiros), 
destinada à implantação do Projeto de Integração EscolajFamíliajComuni­
dade, n&quele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legaís, pertinerites ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Úrgão Têcnico examinar, entendemos 
gue o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco­
nomia da Casa, visto que a operação d~ crêdito a ser autorizada terá grande 
impãcto sócio-educacional para a Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. --Lomanto Júnior, Presidente 

-=--Raimundo Parente, Relator- Aderba/ Jurema- Gastão Müller- Agcnor 
Maria- Almir Pinto- Benedito Canelas- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas 
- Raimundo Parente. 

PARECERES N's 323, 324 E 235, DE 1982 

PARECER No 32:3, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 373, de 1981 
(n' 586/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Nioaque (MS) a elevar em Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e 
noventa e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador José Fragel/i. 
O Senhor Presidente da República encarriinha a exame do Senado Fede­

rã f (art~ 42;itCm VI, da ConstítuiÇão), proposta no sentido de que seja a Pre­
feitura Muniçipal de Nioãqúe (MS) aUtorizada a elevar em Cr$ 20.194.000,00 
(vinte milhões, cento e nove_p.ta e quatro mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada intern_a. a fim de que possa contratar emprêstimo junto à 
Caixa EcánômiCa Federal, esta na qualidade de agente fmanceiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento sOdal- FAS. -- - -

2.- Características da operação: 

"A- Valor: Cr$ 20.194.000,00;
0 

B -Prazos: 
1 - de carência: 2 ano, 
2 -de amortização: ll anos;­
C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária de 60% do índice de variação das 

ORTN; calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza­
da durante todo o período de vigência do contrato; 

D- Garantia: vinculação de cotas do Fundo de Participação 
dos Municíp"ios (FPM); e 

E - Destinação dos Recursos: _construção de guias e sarjetas. •• 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação 
de crêdito sob exame é viável econômica e financeiramente; 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 

a) Lei n9 799, de 14-1-81 ã.utOrizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 333(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm~t Senhor President~ da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e ~ 

c) Parecer do Banco Central do Brasil -- Departamento da Dívida 
Públ_ica, favorável a_p_ ple~o~ 

5. Considerado todo o endividame_gto da refedda entidade (intra +ex­
tralimite + operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe fofa-nYfíxados pefciSiteriS r e 11 do art. 29 da Resolução n" 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de urna operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 2'~' da Resolução n'? 93, de 1976, não se apli­
cam os citados limites (itens I, 11 e III) fixados no art. 29 da Resolução n9 62, 
de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas­
sados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação-- extralimite- e segundo con­
clusão do Departamento d_a J?ivída Pública, a assun_ção do compromisso sob 
exame r.ão deverá acarretar maiores pressões na execução _orçamentária dos 
próximos exercícios. 
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8. Atendidas as_ exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 56, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque (MS) a elevar em 
Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e quatro mil cruzei­
ros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• h a Prefeitura Municipal de Nioaque, Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 20.194.000,00 (Vinte iriilhões, 
cento e noventa e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empré:stimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à construção de 
guias e sarjetas, naquele Municipio, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data d_e sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março~ de 1982. -José Richa, Presidente­

José Fragel/i Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N9s 324 E 32S,l>E 1982 

Sobre o Projeto de Resolução- n• 56, de 1982, da Comissão de 
Economia, que .. autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque (MS) a 
elevar em Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e qua­
tro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada int~n.a". 

PARECER N• 324, DE 1982 
Da Comissão de COnstituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão-de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 373/81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque 
(MS) a contratar operação de crêdito no valor de CrS 20.194.000,00 (vinte mi­
lhões, cento e noventa e quatro mil cruzeiros) destinada à construção de guias 
e sarjetas, naquele Município. 

O pedido de _auto.riz_a_ção foi formulado nos term_os do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti­
go 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

DO ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto jurídico, constitucíomil e de boa técnica legisla­
tiva. 

Sala das Comissões;-28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves. Presidente­
Aderba/ Jurema, Relator- Leite Chaves- João Ctilmon- Almir Pinto­
José Fragel!i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 325, DE 1982 
Da Coriüssão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob nossa apreciação, objetiva autorizar a Prefeitura Munici­

pal de Nioaque (MS), nos termOs do que estabelece o art. 2'~' da Resolução n'~' 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e quatro mil cruzeiros), 
destinada a construção de guias e sarjetas, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão tf:cnico eXaminar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comis-são de Eco­
nomia da Casa, visto ·que a Operação de crêdito a ser autorizada, propiciará 
ma:iS benefíciõ a- CorriUnída-de-. --

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canelas, Reiator --Aderba/ Jurema- Gastão Müller --:---Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Paren­
te. 

PARECERES N•s 326 E 327, DE 1982 

Sobre a emenda de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara n9 41, 
de 1981 (PL n9 2.443-B, na origem), que "altera a Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 
5.917, de lO de setembro de 1973, e dá outras providências". 

PARECER N• 326, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O projeto sob exame, originário da Câmara dos Deputados, de autoria 

do ilustre Deputado Nelson Marchezan, altera a Relação Descritiva do Plano 
Nacional de Viação. 

2. Na justificação do projeto, após esclarecer que o seu objetivo básico, 
conformecritêriosjá aprovados pelo Conselho Nacional de Transporte, pelos 
quais rodovias classificadas como Artérias principais ou Primárias devem 
pertencer ao sistema Rodoviário Federal, é federalizar rodovias estaduais 
gaúchas classificadas como Artérias Primárias, conclui-se; "Alêm dos moti­
vos de ordem técnica, não podemos desprezar a importância da medida para 
uma região de alto interesse para a eConomia naciorial, o que justifica plena­
mente a nossa_proposta". 

3. Em sua tramitação pela egrégia Câmara dos Deputados foi a propo­
sição examinada pela douta Comissão de Constituição e Justiça, que a consi­
derou constitucional, jurídica e de boa técnica legislativa, com Emenda indi­
cativa dos pontos de passagem da BR-481. Na dOuta Comissão de Transpor­
tes, recebeu ela, igualmente, parecer favorável, na forma de Substitutivo ofe­
recido pelo mesmo ilustre autor do projeto, que foi, a seguir, acolhido pelo 
Plenário daquela Ca~a. 

3.2 Encaminhado a esta Casa, o projeto logrou pronunciamento favo­
rável da douta Comissão de Transportes, tendo, depois, o ilustre Senador 
Bernardino Viana apresentado a Emenda n'~' I, de Plenário. 

4. Em virtude do disposto no art. 100, item III, letra .. b", n'~'l combina­
do com o item I, n'~' 6, do mesmo artigo, e com os artigos 102 e 103, todos do 
Regim~nto Interno, cumpre-nos o pronunciamento sobre o mêrito do projeto 
e sobre· a juridicidade e o mérito da Emenda, além de 
sobre a · e a têcriica legislativa de ambos. 

4.2 exame da tramitação da matêria, evidencia, de logo, o 
pacífico consenso ém torno dela, tendo sido as alterações sofridas meros ajus­
tes de ordem predominantemente técnica. Na justificação da Emenda n9 I, de 
Plenário, "argúi ·o ilustre autor: "conforme análise procedida pala Divisão de 
Planos _e Programas do DNER, a forma pela qual o Projeto inclui as ligações 
no sistema Rodoviário do PNV apresenta alguns inconvenientes, razão por 
que, para contornar os ProbleffiaS _9ue daí_surgiriam, cabe dar nova redação 
ao seu art. llil". 

Além de desmerecer, a exemplo do projeto, quaisquer reparos de ordem 
jurídico-constitucional ou técnico-regimental, a Emenda de Plenário aper­
feiçoa o art. l" do pr'oj~to, o qual, quanto ao mais, afigura-se oportuno e con­

-veníeõte, quer pelas razÕes de ordem técnica quer pelas de ordem econômica 
e- estratégica jâ apontadas .nas anâlises contidas nos autos. 

5. Ante o exposto, Cifilna.Q10s pela aprovação da matéria, por oportuna 
e conveniente, na forma dfE~f&tda n'~' 1, de Plenário, a qual, além de consti­
tuciona.l, jurídica; re~iméWI e de boil técnica legislativa, aperfeiçoa o art. I" 

Sala das Coinissões, ~·de'•b)aio de 1982. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Raimundo Parente, Relalo~-...:... Bernardino Viana - Aderba/ Jurema -
Tancredo Neves- João Calmon- Lenoir Vargas- José Fragelli- Amaral 
Fur/an. 

PARECER N• 327, DE 1982 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Relator: Senador Aloysio Chaves 
A Lei o'~' 5.917, de 10 de setembro de 1973, aprovou o Plano Nacional de 

Viação, que contém (art. J9) as seguintes seçõ"es: 

u L Conceituação_ Geral. Sistema Nacional de Viação. 
2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2.1 - Conceituação; 
2.2 -nomenclatura e relaçãO descritiva das rodovias do Siste­

ma Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação". 

O presente projeto de lei, já "aprovado nas ComisSões ·e no Plenário da 
Câmara dos Deputados, vem a esta eo-missão.- Pretende alterar a Relação 
Descritiva das Rodo"vias do PNV, na ligaçãQ .. BR-481 Cruz Alta- Arroio 
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~Tigre - Sobradinho - Candelâria - Santa Cruz do Sul - Montene­
gro". para o fim de incluir as seguintes Rodovias Transversais. 

BR-São Borja- Santiago ~ BR-454- Rincão dos Cobrais 
- BR-481 -Lajeado- Estrela- Teutônia- Garibalde- Far­
roupilha- Caxias do Sul- Lajeado Grande- Tainhas- Aratin~ 
ga -Torres." 

O conjunto formado pelas rodovias acima referido será denominado Ro­
dovia da Integração. 

Nenhuma dúvida existe quanto aos beneficios que acarretará essa Rodo­
via da Integração. 

Entretanto, o ilustre Senador Bernardino Viana formalizou a Emenda n'l 
I, em que propõe sejam: 

a) excluídas as ligações BR-453: São Borja - Santiago - Santa Maria 
-e inclufdas as rodovias transversais BR-287: Montenegro- Santa Cruz do 
Sul - Rincão dos Cabrais - Santa Maria - Santiago - São Borja; 

b) excluído o trecho Rincão dos Cabrais- Candelâria, da BR-481, e in­
cluídas as ligações BR-453: Entrada BR-287 - Lajeado -Caxias do Sul -
Aratinga - Torres. 

Ao justificar a sua Emenda, assinala o Senador Bernardino Viana que:: ~'o 
projeto pretende que duas rodovias atualmente classificadas corno est3duais, 
RS-509 e RS-24Jl, sejam classificadas como federais, compondo-se às BR-453 
e481". Tal fato apresentaria inconvenientes, conforme assinala a Divisão de 
Planos e Programas do DNER. 

Por seu turno, a exclusão do trecho "Rincão dos Cabrais- Cadenlâria" 
encontrariajt.istificaçãO na coincidência com a nova rodoVia transversal e por 
constituir o segmento final da BR-481. 

Frisa, ainda, a justificação que: 

~·o aproveita-mento do meSmo núrrtero que designava a rodeM 
via excluída deve-se à ocupação total dos números entre 450 e 499, 
utilizados para rodovias de ligação, ao sul do paralelo que passa por 
Brasília." 

Assim, as rodovias estaduais apontadas passariam a ser consideradas 
corno "rodovias estaduais transitória~", permanecendo sob a jurisdição esta­
dual. 

Temos por oportunas as modificações propostas à Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano N acionai de Viação e, também, as correções propos­
tas pelo Senador Bernardino Viana. 

Opinamos, portanto, pela aptOVação do presente projeto de lei, com a 
Emenda n9 I, de Plenário. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Benedito Ferreira, Presidente 
- Aloysio Chaves, Relator - Milton Cabral- GciStão Müller- Luiz Caval­
cante. 

PARECERES NOs 328 E 329, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 121, de 1981 (n' 4.998-B, 
na origem), que "dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, e dá outras 
providências". 

PARECER N• 328, DE 1982 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
De iniciativa do Senhor Presidente da República, nos termos dos art. 56 

e 115, 11 da Constituição Federal, vem a exame desta Casa projeto de lei, dis­
pondo sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Pernambuco e dando outras providências. 

A proposição ao ser encaminhada à Câmara dos Deputados, onde mere­
ceu aprovação, se fez acompanhar de Exposição de Motivos do_Senhor Presi­
dente do Tribunal Superior Eleitoral, esclarecendo que na elaboração do Pro­
jeto foram observadas as diretrizes da Lei n~_5.645, de 1_~7p _e atendi_9-ª-~ as exi­
gências constantes dos arts. 98 e 108, § I' da Constituição e da Lei Comple­
mentar n9 10~ de 1971, consubstanciadoras, respectivamente. do Novo Plano 
de Classificação de Cargos e do princípio constitucional da paridade de clas­
sificaçãO e níveis de vencimentos dos cargos do serviço civil do Poder ExecutiM 
vo. 

A proposta Presidencial, vazada em 3 (três) artigos, estabelece a criação 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Per­
nambuco dos cargos constantes do seu Anexo, e só se nomearão servidores 
cujos devere~. direitos e vantagens sejam os definidos em estatuto próprio, na 
fonna do artigo 109 da ConstituiçãO. 

Considerando que as despesas decorrentes da sua aplicação correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco ou outras para esse run destinadas, nada vemos no âmbito desta 
Comissão que obstaculize a sua normal tramitação, razão porque somos pela 
aprovação do projeto. 

-Sala das Comissões, 5 de maio de 1982 . ....:.. Agenor Maria, Presidente -
Aderhal Jurema, Relator - Bernardino Viana - Laélia de Alcântara. 

PARECER N• 329, DE_l982 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Trata-se de proposição que visa a criar cargo-s no Quadro Permanente da 

Secretaria do Tribunal -Re&imlal ElCitol-al de PernanibUco~ 
O art. 19 do projeto, ao se referir ao- Anexo que o acompanha, cria 3 

(três) cargos no Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 115 (cento e 
quinze) cargos no Grupo Serviços Auxiliares, os quais serão distribuídos en~ 
tre _as_ Zonas Eleitorais da Capital e a Secretaria do Tribunal, 2 (dois) cargos 
no Grupo Outras Atividades de Nível Médio e 8 (oito) no Grupo Serviços de 
Transportes Oficial e Portaria. 

Determina a proposição em exame que as nomeações dos servidores 
para os-cargos referidos SeJam efettiã.áas consoante as disposições legais perti­
nentes, segundo as determinaçõe_s do art. _109 d_a Constituição Federal. 

Autoriza, ainda, o projeto, venham os funcionários públicos em geral 
que prestam, atualmente, serviços ao Tribunal Regional Eleitoral de PernamM 
buco a concorrer à transposição ou à ti-ansformação dos respectivos cargos a 
serem criados. 

No Que diz respeito ao aspecto financeiro, prevê a medida que os recur­
sos necessários à ~ua execução hão de decorrer das dotações orçamentárias 
próprias da Corte Eleitoral referida: 

Inexistindo óbice de natureza financeira, a par da inegável conveniência 
da matêria para o bom andamento da Justiça Eleitoral no Estado de Pernam­
buco, opinamos pela aprovação da proposição. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1981.- Franco Montoro, Presidente 
- Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Tancredo Neves -
Martins Filho- Almir Pinto- Gabriel Hermes- Amaral Furlan- Benedito 
Canelas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEl DO SENADO N• 88, DE 1982 

Institui contribuição sobre o custo do prêmio dos seguros de vida e 
acidentes pessoais, para fins de amparo aos idosos, e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É instituída contribuição no valor de 5% (cincO-pOr cento) sobre 
o custo do prêmio dos seguros de vida e de acidentes pessoais, individuais ou 
em grupo, devida por tod_os quantos promoverem contratos de seguro com as 
sociedades seguradoras. 

A-rt._ 29 A _importância arrecadada com a contribuição instituída por 
esta lei será destinada ao Ministêrio da Previdênci_a e Assistência Social, que a 
empregará exclusivamente em programas de assistência e amparo aos idosos. 

Parágrafo único. O Ministéfio da :previdência _e Assistência Social po­
derá repassar parte dos recursos de que trata este artigo às famílias mais neM 
cessitadas que abriguem idosos e a instituições privadas que se dediquem ao 
seu amparo e assistência. 

Art. 3_9 A~ so_ciedad~s s~gur~dorª-s e dein:~~~ empresas que arrecadam 
irripOrtâncias relativas ao premio âos segurados referidos no art. 1~, deverão, 
obrigatoriamente, depositar em agências do Banco do Brasil S.A. ou da Cai~ 
xa Econômica Federai, até.o dia i O (dez) de cada mês, erÍl nome do Ministério 
da Previdência e Assistência SOcial, o montante arrecadado da contribuição 
institUída por esta lei. 

Parágrafo único.·· A inobserv_ância do disposto neste artigo acarretarã a 
aplicação de multa de 20% (vinte por cento} sobre o valor a ser recolhido, 
acrescida de juros de mora e correção monetária. 

Art. 4• O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses-
senfardias. - -

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário~ 
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Justificação 

O velho, em nossa sociedade utilitariSta. ê viSto fundamentalmente como 
um marginal, objeto de injustificado deSpfe"zo p-or CO-nsiderável parte daS ge­
rações de jovens. 

Para essa lastimável situação, concorre um complexo de fatores de natu­
reza cultural, social e econômica, pois as pessoas, na sOcjedade neocapitalista, 
têm seu valor medido segundo sua capacidade e força de trabalho, ficando os 
idosos em posição de evidente inferioridade, pois estão eles com sua produti­
vidade não só comprometida como, até, literalmente exaurida. 

Em nosso contexto social, a situação mais dramática é a dos idosos sem 
recursos financeiros, que viveln, ou sobrevivem, em condições subumanas 
que revoltam a consciência dos mais sensíveis. 

Em verdade, os idosos de famílias abastadas, ainda que desprezados pe­
los familiares mais jovenS e passando por pesado sofrimento moral e espiri­
tual, ao menos dispõem de recursos para passar os _últimos anos de suas vidas 
com conforto material. 

No entanto, os idosos pobres nem a essa situação têm direito: são rejeita­
dos por todos e não têm a querii recOrTCr, pois o próprio Poder Público so­
mente há pouco voltou suas vistas para o grave problema, ainda que parcial­
mente. Seria de justiça referir- também a colaboração que entidades, como o 
SESC e o SESI vêm procurando dar, ainda que em liiriites-iCduzidos, a essa 
nobre tarefa. Talvez isso justifiQue as dificuldades dos eStudoS e pesquisaS de 
geriatria e gerontologia em nosso País. 

Nosso objetivo, com a apresentação desta proposição·,- evidentemente 
não ê resolver o- magno problema, que demandaria uma solução de profundi­
dade, nunca obtida a médio prazo. O que anelamos, tão-somente, é dar um 
passo para minorar os sofrimentos a que estão sujeitas as pessoas idosas sem 
recursos, que, como toda criatura humana, têm o inalienável direito a uma 
existência condigna. Um passo a mais numa campanha que deverâ contami­
nar o povo brasileiro, na floração de seus mais puros sentlrnerftõs-âe ·solida­
riedade humana. 

Assim, preconizamoS a instituição -de uma pequena contribuição no va­
lor de cinco por cento sobre o custo do prêmio· dos seguros de vida e de aci­
dentes pessoais individUais ou em grupo";--cuja arrecadação serã d"estinada ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para ser empregada eXclusiva­
mente em programas de assistência e amparo à velhice.-

No período de crise econômico-financeira que estamos a viver, não seria 
fâcil ao Governo canalizar mais recursos próprios para o amparo e assistên­
cia aos idosos. Todavia, com a fórmula que alvitramos, o Poder Público não 
desembolsará sequer um centavo, eis que todos os recursos serão provenien­
tes da contribuição instituída. E os idosos serão-inelhor amparados e assisti­
dos. 

A esta altura, cumpre assinalar que a medida proposta encontra suporte 
na própria Constituição Federal, cujo ait.-21._§ 29, item_ I, assim dispõe: 

"Art. 21. ........................................... . 
§ 29 A União poderá instituir: 
I - contribuições, ob_servada _a faculdade prevista no item I 

deste artigo, tendo em vista a intervenção ná-domínio econômico ou 
o interesse de categorias profissionais: e para ateilder diretamente à 
parte da União no custeio dos encargos da previdência social." 

A providência preConizada, por conseguinte, é rigorosamente constitu­
cional e, indubitavelmente, proporcionará benefícíos à velhice desamparada 
em nosso País. --

Em assim sendo, temos convicção de que a propositura merecerá o apoio 
dos ilustres membros desta Casa. 

X X X 

Projeto semelhante (n9 2J2t.de 197_9) _f()i aprovado unanimemente, e em 
regime de urgência, pelo Senado Federal. Surpreendentemente, em 11 do cor­
rente, dita proposição, ainda que com pareceres favoráVeiS de todos os órgãoS 
têcnicos, foi rejeitada, certamente por equívOCo, .Pela Câfuara dos Deputados. 
No Ano Internacional do Idoso, nada mais justo do que a conversão em lei 
desse projeto, que não implica-Ci:ii a:umentó da despesa pública, nãó prejUdica 
as atividades das companhias de seguro, e cria contribuição especial apenas 
para os segurados, muitos dos quais, moçoS hoje, serão, Deus permita, Os ve-
lhos de amanhã-_- -

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Nelson Carneiro~ Humberto 
Lucena- Aderbal Jurema- Aloysio Chaves- Murilo Badaró- Jorge ka· 
lume- Itamar Franco- Helvfdio Nunes- Bernardino Viana- Laélia de 
Alcântara - Eunice Michiles - Luiz Viana - José Lins - Nilo Coelho -
Dinarte Mariz- Martiits Filho -Almir Pinto - Evandro Carreira- Hen-

ri-que Santillo ___:_ Milton Cabraf- Gabriel Hermes - Moacyr Dali a -José 
Fragelli- Jutahy Magalh~es--LomantQ Júnior- Lenoir Vargas- Fran­
co Montara -Leite Chaves- Josê Richa- Amaral Peixoto -Benedito 
Ferreira - Luiz Cav_alc_ante - Raimundo Parente - Tancredo Neves -
Passos Pôrto - Cunha Lima. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Fi­
-nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. A LM!R PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

_O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concede a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Após 40 anos de ininterruptos deficits, nossa balança comercial com os 
EstadOs Unidos apresentou, em 1981, o expressivo superavit de 627 milhões 
de dólares. Recordemos que a posse do Presidente Reagan ocorreu a 20 de ja­
neiro do ano passado, pelo que, coincidência ou não, nosso _saldo comercial 
depõe a favor de Reagan. 

Há vinte anos pareceria um sonho viéssemos a exportar automóveis, na­
vios e aviões para os EStados Unidos; hoje, é uma realidade. 

Tais fatos, a meu ver, não foram suficientemente sopesados, como leva a 
crer o nosso amuo com o governo norte-americano, em decorrência deste epi­
sódio das Mal vi nas. E tanto mais porque o a·muo brasileiro se estende à Co­
munidade Econômica Européia, qtie nos propiciou o polpudo saldo comer­
cial de 2 bilhões e 970 milhões de dólares, também no ano transato. 

O fato é que o Brasil não está sendo tão pragmático quão pragmática foi 
a Argentina na 11 Guerra Mundial, quandO se quedou numa fria e rendosa 
neutr31i(fade; ·enquãilio nossos navios eram afundados no Atlântico Sul. 

OpOrtunO- é lembrar, outrossim, que, no conflito mundial, as ilh3.s 
Fàlklands ...:.. e aqui nãó. se pode chamâ-las Malvinas - as ilhas Falklands 
nos foram dé multã:-vali"a como base de operaÇões dOs nossos aliados ingleses, 
donde espantavam- e afundavam!- slihiil8.l-inos inimigos, evitando, assim, 
maíS -perdaS de-barcOi-e Vid-ãS OiaSíteiYãS. 

Diz Guimarães Rosa qüe "os tempos se seguem e parafraseiam-se;' ... 

O Sr. Evandro Carreira - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muito honra, ouço o aparte do 
nobre Senador Evandro Carreira. 

-- -~-o Sr. Evandro Carreira --Nobre Senador Luiz Cavalcante, perdoe-me 
interrompê-lo. V. Ex• acaba de fazer referência da maior importância: e deve 
ser hiperbolizada, deve ser sobressaltada. V. Ex• lembra um fato que estâ in­
serto nos anais da história. Por ocasião do li Conflito Mundial, a Argentina 
se manteve tranqüila, neutra, e se locupletou dessa neutralidade. Enquanto 
nossos navios eram torpedeaQos, enql!anto perdíamos milhares de brasileiros 
nesses torpedeamentos, a Argentina não deu um passo. Pelo contrário, pas­
sou-a negociar com ambas as partes com toda a tranqüilidade. e_ exatamente 
por isso que os trabalhadores brasileiros não entenderão qualquer posição 
que o Brasil tome, a não ser a de absoluta neutralidade. Nós nos arrimamos 
na histÓria e tessáltamos o fato a que V~ Ex' se refere hoje no seu discurso, 
lembrando muito bem: a Argentina ficou neutra, enquanto perdíamos milha­
res de brasileiros afogados, em conseqilência de navios nossos incendiados e 
torpedeados ao longo da nossa costa. Entramos na guerra. Perdemos mais 
400 -e tantos brasileiros nos campos -da Europa-. E a Argentina continuoU 
tranqüila e netitra,-Se focupiCtaridO dessa n-eutralidade. Faço questão deres­
saltar esta parte do seu discurso, nobre-seD3.dor Luiz Cãvalcante. Meus para­
béns. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Nobre Senador Evandro Carreira, eu 
não poderia faiei uin agi3dCC1me'nt0 ilefu-lÜÍla-revétência-:ió aparte de V. Ex• 
mais eloqüente do que repetindo estas palavras de Guimarães Rosa, que 
lembrei há pouco: 

Disse Guímarães Rosa que "os tempos se seguem e parafraseiam:..se" ... 
Há muitã sabedoria nisso.~. 

Mas voltemos às implicações comerciais da atual contenda anglo­
argentina. 
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Na era de Washington Luís, governar era abrir estradas. Hoje, governar 
ê vender, principalmente em se tratando do Brasil, cuja dívi_da extei'na_jã beira 
o patamar das sete dezen3.s de bilhões de dólares, e, conseqüentemente, preci­
sa conseguir divisas a todo o pano, se não para saldar a dívida, mas, pelo me­
nos, para administrá-la convenientemente. 

Uma copiosa fonte de divisas com que temos indefectivc!:lrriente contado 
tem sido o açúcar. Já mesmo uma vez, em 1974, ele foi o campeão absoluto 
das exportações, quando, desbancando o rei café, rendeu 2 bilhões e 250 mi­
lhões de dólares, alçando-se o preço unitário do demerara acima de 1.400 
dólares. 

Hoje o açúcar está viv_c;-ildo o reverso daqueles gloriosos dias, cotados 
agora a 8 centavos de dólar, o mais baixo preço dos últimos dez anos. 

Como ê sabido, a causa maior desse desastre foi o drástico contingencia~ 
mento imposto pelos Estados Unidos às importações do açúcar brasileiro, o 
que é deveras· lamentável. Mas, por outro lado, forçoso é reconhecer que essa 
antipática decisão dos americanos está ligada à posição -oficial do Brasil.no 
caso das Malvínas~ posição qUe pende nitidamente para o lado da Argentina. 

O Sr. Agenor Maria- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muita honra, Senador Agenor 
Maria. 

O Sr. Agenor Maria- Nobre Senador Luiz Cavalcante, o que é de estar­
recer a opinião pública brasileira ê que a Argentina, que hâ 149 anos se diz 
dona das Malvinas, quando a sua economia estava em ascensão, qando o 
peso argentino tinha um valor extraordinário, quando a sua economia se con­
substanciava, se desenvolvia e prosperava. nunca houve da parte do governo 
argentino nenhuma interferência no sentido de agir belicaritente para retomar 
as Malvinas. Agora, com o pesO lá embaixo, numa verdadeira bancarrota. 
com uma dívida externa cada vez maior, com a situação econômica difícili~ 
ma, agora ê que a Argentina -acha por bem invadir as Malvinas, fazendo com 
que caia de lã a bandeira inglesa, asteia a bandeira argentina e enfrenta esta 
guerra, guerra perigosíssima. Então. hã de se perguntar: por que, meu Deus, 
depois de 149 anos, quando a Argentina atravessa a fase mais dífícil de sua 
economia,= quando_ é o país de maior inflação no Mundo?! A maior inflação 
mundial hoje registrada é a da Argentina. Nunc_a a -Argentina teve uma si­
tuação econômica tão difícil como a tem hoje. Então, é d1aritC dessa situação 
angustiante que acham por bem os militares argentinos de invadir as Malvi­
nas, correndo-se o risco de levar todo o continente a uma situação realmente 
difícil. Congratulo-me com V. Ex• pelo seu discur~o. ~ais uma vez afirmo 
que o gesto tresloucado da Argentina não pode levar, com ele, de roldão, 
toda a unidade de simpatia. de amizade e de harmonia do Continente Sul~ 
AmericanO. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado, digo eu tambêm, Se­
nador Agenor Maria. Valho-me de uma pergunta que V. EX• fez: por que, 
meu Deus? L Então, pergunto tambêm: por quC, meU Deus, essa tãO açodada 
solidariedade brasileira? - - -

E aqtii me permito ler a opiniãO de um que já dirigiu a Chancelaria brasi­
leira, o· ltamaraty, sob todos os _títulos ilustre Professor Arino_s _Qe Me!l~ 
Franco, que afirmou: 

~·se concordássemos com um ato de força para resolver uma 
questão territorial, estaríamos abrindo um flanco para que amanhã 
nossas muitas conqUistas diplomâticas fossem contestadas pela 
força." 

Então, é o caso de pôr as nossas barbas verdes-amarelas de molho. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V. Ex• LIID aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muita honra. 

O Sr. Leite Chaves- Já tive oportunidade de falar. nesta Casa, sobre o 
assunto, e proc.urei fazer um longo retrospecto histórico; ... '-

0 SR. LUIZ CAVALCANTE- E eu fuí_testemunha. 

o Sr. Leite Chaves- .-.-.mostrando que, à luz da Constituição, o Brasil 
jamais poderia entrar numa aventura dessas, em razão do impedimento cons­
titucional que veda a guerra de conquista. Mostramos, naquela ocasião, com 
base em dados históricos, que a Argentina nunca teve s.o})erania sobre as 
Malvinas e citávamos, inclusive, exemplos como o que V. Ex• citou, em re­
lação à primeira Guerra Mundial. Eu me referia à primeira Guerra, quando a 
Inglaterra teve um entrevere com a Alemanha, pôs a pique quatro navios ale­
mães, um se pôs em fuga e a Argentina ficou calada. Jamais invocou o direito 
de soberania. Tem soÇlerania quem se arrisca para a sua defesa. Por outro la­
do, Senador, quero mais uma vez invocar um ponto do_ meu c;liscurso. A 

ONU, com duvidosa posição do Brasil, admitiu ocorrência de matéria colo­
oialista no_caso. Com relação à posição do Brasil, queremos dizer a V. Ex• 
que, nesta parte, nós da Oposição estamos dando integral cobertura. Mas, de­
finimos aqui, num esforço de criatividade, o que entendemos por colonialis­
mo? Ocorre isso quando üma na.ção deixa de ser soberana em razão do domí­
nio de outra, mas quando elã. ti:m potencial humano e econômico para ser 
nação. Pergunta-se: um rochedo gelado pode ser Nação? Então~ não há colo­
nialismo ali, como jamais Fernando de Noronha poderia, um dia, invocar 
que é colônia do Brasil 

Então, os argumentos todos caem pór terra e resta somente um que está 
na Consciência naciO-iial, é que aquilO- foi"UDúi ãvCntuia rriilitarista, em busca 
de respaldo popular. O povo argentino, na sua luta, na sua grandeza, tem a 
nossa solidariedade, mas, nessa parte, não embarcamos em aventura. Quer 
dizer, o Brasil preocupa-se com a tese jurídica, com o posicionamento jurídi­
co, e não vê respaldo constitucional na pretensão da Argentina. 

As razões j.;rídicas que esie País invoca são contrárias aos interesses na­
cionais. Porque, digamos, quando ela invoca direito sobre as Malvinas, afir­
ma o·Tratado de Tordesilhas, que nós desconhecemos. Então, no instante que 
nós reconhecêssemos legitimidade dessa invocação, com relação às Malvinas 
ou Falklands, nós estaríamos, eittão, renunciando a legitimidade de nossa po­
siÇão- em reJãÇão a maiS da· ffiela-õC-ao-feiritõfi(;--orasif~i-o. Por isso, V. Ex'­
voltando hoje a esse assunto, agora, numa oportunidade em que a guerra pa­
rece iminente, reflete a consciência nacional nesta Casa que tem a·responsabi­
lidade na orientação da pofítiCa Cxterríit dô-PáíS;SObi--CiudO-Cin-Casü- de guer­
ra. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito obrigado, eminente Senador 
Leite Chaves. 

Mas quero confessar, que eu, pessoalmente, não aplaudo;-de modo ai~ 
gum, o posicionamento brasileiro, no caso das Malvinas, como fazem V. Ex•s 
muito generosamente, a rÍieu ver. Pois se não fosse essa nossa açodada solida­
riedade desde a primeira hora, a Argentina não teria desobedecido a Reso­
lução 502, da ONU, que exigia que ela desocupasse o território ocupado a 
força. E daí, então, o conflito vem nesse crescendo, cujo final está desafiando 
um Nostradamus, para dizer antecipadamente qual será <? epílogo. Muito 
obrigado a V. Ex• 

Mas estava, eminentes colegas, falando no preço do açúcar, que está o 
mais baixo dos últimos 10 anos. E prosSigo: 

E aqui desaguamos em aspecto particulafmente danoso para as minhas 
AlagO-as, que é o repetino deSprezo do Brasil pelo pragmatismo responsável, 
tão decantado na administração Geisel. Pois, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o meu Estado, por ser o de economia a mais dependente do açúcar, ê o maior 
prejudicado pelo atual arrufo entre os Governos do Brasil e dos Estados Uni­
dos. PrejudiCado tanto o tesouro estadual, pela queda de tributos, quão pre­
judicados são os plantadores de cana e os produtores de açúcar, pelo preço vil 
de suas mercadorias. 

Diz a sabedoria popular que "na luta entre O mar e o rochedo, quem leva 
a pior é o ·marisco". NãO sei precisamente, Senhor Presidente e Senhores Se­
na:dórCs,_q~em ê O m;a! e qu~-ê-0 rocl)_~~õ riC~tã: zanga-biasileiro-aroericana. 
Sei~Ofém, que o marisco cbama-sC Alagoas-. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: 

to; 

Não me filiaria ao Partido ComUniSta: 
Ainda que os tempos fossem outros. 
Ainda que vivêssemos outras circunstâncias. 
Ainda _que hqrízontes mais largos se nos abrissem às vistas. 
Não que me filiaria ao partido comunista: 

Não que me oponha à ascenção do proletariado urbano e do campesina-

Não que defenda o privado sobre o social; 
Não que aceite cOtrio jUsta e-éOmó lióiíést3-à apropfiação dé-màis~valia, 

sem cuidar das necessidades; sem atender às_ aspirações; sem pugnar pela feli­
cidade das massas trabalhadoras que, literalmente, sofrem a maldição bíblica 
de amassar seu pão com o suor do próprio rosto. 

Não me filiaria aõ partido comunista: 
Apesar de ter nascido camponês, filho de camponês, tendo como primei­

ro horizonte o solo gretado, a vegetação ·crestada, o sol inclemente e o céu 
sem nuvens da caatinga. 
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Apesar de ter experimentado, desde a tenra idade, o trabalho do sertane­
jo nordestino, transportanâo águil em lombo de jumento, para ajudar meu 
velho pai, Josê Abílio, hoje no limiar dos noventa altos, aposentado pelo 
FUNRURAL com meio salário mínimo; 

Apesar de ter no sofrimento meu segundo leite; de ter crescido na terra 
onde a natureza castiga e o homem explora o homem, para reduzi-lo à coisa, 
dependente, manipulâvel, ajoelhado pelo engodo, pela fome ou pelo medo. 

Não me filiaria ao p·artido Comunista por uma única e stificienfe razão: 
creio no primado da liberdade individual, nos inalienáveis direitos da pessoa 
humana sobre quaisquer razões de Estado, sobre qualquer valor, de qualquer 
espêcie de coletivismo que os não contemple. 

Não trocaria jamais o direito de primogenitura por um· prato de lenti­
lhas, como o fez Esaú. 

Jamais invadiria o templo para comer os pães da propicia, por muito que 
fosse a fome. - - - - -

Creio nos limites e nos não-limites. 
Os limites impõem-se-nos a honra, a dignidade, a consciência pessoal do 

certo e do errado. 
Os não-limites impõem-se-nos tambêm, pela mesma honra, pela mesma 

dignidade, pela mesma consciência do bem e do mal. 
Transp-or os limites é amoralizar-se. 
Abdicar dos não-limites é avassalar-se. 
E submeter-se a jugo estranho ao próprio juízo. 
E renegar-se homem livre para tornar-se servo. 
O crer mede-se pelo agir. 
Diz o apóstolo Thiago: 
••oe que vale a fê se não tiveres as obras? 
A fê sem obras é morta. 
Mostra-me tua fé sem obras que eu, por minhas obras, mostrarMte-ei mi-

nha fé." 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO - Com rriuito prazer. 

O Sr. Leite Chaves- Nobre Senador, estou ouvindo com atenção o dis­
curso de V. Ex• Eu também não me filiaria ao Partido Comunista, porque ê 
inútil e aqui no Brasil ele não existe, sequer. Mas, quero dizer a V. Ex• que 
quem faz comunismo no mundo é miséria. Nós, recentemente, estivemos em 
Cuba. Fomos em delegação a 68• Conferência Interparlamentar. Estiveram lá 
representantes de cem nações, inclusive senadores norte-americanos. Posso 
assegurar a V. Ex• que foi uma surpresa a realidade que vi. Um país, que era 
uma verdadeira misêria, hoje mostra a seguinte face: não hã fome, não hâ 
analfabetismo, não hã desemprego, não.hâ mendigos, não hã prostituição, as 
creches são abundantes, a educação é gratuita, ê obrigatória até o sexto ano e 
irá, agora, atê o nono. 

Os serViços médicos e dentários são gratuitos, apresentando o povo, na 
rua, urna imagem higiênica, saudável. Digamos: ác[Lii hã liberdade de quê? De 
ser mendigo, de ser prostituta, de ser faminto, de não ter emprego. Quero di­
zer a V. Ex•, aliás, que o caso que estã mais me preocupando no País, hoje, é 
essa liberdade do sujeito viver procurando emprego e não conseguir, sobretu­
do quando sai da universidade. Eu também concordo_com V. Ex•: é inútil co­
munismo aqui no Brasil. Agora~ invocar a sua Cxistência pãrâ. dizer que nós 
vivemos num primado de democracia é uma inverdade. A liberdade que se 
tem aqui, hoje, é a de não se conseguir emprego, de não se ter um horizonte 
promíssor. E vivemos agora no seguinte limiar: expressiva fração da classe 
média está apavorada, certo de que cumpriram com o seu dever na faculdade, 
na escola e não consegue emprego. E médico, é advogado, é engenheiro, é en­
fermeira. Então, se deve diferenciar estes casos. Aqui se passou muito tempo 
dizendo: o comunismo é o anticristo, é o fim do mundo. Vai-se à União So­
viética e não se vê fome. Hoje, essa arma é contraproducente e contra a demo­
cracia." contra o sistema que nós defendemos. Quando saí de Cuba, foi com a 
impressão de que os EE.UU fazem todo esse alarde em torno de Cuba, não 
porque ela dissemine a guerrilha, mas para que não sirva de exemplo à 
América Latina, faminta e desinteressada. Esta Casa é testemunha, pois diM 
versos Senadores estiveram presentes àquela conferência, integrando a Co­
missão. Cito entie eles o Senador Tarso Dutra, Senador Affonso Camargo, 
senador João Calmon, Senador Murilo Badaró, dentre outros, alêm de apro­
ximadamente 10 deputados federais. 

O SR. MARTINS FILHO- Agradeço a V. Ex• o aparte. Talvez V. Ex•, 
em Cuba, tenha visitado aquilo que bem interessava ao seu ditador, Fidel 
Castro. Tenho de agir segundo creio, assim a minha crença espelhar-se-á em 
minhas ações. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Meu credo soda!, tenho tentado reB.Iizar ãtravês do cooperativismo. 
Cooperativismo utopia; sonho de comunidade organizada para o traba· 

lfiO teHz; onde-um trabalh€: por todos e todos trabalhem por um; onde estejam 
superadas as formas de trabalho exploratól-io em que muitos produzem para 
enriquecer alguns, de dinheiro ou de poder. 

CooperatiVismo ~'Praxís", eivado de imperfeições, é verdade, mas cami­
nho no qual se exercita a solidariedade no labor e se procura, com esforço, alw 
cançar a construção do bem social de baixo para cima, do centro para a peri­
feria, sem donos, sem patrões e sem senhores. 

Há vinte anos vivo, na prática, o cooperatiV"isinO. 
A militância política faço-a dentro da conjuntura brasileira, através do 

Partido DemocrátiCO SOcial. 
o Faç0~a nos limites e' riós não~IlmiteS. 

Partido democrático 6 bandeira; ê program·a. 
Não pode ser c~úid3~"liein pa·rüdO -,te CODS~Oso ou -de uriaOimidades._ Tais 

são as vocaçõeS dos partidos únicos, a nenhum dos quais me filiaria ainda a 
preço de renunciar a militância política. 

O Sr. Agenor Maria-- Permife-me·v. ·Éx' um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO,...- Com muito prazer, ouço o nobre Senador 
Agenor Maria. - - -

o_-~r. Ageno! Maria--:- Sena9or Martil_ls Filho, conheço V. Ex• há_rn_~i_­
toS anos, conheço V. Ex• através do seu -trabãfho pertinaz no qual tomou 
-corrid e-scopo; comO-base o cooperativísmo", aquele cooperativismo que traz 
na sua essência a idéia da liberdade, aquele cooperativismo que tem o sentido 
da união de todos~ de fazer com que a força dos pequenos possa prevalecer 
sobre a força dos grandes. Conheço V. Ex• através desse princípio filosófico, 
que ca_pacita os pequenos de poder se fazerem ouvidos. V. Ex• é de um mu­
nicípio pequeno chamado Marizal, no Rio Grande do Norte, e lá conseguiu, 
com ·o seu trabalho , com a sua tenacidade, com a sua lealdade, unir os agri· 
cultores e fazer com qoe a agricultura áaquele pequeno município do interior 
do Rio Grailde do Norte se traduzisse em força, a força da união dos peque­
nos. Eu me congratulo cOm o diScurso de V. Ex•, pela essência filosófica que 
ele cont~m e posso dizer a V. EX• que a ~ou trina cooperativista é a que repre­
senta, .nos anseios dos democratas, os princípios maiores daqueles que queM 
rem o Brasil mais forte e mais CoesO~ Sinto rias palavras de V. Ex• o seu sofri­
mento, o sofrimento_ daquele político que, apoiando o Governo do Presidente 
Figueiredo, se vê hostilizado, marginalizado no seu Estado, enquanto a oli­
garquia dos Maia quer ridicularizando o povo-do Rio Grande do Norte, ratiM 
ficar, através do voto popular, um posto para mais um Maia, como se o povo 
fosse obrigado a ratificar duas grandes cidades. Congratulo-me com V. Ex•, 
porque deixa de ficar com o Govern-o, ·coni as forças do Gov.erno, para ficar 
com a sua consciência, pois a sua consciência estã, parafraseando os princí­
pios maíores do seu espírito, dentrO do contigenciamento moral. Portanto, 
nobre Senador Martins Filho, posso afirmar que V. Ex• estâ no caminho cer~ 
to, pois termina triurifando aqueles que abraçam a causa da diginidade dos 
princípios. Congratulo-me com V. Ex• pelos seus princípios ideológicos, 
congratulo-me com V. Ex• pelos seus princípios filosóficos, pois a doutrina 
cooperativista é uma doutrina que jamais renecerâ. Ela é, na realidade, para 
os países democráticos, uma luz que brilha nos horizontes dos humildes, nos 
horizontes dos pobres. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MARTINS FILHO- Agradeço, nobre Senador Agenor Maria, 
as bondosas palavras de V. Ex• que, como eu, trilhou caminhos âsperos para 
chegar a esta Casa. Mas, aqui estamos com a cabeça erguida, com a consciên­
cia tranqüila do dever cumprido. Muito obrigado a V. Ex•, nobre Senador 
Agenor Maria. 

Nas regras do jogo democrático perde-se e ganha-se; 
Quem perde deve aceitar o resultado e honrar quem ganhou; 
Quem ganha deve assumir a vit~ria com magnanimidade para não fratu~ 

rar irremediavelmente o corpo social. 
Democracia, entretanto, não implica em adesões contra a consciência. 
Assegura-se, nela, o direito da minoria em se opor à maioria a quem não 

adere. 
Opondo-se pela ação; para removê-la num reequilíbrio de forças, num 

ressopesar das razões. 
Sem essa dinâmica, que é a própria dialética do processo democrático, 

ingressaríamos num reginie estático, inaperfeiçoável, distanciado e 
distanciando-se das aspirações polfticas mais caras às conquistas de nossa ci­
vilização. 

Creio nos limites e nos não-limites. 



- -------~~~~~~~~~~~~~~ 

Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 21 1707 

Transpor os limites ê amoralizar-se; abdicar dos não-limites, ê r~nunciar 
à condição de homem livre; é avassalar-se. 

Em meu Estado, coloca-se uma questão de limites aos quais não posso 
transpor. 

Limites qt.iase que fisicos, tangíveis, palpâveis como a Muralha da Chi-
na. 

Limites construídos ato a ato; cuidadosamente estruturados para que 
não mais pudessem ser rompidos. 

Não por mim. 
Pedra a pedra, impuseram-me à dignidade pessoal e familiar, um cami­

nho sem retomo. 
Assumo a posição irrecorrível de não apoiar outro Maia ao Governo po-

tiguar. 
Assumo-a como fronteira da honra. 
De início fora, apenas, uma posição partidária de menor relevância. 
Não concordávamos, por motivos óbvios, que o ex-Governador Tarcísio 

Maia, Presidente do PDS local, utilizando-se do poder de pressão da máqui­
na estadual, comandada por um primo seu, que o sucedera no Governo, indi­
casse um filho, o terceiro Maia, para ser o candidato do Partido, à sucessão 
governamental do Rio Grande do Norte. 

Era-nos estranhável a vocação dinástica da família Maia~ inda mais que, 
à época, a imprensa do Suljã veiculava noticias da preparação do atual Maia, 
para suceder em 86, o novo Maia, com cartazes adesivos já impressos e tudo- o 
mais. 

Nossa posição de discordância a essa estranhável candidatura foi toma­
da como pecado contra o rei. 

Afinal, rei o ê por direito divino. 
Como um simples Senador da República, sem sangue azul, sem brasão, 

sem sesmaria, ousava estranhar a iluminada decisão da cabeça coroada. 
Coroada sim! 
O primeiro Maia o fora por dádiva do alto; o segundo também. 
Jamais se imiscuíram com esse costume plebeu que têm os comuns de as-

sumirem cargos públicos pelo voto popular. Como eU! -

O Sr. Agenor Maria - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria - Senador Martins Filho, para gãudio da Casa, 
para honra dos nossos coestaduanos, para conhecimento da Nação, eu devo 
dizer o seguinte: V. Ex• não disputarA eleição em 1982, o seu mandato vai até 
1986. O que faz com-Que V. Ex• entre no mérito das eleições de 82 é o seu 
espírito cívico, é o seu patriotismo, é a sua sensibilidade de patriota e de ho­
mem de bem, porque se não o fora, V. Ex• apenas ficava comodamente rece­
bendo as benesses do Governo do Estado, colocando quem bem V. Ex• qui­
sesse, quem bem conviesse a V. Ex•, gozando dos gãudios, das honrarias _do 
atual governo estadual. V. Ex• que não participará das eleições de 82, mas 
que é um brasileiro, patriota:, cioso dos seus princípios e das suas obrigações, 
V. Ex• rebela-se, largando de lado todo o interesse fisiológico p-ara colocar 
acima dos seus interesses, dos interesses da sua própria família, dos interesses 
do seu próprio futuro político, o interesse do Estado do Rio-Grande d_o Nor­
te. Daí por. que V. Ex• vem à tribuna denunciar à Nação e ao Go_vemo que_ 
não pode, embora não participando das eleições de 82, se conciliar, se acomo­
dar, se acumpliciar com a oligarquia que tanto mal vem fazendo ao Rio 
Grande do Norte. Congratulo-me com V. Ex•; posso afirmar que Deus, na 
sua bem-aventurança, estã ouvindo V. Ex~ e o povo do Rio Grande do Norte 
jamais poderâ lhe esquecer. Muito obrigado, Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO- Nobre Senador Agenor Maria, meu coes­
taduano, outro caminho, outro objetivo não almejo, a não ser servir com dig­
nidade ao meu povo e a minha gente. 

O Maia terceiro teria de se_submeter a esse esdrúxulo ritual, pois os tem­
pos são outros. 

Oh Temporal Oh Mores! 
Para enfrentar· essa novidade, decretou o rei que os vassalos se alinhas­

sem, que se submetessem sem palavra nem condição e que duplicassem as 
corvêias, pois magros são os tempos e muita a fome do Senhor. 

Creio rios limites e nos não~limites. 
E aí estava um não-limite inabdicável. 
Sou homem livre e de bons costumes. 
Não tenho Senhores. Nunca fui servo! 
O pecado contra a coroa teria de ser purgado nas chamas do próprio ín­

femo: minha casa foi invadida pela Polícia Estadual que, brandindo metra~ 

lha.doras co.nt_ra miin, minha mulher e meus filhos, procurou intimidar-me e 
aos meus. 

Minha eliminação física foi urdina na calada da noite e pistoleiro de ou· 
tro Estado foi procuradO para executar a empreitada. Se Deus não me prote­
je, não estaria aqui a falar-lhes, Sr. Presidente, nobres Senadores. 

Gente pobre, flagelada, faminta foi_ C3.ssada das migalhas da emergência, 
pela simples suspeita de ser ligada a mim. 

FunciOiiários forain demitidOS: porque irie-cumprltnentavam ou, se médi­
cos~ tratavam· de meUs anliios Ou ProfesSOfCs, ítCio"naVám às crianças cujos 
pais me mantinham amizade. 

- --

O Sr. Agenor Maria - Permite V. Ex• mais um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO- Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria- A Nação tomou conhecimento -já lã se vão tal­
vez uns dois ou trés meses - de. que um pacto celebrado na fazenda Solidão, 
o qual tomou como nome Pacto Qa Solidão, era contra, veementemente con­
tra, a um terceiro Maia como candidato a Governador do Rio Grande do 
Norte. Na liderança desse pacto estava o nosso colega, Senador Dinarte Ma­
riz, que ultimamente, a Nação ainda não sabe por que, dobrou~se à conve­
niência de aPoiar quem ele corrlbatia. Que era o então Prefeito de Natal, o ter~ 
ceiro Maia, na pessoa do Sr. José Maia. Eu perguntaria então a V. Ex•, Sena~ 
dor Martins Filho: se o Senador Dinarte Mariz, líder daquela facção respeitã­
vel, que tinha repudiado aquela oligarquia, se se dobra a ela e hoje apóia o 
terceiro Maia, eu perguntaria a V. Ex•, Senador Martins Filho, será que o Se­
nador Martins Filho, o vice-Governador Geraldo José de Melo, o Deputado 
Federal Vingt Rosado, todos ci_ue c-elebraram-essa mesma união contra aquela 
oligarquia, serã que alguns deles têm por que seguir os mesmos caminhos do 
Senador Dinarte Mariz? O que o Se~ador Martins Filho, o Deputado Federal 
Vingt Rosado e o atual viçe-GovernaQ_or Ger~ldo .JosÇ .de Melo continuam a 
repudiar uma oligarquia que tanto mal faz ao- PDS, ao Governo e ao PartiQo 
situacionista do Rio Grai_l~e do NoE__t:4?? E$ta é a qJ.inl!a pergunta. 

O SR. MARTINS FILHO- Senador Agenor Maria, em respeito a mi­
nha amizade e à idade do nobre Senador Din_arte Mariz, d~xo de fazer qual­
quer comentário em relação à atitude daquele nobre companheiro. A His­
tóriã-·Saberâ julgar com )usÜÇa imPlacáVel a fõdOs nós f DeiXo-o à História. 

O destacamento da polícia estadual em minha cidade~ passou a ser subs­
tituído de quinze em quinze dias, talvez para evitar que seus componentes se 
contaminassem com minha amizade ou a dos r:neus. 

Mil outros episódios podiam ser relatados para castigar cabalmente meu 
terrível pecado: o df: não me tornar sçrvjl. 

Isso porque jã não se admitem as fogueiras S-alvadoras das almas conta-
minadas pela sedição, nem a forca juSticeira cotn esqUartejamento e salga. 

Oh temporal Oh mores! 
Aí estão meus limites. 
Não posso transpô-los. 
São as próprias fronteiras da honra! 
No Rio Grande do Norte sou oposição à candidatura Agripino Maia. 

Seja ela do PDS; seja do PMDB; seja do PT; seja do PTB; seja do partido na-
turalista. . . 

Nenhuma força humana me fará apoiâ-la, posto que se pretenda divina. 
Contínuo rio PDS. 
Dentro da mesma linha que assumi ao tomar posse na cadeira do Senado 

-Federal. 
Enquanto não for _hostilizado, enquanto_receber o tratamento que venho 

recebendo das autoridades maiores da Rep~~lica, continuo no PDS. 
__ Não sou um trânsfuga. 

Sou homem de posições claras, firmes, leais. 
Dentro dos meus liinites e dos meus não-limiteS. 
Esta não é uma posi_~ã~ dC? _p._oj_~~ __ _ 
Nem é al,go que guardei somente para mim. 
Esta posição externei-a, de hâ muito, franca e pessoalmente a Sua Exce­

lência o Presidente João Baptista Figueiredo. 
Externei-a, também, ao eminente Senador Jarbas_Passarinho, Presidente 

desta Casa; 
Externei-a, ainda, a Sua Excelência o professor LeiÍão de Abreu, Minis­

tro Chefe da Casa Civil da Presidêngia da República. 
Externei-a ao-Excelentíssimo Ministro Ibraim Abi-Ackel, da Justiça. 
E c-omo deixar de ser não podia, comuniquei-a ao ilustre Senador José 

Sarney, Presidente do meu Partido. 
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O Sr~ Agenor Maria- PermiteMme V. Ex• um último aparte? 

O SR. MARTINS FILHO- Com muito prazer, Senador Agenor Ma-
ria. 

O Sr. Agenor Maria- Estou informado de que V. Ex• quando da indi­
cação do terceiro Maia, o único pedido seu ao Goverrio, porque V. Ex• não 
queria nada para si que desse o privilégio ao Rio Grande do Norte de ter um 
outro candidato que não fosse Maia, qualquer um outro, indicado por qual­
quer pessoa V. Ex• ficaria satisfeito: O seu único pedido era o de que se esco­
lhesse entre os políticos do Rió Grande do Norte, um nascido, vivido, criado, 
sofrido, no Rio Grande do Norte e que nascesse desse o candidato a Gover­
nador. Só isso. Para V. Ex•, V. Ex• não desejaria nada, não quería indicar 
ninguém! Apenas queria um candidato que não sendo Maia pudesse V. Ex•, 
juntamente com o povo do Rio Grande do Norte, votar. Então, a minha in­
dagação é a seguinte: V. Ex• fez esse pedido exigindo alguma coisa, ou apenas 
pedindo que entre os políticos do Rio Grãnde do Norte o Governo indicasse 
qualquer um outro, o qual não fosse, apenas, a ratificação de um terceiro 
Maia que seria a ratificação de duas bionicidades? Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MARTINS FILHO- É verdade, nobre Senador Agenor Maria, 
o que V. Ex• expôs. É verdade. 

Hoje a torno pública. 
ComUnico-a, desta alta tribuna, aos eminentes colegas Senadores, ao 

povo de meu Estado- o Rio Grande do Norte- e à classe política brasilei­
ra. 

Que assim, Deus me ajUde! 
Tenho dito. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às I 8 horas e 30 ffilnutos, destinada_]l apre­
ciação dos projetos doTei daCâmara n9s-f32,-aef981, e 8, de 1981, e dos 
Projetos de Decreto Legislativo n•s 28, 29 e 35, de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Tem a palavra o nobre Sena­
dor Humberto Lucena. como Líder do PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ Pl/BU­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência da Casa, em 
nome da Mesa Diretora presta, também, o seu ato de solidariedade a todos 
aqueles que, Senadores _da República, foram ou têm sido atingidos por atos 
nefandos como esses agora revelados. 

Ao Presidente cabe vel~~. pelo respeito às prerrogafiVás do Senado e às 
imuriidades dos Senadores. 

Não tomamos nenhuma providência de ordem administratiVa,- ·porque­
não parecia a nóS e não parece ainda que seja o caso adequado, uma vez que 
não se está atingindo a imunidade do parlamentar, mas sim a sua residência, 
o seu direito à privacidade e à tranqüilidade pessoal. 

Quando houye aqui casos em que Senadores da República tiveram, 
como n_o caso· do Sr. Senador Dirceu CardoSo, a sua casa assaltada, a S. Ex• 
foi oferecida, através do serviço próprio do Senado da República, a fiscali­
zação do seu apartamento, para ter uma garantia de que aqueles fatos, pelo 
menos, não se reproduzissem, e o Presidente da Cas_a~ ele mesmo, telefonou 
ao General Waldir Muniz, pedindo providências da Polícia do Rio de J anei­
ro, para impedir que aquele tipo de agressão física à residência do Senador, 
de agressão criminosa pudesse se reproduzir. 

No caso do Sr. Senador Alberto Silva, eu não mç encqntrava em 
Brasília, quando S. Ex• foi objeto de discurso, no plenário do Senado. Mas, 
também, de nossa parte, ao receber o discurso do próprio Senador Alberto 
Silva, que teve a iniciativa de me enviar, imediatamente escrevi, ou oficiei ao 
Ministro da Justiça, pedindo as providências cabíveis no caso. 

Agora, temos essas revelações, que a alguns podem parecer apenas um 
trote e, desgraçadamente, provocam risos, porque, quando se diz que o Sena­
dor Franco Montoro estâ vendendo um Stradivarius, todo mundo acha até 
engraçado isso. E há até quem faça uma certa correlação entre o virtuoso ora­
dor que é o Senador e o som do violino do Stradivarius. 

Mas, sabemos o que é que isso significou: o bloqueio das suas comuni­
cações do exterior para a casa de S. Ex•, o impedimento formal de qualquer 
contato exterior com S. Ex• e a tentativa de atingir os familiares do Senador 
no momento em que S. Ex'- está numa campanha. 

Eu, ao receber o apelo- do Senador Humberto Lucena, naturalmente que 
farei, igualmente, como antes, démarche junto ao Ministro da Justiça. Mas, 
acho que, num caso de imprensa, como salientou o nobre Senador Aderbal 
Jurema, é muito difícil que a próprra ação do Ministro da Justiça posSa ser 
preventiva num caso como esse. E a próp-ria imprensa, como é que ela vai ter 
a possibilidade de fiscalizar, previamente, cada um desses anúncios classifica­
dos. 

De modo que aí estã uma forma vil de nos incomodar. Natura!mente, 
não nos atemoriza e, muito menos, nos aterroriza, mas que vai incomodar é 
fora de qualquer dúvida. 

Acho que esse gesto que, pela primeira vez, está sendo tomado pelo Pie~ 
nário do Senado, e deveria ser tomado em qualquer caso, é, pelo menos, a resw 
posta que a Casa deve dar. 

DisSe iriuitõbeiri V. Ex•, nobre Senador Humberto Lucena, que o nosso 
protesto ultrapassa, como repetiu o -senador Frã.Ilco Montoro, qualquer limi­
te pirtidáriO. AqUi, o que existe agora é a ·figurá do senador, projetada na sua 
vida pessoal, independentemente do partido que ele representa. 

As agressões que me foram feitas, inclusive tentando atingir a minha dig­
nidade e a minha honra pessoal, a elas eu respondi através de processo, mas 
não- p-Ude dar- tranq!Üiid3.de a familiãi-es meUs que foram ameça-dos de morte. 
i'anlbém não acredito nas providências tomadas a partir do Ministro da Jus­
tiÇa, em reiação ao GOvernadOr- do meu Estado, porque, certamente, ele não 
as tomar_ã. 

Então, vaíC, pelo me"IlOs, a nosSa posição firme e unânime do Senado. 
Quando V. Ex• falou, recebeu o aparte de todos os_ Partidos aqui presentes. E, 
agora, recebe também, em nome da Comissão Diretora e da Mesa do Senado, 
a solidariedade às palavras de V. Ex' e, automaticamente, aos nossos compa~ 

___ nheiros atingidos, particularmente o caso mais recente do Senador Franco 
Montoro, do Senador Alberto Sil_va, do_Senador Martins Filho e, mais remo­
to, do Senador Dirceu Cardoso. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, comuni­
cações que serão lidas pelo Sr. }9~Secretário. 

São lidas as seguintes 
Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ }9 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi­
tuir os nomes dos Senhores Deputados Josias Leite, Osmar Leitão e José de 
CaStro Coirri.bra pelos doS SenhoreS-Deputados Jorge Arbage, Nilson Gibson 
e Nosser de Almeida, na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• 11/82, que "estabelece prazo 
ao Presidente da República a cumprir a instituição do seguroMdesemprego, 
acrescentando artigo ao Capítulo das Disposições Gerais e Transitórias da 
Constituição''. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração. - Cantídio Sampaio, Líder do PDS. 

Ofício n• 150/81 Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ }9 do_ art_. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunic~r_a V. Ex•, para os devidos_fins, que esta Liderança deliberou substi­
tuir os nomes_ dos Senhores Deputados Pedro Carolo e Igo Losso, pelos dos 
Senhores Deputados Nilson Gibson e Guido Arantes, na Comissão Mista in­
cumbida do estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 06/82, que ·~dispõe 
sobre a utilização de processamento eletrônico de dados nos serviços eleito­
rais e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' meus protestos de alta 
estima e elevada consideração. - Cantídio Sampaio, Líder do PDS. 

Ofício n'i' 151(82 Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ }9 d_o art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi­
tuir os nomes dos Senhores Deputados Josias Leite, Mendes de Melo e Ro­
gério Rego, pelos dos Senhores Deputados Jorge Arbage, Nasser Almeida e 
Guido Arantes, respectivamente, na Comissão Mista incumbida do estudo e 
parec~r sobre a Proposta de Emenda à Constituição n<? 19/82, que dâ nova re-
daç-ã-o ao artigo-195 da Constituição Federal'~.- · 
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Aproveito a oportunidade-para- renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e consideração ........ Cantfdio Sampaio, Líder do PDS. 

Oficio n• 064(82 Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que os Deputad_os Elquisso~ Soa­

res, José Carlos Vasconcelos, Ernesto de Marco e Jerônimo Santana foram 
indicados por esta Liderança para substituírem, respectivâfueli.te, os·Deputa­
dos Eloar Guazelli, Geraldo Fleming, Edgard Amorim e Nabor Júnior na 
Comissão Mista encarregada do estudo e parecer sobre a Proposta de Emen­
da à Constituição n9 19/82, que Hdã nova redação ao art. 195 da Constituição 
Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' protestos de estima e 
consideração ........ Pimenta da Veiga, Líder do PMDB em exercício. 

Oficio n• 063(82 ·Brasília, 20 de maio <!e 1982. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra_ de comunicar a V. Ex' que os Deputados José Carlos 
Vasconcelos, Ernesto de Marco e Elquisson Soares foram jn_d_i_cados por esta 
Liderança para substituírem, respectivamente, os Deputados Edgard Amo­
rim, Joel Vivas e Peixoto Filho na Comissão Mist~J!:ncarregad~_ do ~tucJo "e 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 11, de 82, que "est;:tbe­
Iece prazo para o Presidente da República a cumpiír a instituição. do seguro­
desemprego, acrescentando artigo ao Capítulo das DispOSições -Gerais e 
Transitórias da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' protestos de estima e 
consideação ........ Pimenta da Veiga, Líder do PMDB em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serão feitas as substi­
tuições solicitadas. E a leitura se impunha, neste instante, porque as Comis­
sões Mistas, respectivas, estão" se reunindo exatamente agora. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou conceder a palavra ao 
nobre Senador Evandro Carreira, como Líder. Mas, antes, gostaria de fazer 
uma solicitação aos Srs. Líderes. 

O direito de um Líder falar em qualquer momento da ses_sã.o ê um di~eito 
assegurado no Regimento da Casa, entretanto, com uma condicionante: des­
de que se trate de comunicação inadiável. 

Já vi aqui, nã Mesa anterior, o nobre Senador Alexandre Costa negar 
uma vez a palavra ao Líder Gilvan Rocha, porque se ia entrar na Ordem do 
Dia. E, de fato, a Ordem do Dia ê inadiável, tambêm. 

De maneira que eu solicitaria aos nobres Líderes que Dão- Usassem desse 
direito de maneira a fazer com o que no dia de hoje, a Ordem do Dia, que de­
veria começar às 15 horas e 30 minutos, passe para às 17 horas ou mais, quan­
do estamos em esforço concentrado. 

Mas jã foi dada a palavra a Líderes na mesma sessão e, por essa mesma 
razão, concedo a palavra ao Líder Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projetos de 
lei que serão lidos pelo Sr. }9-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 89, DE 1982 

Estende a Previdência Social às mulheres do lar e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Às mulheres do lar são asseguradas as prestações de benefícios e 

serviços previStos na Lei Orgânica da Previdênéia SoCial. 
Art. 29 Considera:..se mulher do lar, para os efeitõs desta Lei, aquela 

que, independentemente de seu estado civil, não esteja ainda incluída entre os 
segurados de qualquer natureza da Previdência Social. 

Art. 39 O ingresSO na Previdência Social serâ feito facultativamente 
pela mulher do lar, ainda que dependente de segurado obrigatóriO de qual­
quer regime de previdência. 

ParâgrafO úniCO. A segurada-mulher do lar perderâ essa qualidade se 
deixar de recolher 3 (três) contribuições mensais conseCutivas, sendo permitiw 
do o reingresso nas mesmas condições eStabelecidas nesta Lei para O ingresso. 

Art. 49 O custeio dos benefícios e serviços previstos nesta: Lei Será aten­
dido pela contribuição de 8,5% (oito e meio por cento) do salârio mínimo re-

gional, a ser recolhida pela segurada-mulher do lar até o último dia do mês se-_ 
guinte àquele a que se referir. 

Ãrt. 59 Esta- Lei entre em vigor na d3ia -de -SUa publicação. 
Art, 69 Revogam-se as dispoSições em Contrário. 

Justificação 

_ De acordo com freqüentes declarações das autoridades da Previdência 
Social, cerca de 80 por cento d!J._população brasileira já estariam incluídos en­
tre os benefícios do sistema e o objetivo governamental seria atingir os cem 
por cento. 

Ainda ãgõra, o GovernO acaba dC enviar mensagem ao Congresso insti­
tuindo um Programa de Previdência Social aos Estudantes, pretendendo am­
pliar ainda mais a faix·a de beneficiáríos. 

Nosso projeto, também com esse objetivo e para reparar urna injustiça 
que já vem-se perpetuarido, intenta incluir, não apenas sob a forma de um 
pTOgraffiã temj)orãrio, even(i.lãl;-~inas de- maneira_petma~ente, a mulher do 
lar, a denomiáadã ·mulher de Prendas doméstiCas, a mãe de família, a dona­
de-_ça_sa, independentemente de seu estado civil, desde que não esteja ainda in­
cluída entre os segurados de qualquer natureza da Previdência Social, mesmo 
que dependente de segurado obrigatório de qualquer regime de Previdência. 
E que, nesta COI!_dição, a um determina_d<?_ ~onie~to-, ~I~ pod~ l?e!der a con­
diÇão dC dCi:)endCiite e COli.SCQuC.ptemerite-aaeoeneficiârio do sistema da Pre-
vidência. - -- -- -

Assim também quanto aos benefícios e serViç-os, preferimos incluí-la em 
toda a gama prestada pela Previdência Social, sem exceção, por entender que 
só será completo o engajamentO se nessas con-dições vier a ser efetuado. 

Nossa proposição não tem a pretensão de esgotar a matêria, sendo, ao­
contráriO,- uma baSe para estudos e aperfeiçóa-meilto que certamente os Se­
nhores Parlamentares de ambas as Casas do Congresso farão, se asSim enten­
derem conveniente e apropriado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. - José Richa. 

(Às Coinissões de Consti_tutção -e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) · 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 90, DE 1982 

· ·Dá nova redação ao artigo 601 do Código de Processo Civil. 

O CongresSo NaCional decreta: 
Art. I' O artigo 60 I do Código de Processo Civil passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 601. Se, advertido, o devedor perseverar na prática de 
ato definido no artigo antecedente, o juiz, por decisão, aplicar-lhe-â 
multa equivalente a lO (dez) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
N acionai, dobrada a cada reincidência. 

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do credor e 
será cobrada juntamente com o principal e acréscimos legais nos au­
to_s do processo uma vez preclusa a decisão." 

Art. 2• O disposto no art. 601 e parágrafo único do Código de Processo 
Civil aplica-se à execução trabalhista. 

Art. 39 O artigo 347 do Código Penal passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo 
civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de induzir a erro o juiz o_u o perito. 

Pena ....... detenção, de três meses a dois anos, e multa, de dez mil 
cruzeiros a cem mil cruzeiros. 

§ _19 Incorre na mesma pena quem pratica ato atentatório à 
... _dignidade da justiça no curso de processo civil ou trabalhista. 

§ 2• Se a inovação se destina a produzir efeito em processo 
penal, ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro." 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5• São revogadas as condições em contrário. 

Jus.Jificg~ã()_ . 

Em boa hora procurou o legislador dinamizar e modernizar as normas 
processuais de fonna a evitar o emperramento da máquina judiciária. Assim E: 
que, o Código de Processo Civil, adotado em 1973, introduziu diversos pre­
ceitos no ordenamento CofbidOreS da atlvidãde -meramente protelat6rla, a 
qual vinha sendo utilizada de forma ampla e indiscriminada por pessoas ines­
crupulosas cujo único objetivo é o de retardar o andamento dos feitos e com 
isto furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. Estas práticas são nefastas 
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tanto do ponto de vista do relacionamento entre indivíduo~, porque redun­
dam em retirar toda eficácia aos preceitos legais, quanto do ponto de vista so­
cial porque passam a constituir mais um entrave dentre os muitos que estão a 
impedir o regular funcionamento do Poder Judiciârio. 

No particular do processo de execução, foi o codificador extremamente 
severo ao estabelecer como sanção pela prática de atos considerados. "atenta­
tórios à dignidade da justiça" (art. 600 do C.P.C.) ficar "defeso ao devedor 
requerer, reclamar, recorrer ou praticar no processo quaisquer atos ... '' (artigo 
601 do C.P.C.). O eminente processualista, Alcides de Mendonça Lima, co­
mentando o drãstico dispositivos afirma: 

·~em os a impressão de que, na realidade, o dispositivo setor­
nará letra morta, porque muito exigiu. Se houvesse aplicabilidade 
de sanção de índole penal (multa ou, até, prisão) seria mais fácil de 
ser obviada a situação criada pelo mau comportamento do devedor. 
Por ser tão rigoroso é ·que terminará pot- não incidir. Quis atingir 
tanto o devedor que, paradoxalmente, o deixará livre ... Todos sa­
bem da raridade com que juízes e tribunais, no regime do Código de 
1939, aplicavam o artigo 3' e parágrafo e o artigo 63 e parágrafos, a 
ponto de a condenação çlos honorãriós ter necessitado da Lei n9 
4.632, de 1965, para ser imposta, pelo simples motivo de sucumbên­
cia. Quanto mais agora pela draconiana solução, embora louvável, 
se puder atingir, verdadeiramente, o devedor improtio. Mas sempre 
haverá o receio da pecha da parcialidade e o próprio juiz poderá fi­
car indeciso na apreciação dos fatos ... " (Comentár~os ao Código de 
Processo Ci"il ~ V oi. 11- Tomo 11, pág. 557 Ed. Forense.) 

Lembra ainda o ilustre professor quç .. até. de inconstitucional" poderá a 
norma ser tachada pelo fato de subtrair ao rêu o direito de defesa. Por todos 
estes motivos, sustenta não ter umuita fê no t....;.to pretendido pelo legislador 
no sentido de coibir o abuso do direito de defesa na execução por parte do de-_ 
vedor". (ob. cit. pg. 556.) . . . 

O projeto em pauta sugere uma dupla ordem de medidas para sanRr os 
inconvenientes apontados. Em primeiro lugar, substitui_ a sanção ora vigente 
por uma multa pecuniária aplicável ao devedor da ordem de dez ORTN. Tem 
a medida a vantagem de sancionar a conduta ilícita com mais eficácia, assegu­
rando ao mesmo tempo ao patrimônio do credor um ressarciamento pelo 
dano injustificadamente causado. Em segundo lugar, passa a conduta a tipifi­
car delito penal, o que se espera venha a constituir um decidido efeito inibido r 
de tão nefasta e condenável atitude. 

Ffnalmente, cumpre acrescentar que a inovação tem em vista sobretudo 
facilitar a execução do crédito trabalhista a qual, ao contrário do que ocorre 
com o processo de conhecimento, carece de agilidade e rapidez por inexistir 
urna processualística própria e dotada de sanções eficazes. Sendo os direitos 
decorrentes do vínculo empregatício normalmente o único meio de subsistên­
cia da grande massa assalariada, entendemos justo que recebam uma especial 
proteção contra as manobras e ardis tão freqüentemente utilizados para frus­
trar o recebimento de créditos duramente conquistados. Enquanto não for 
possível elaborar um estatuto próprio para tal tipo de execução. outra alter­
nativa não resta senão dotar o procedimento civil de preceitos adequados. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DAS CONTRA VENÇOES PENAIS 
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Fraude Processual 

Art. 397. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou ad­
ministrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a 
erro o juiz ou o perito. 

Pena - detenção, de três meses a dois anos~ e multa, de um cruzeiro a 
dez cruzeiros. 

Parágrafo único. Se a inovação se destina a prOduZir efeito em Proces­
so penal, ainda que não iniciado, as penas aplicam~se em dobro. 
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CóDIGO DE PROCESSO_ CIVIL 
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Art. 601. Se, advertido, o devedor perseverar na prática de atos defini­
dos no artigo antecedente,_ o juiz, por decisão, lhe proibirá. que daí por diante 
fale nos autos. Preclusa esta decisão, é defeso ao devedor requerer, reclamar, 
recorrer, ou praticar no processo quaisquer"atos, enquanto não lhe for releva­
da a pena. 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o devedor se comprometer a 
não mais praticar qualquer dos atos definidos no artigo antecedente e der fia­
dor idôneo, que responda ao credor pela dívida principal. juros, despesas e 
honorários advocatícios. 

........ '-. -· ....... ·- ..................... •- ........................ . 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

te: 
Leio na pauta dos nossos trabalhos de hoje, à página 7, item l, o seguin-

"I - PROJETO SOBRE A MESA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS 

Projeto de Resolução n• 37;·cle 1982, de autoria do Senador Ju-. 
tahy Magalhães, que altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral. 

Prazo: Até 24 de maio de 1982. 
I• dia - 20-5-82." 

Leio, no Regimento Interno da Casa, arl 442, o seguinte: 

"Art. 442. O Regimento Interno só poderá ser modificado ou 
refon_nad_o por meio de projeto de resolução de iniciativa de qual­
quer Senador, da Comissão Diretora ou de Comissão Especial para 
esse fim criada, em virtude de deliberação do Senado, e da qual de­
verã fazer parte um membro da Comissão Diretora. 

§ }9 Em qualquer caso, o projeto. após publicado e distribuí­
do em avulsos, ficará sobre a Mesa durante 3 (três) sessões a fim de 
receber _emend~s." 

Sr. PreSidente~ ts:tâ a(Juró ariúncio de que foi apresentado o projeto no 
dia 20- .começa a correr o prazo no dia 20. Como Senador, ainda não li nem 
no Diário do Congresso, nem recebi o avulso desse projeto; ainda não correu, 
a meu ver - peJo menos, ainda não tenho conhecimento - aqui nas nossas 
Bancadas, o projeto de autoria do Senador que pretende reformar o Regi­
mento Interno, quer dizer, fazer mais uma disposição-rolha no Regimento In­
terno. 

Então, eu desejava indagar de V. Ex• o. seguinte: esse prazo decorre dessa 
data fixada aqui no avulso, isto ê, começa a correr no dia 20 de maio de 1982, 
ou da data em que nós tomamos conhecimento, ou atravês do Diário do Con­
gresso ou através do avulso di$tribuído? Porque o Diário do Congresso ainda 
não publicou - não tive conhecimento, ainda não vi, estã atrasado- nem o 
avulso foi distribuído aqui nas Bancadas. 

Portanto,_c;stá correndo _um _prazo que não é rigorosamente o regulamen­
tar, porque nós não ÚyÇmos cicinhecl.fficiõ-t9~-E~ tenhO nçcessidade de conhecer 
esse projeto; então, o prazo me fica restrito porque, não tendo conhecimento 
do projeto que está começando a correr desde o dia 20, desde ontem, ou hoje, 
não sei, desejaria saber de V. Ex• quando decorre: se ê a data fixada aqui, no 
avulso, ou segundo reza o Regimento Interno: 

Art. 442. . ..... _ .... __ ------ ··-- ..... ----.---.--------
§ I• Em qualquer caso, o projeto, após publicado e distribui­

do em avulso~- e não tive conhecimento nem da publicação e nem 
_, .• - .•. ,.clªdistribuj_çjio_em avulsos -fiÇlll'á sobre a Mesa durante 3.(três) 

-· .~J!~sõe~" ;t.. ffm qe rê"cebef ·emén·d·áS~'··· -···- · · · · · 
. -- . . - ' .. ~. -- -·· ·--· .- ........ __,. ,_, ........ ,. 

-f. ã questão ·de ordeln que remeiO à magistratura de V. Ex•, para dirimir 
essa dúvida. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, preliminarmente não conheço o Projeto de Resolução n9' 37. O § 19 

do art. 442, em que V. Ex• se arrimou para levantar a questão de ordem, diz: 

.. Em qualquer caso, o projeto, após publicado e distribuido em 
avulsos, ficarâ sobre a Mesa durante 3 (três) sessões, a fim de rece­
ber emendas." 

A praxe da Casa é distribuir esses avulsos para as Bancadas na ocasião 
da apreciação da matêria, mas obriga-se o Senado a ter ps avul.sos à dispo­
sição dos Srs. Senadores no setor próprio. Esse avulso jâ estã publicado e vai 
chegar às mãos de V. Ex', a qualquer momento, ao critêriO de V. Ex• 

Como são três sessões e não três dias ordinário-s, eSse projeto de reso­
lução receberá emendas, no meu entender, alertado inclusive pela questão de 
ordem que V. Ex' levanta, a partir de amanhã, que ê o primeiro dia de sessão. 
Amanhã é dia 21, segunda-feira é dia 24, e terça-feira dia 25. Então, são três 
sessões. A mim me parece, portanto, que é de retificar o que estã escrito aqui, 
porque teremos que contar a sessão de amanhã, que; ê dia 21, depois a sessão 
de segunda-feira, que ê dia 24 e a sessão de terça-feira, que ê dia 25, quando 
então termina o prazo para apresentação de emendas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Grato a V. Ex! 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen· 

to que será lido pelo Sr. f'?-Secretãrio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 94, DE 1982 

Convoca o Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social, Dr. 
Hélio Beltrào, ao plenário do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 
Considerando a grave crise que atravessa a Previdência Social no Pais; 
Considerando que o novo Pacote da Previdência sacrifica ainda mais os 

trabalhadores; 
Considerando o constante noticiário da Imprensa a respeito de fraudes 

nos setores de beneficios e de assistência médica; 
Considerando as reiteradas denúncias de irregularidades praticadas na 

gestão do ex-Ministro Jair Soares, numa linha de desenfreado clientelismo 
eleitoral; · ---

Considerando, inclusive, que a maior parte dos credenciamentos de mê­
dicos e hospitais e, bem assim, da concessão de auxilias a entidades filantrópi­
cas, coube ao Rio Grãride do Sul, terra natal do ex-Ministro da Previdência 
Social e candidato, pelo PDS, a Governador do Estado; e 

Considerando, afinal, que o novo Ministro da Previd~ncia Social, Dr. 
Hélio Beltrào, resolveU sustar milhares de novos credenciamentos feitos pelo 
ex-Ministro Jair Soares, às vésperas de sua saída do Ministêrio da Previdên­
cia Social, 

requer, nos termos do disposto no art. 38, caput, e parâgrafo I'?, da Cons­
tituição Federal e dos arts. 418, item I, 419 e 421 do Regimento Interno, o 
comparecimento ao p1enãrio do Senado Federal do Sr. Ministro da Previdên­
cia e Assistência Social para prestar, entre outras, as seguintes informações: 

I. Qual o verdadeiro déficit do Sistema N acionai de Previdência Social 
- SINPAS? 

2. Qual o montante dos débitos da administração direta e indireta da 
União e, bem assim, doS Estados e Municípios e das empresas privadas para 
com a Previdência Social? 

3. Quais as fraudes verificadas ou em processo de apuração nos setores 
de beneficios e de assistência médico-hospitalar e quais as providências ado­
tadas para punição dos responsáveis e para o ressarciamento dos prejuizos? 

4. Qual a relação nominal dos servidores admitidos na Previdência, in­
dependentemente de concurso, na gestão do ex-Ministro Jair Soares, Estado 
por Estado. 

5. Qual a relação dos credenciamentos de médicos, dentistas e hospitais 
na gestão do ex-Ministro Jair Soares, Estado por Estado. 

6. Qual a relação completa dos 2.600 credenciamentos autorizados 
pelo ex-Ministro Jair Soares, às vésperas de sua saída do Ministêrio e susta­
dos por telex do Chefe de Gabinete do atual Ministro? 

Sala dao·Sessões. 20 de maio de 1982. - Humber!o Lucena, Líder do 
PMDB, Evandro Carreira, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento que vem 
de ser lido serâ publicado e incluído oportunamente em Ordein do Dia, nos 
termos regimentais. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles- Raimundo Parente- Gabriei·Hermes- Luiz Fer­

nando Freire --Dinarte Mariz- Martins Filho- Milton Cabral- Louri­
val Baptista - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João Calmon - Amaral 
Peixoto- Roberto Saturnino- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Ama­
ral Furlan - Franco Montoro - Benedito Ferreira- Lázaro Barboza -
Benedito Canelas- Mendes Canale- Josê Richa - Paulo Brossard - Tar­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está finda a Hora do Ex· 
pedi ente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 95, DE 1982 

Sr. Presidente: 
Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, requeiro in­

versão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item n9 1 da 
pauta, seja submetida ao" ·pJe"iiáriO -em últiino lugar. 

Sala das Sessõe.s~ 20 de maío de 1982. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Este requerimento pela 
sua natureza, leva à votação imediata. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, pe_ç9 a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Dou a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:. 

Estamos assistindo nos últimos dias da .semana a um esforço concentra­
do, a um esconde-esconde por parte-da Bancada do Partido majoritário, o 
PDS. Ontem e anteontem teve assessoria, ou melhor, a cumplicidade do 
PMDB. Mas, hoje, está agindo sozinho, pelo que estou vendo. 

Então, ·sr. Presfdente, pe"de a-íriVersãá da pauta. Mas ontem nós vimos o 
Líder da Maioria, qi.laõdo se discutia aqui õ projetei Itamar Franco pedir ur­
gência para o projeto. Depois, no decorrer da sessão, pediu para sustar a ur­
gência, para que o projeto fosse estudado em outra sessão, quer dizer, muda a 
posição no curso de uma sessão, muda a posição do Líder do Governo no 
curso de uma sessão para o mesmo projeto. Ele pediu urgência e, dez minutos 
depois, não levou tanto, pediu para sustar a discussão no regime que estava o 
prOjeto para q-ue o Senado estudasse com renexão, com equilíbrio, com calma 
o projeto e desse uma solução mais positiva, ·mais orgânica, que consultasse 
as bases partidárias do País. 

Portanto, numa mesma sessão mudou de posição, num sentido diame­
tralmente oposto, de cento e oitenta graus; pediu urgência e depois pediu para 
sustar, na mesma sessão, com a diferença, Senhor Presidente, não de horas 
p1as de 10 ou 15 minutos. 

Hoje, estamos vendo, ontem pediu a inversão e a obteve porque houve a 
junção às suas forças da ilustrada Bancada do PMDB, que ficou favorável à 
inversão. Hoje, pede nova inversão também. Hoje, ao que me consta, sozi­
nho, não teve a conivência e o referendo da Bancada do PMDB. 

Assim, Sr. Presidente, não vejo porque razão, com a maioria que já está 
na Casa, maoria formada pela Bancada do PDS, somada à Bancada do 
PMDB; sendo 64 Senadores, porque apenas 3 divergem: o Líder do PT, o 
Líder do PTB e eu, essa avls rara que está aqui, sujeita às penalidades quepe­
sam sobre a nossa cabeça em virtude dessa divergência. 

Portanto, 64 Senadores estão prontos a votar o projeto e não sei por que 
essa inversão de ordem. Já poderíamos votar, atendendo a Roraima, a 
criação dos seis municípios qtie aqui se pede e, então, o nobre Líder do Go­
verno pede a inversão da ordem; passa isso lá para o 179 lugar e põe para fren­
te o 149 ou 159 item, um que ele pinçou aí de acordo com as suas conveniên­
cias. 

Assim. Sr. Presidente, como eu disse ontem, como hoje e como amanhã: 
enquanto eu for Senador - não é enquanto pertencer ao Partido - critico 
essas posições que são de ocasião e de conveniência. De con-ve-ni-ên-cia! 

Vou repetir claro, como um aviso aos navegantes: enquanto for Senador 
- não é enquanto for Senador do PMDB -enquanto for Senador, repito 
igüal a todos, igual ao de um milhão de vo~os, do Rio Grande do Sul; igual ao 
de quatro milhões de votos, de São Paulo; igual ao de um milhão de votos, do 
Paraná; igual ao de um milhão de votos, de Minas Gerais; igual aos de 800 
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mil, de 600 mil, atf: chegar a minha faixa de 280 mil a 250 votos, sou Senador 
igual a eles, sem o guante partidário em cima de miin, que me escravize e me 
limite. Não f Não, sr·. Presidente[ Po"rtanto, sou- Cõnff-a essas dis-posições de 
conveniência. 

Ontem b Líder, o mesmo Líder que pediu a urgência, depois pediu para 
sustar, depois pediu para sair; não foi Obedecido hora nenhuma pela sua Ban­
cada. Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Líder do PDS pediu urgênc;ia, não foi 
atendido; pediu para sustar o mesmo projeto, não foi atendido; pediu para a 
Bancada abandonar, a Bancada não atendeu. Então, no jogo de conveniên~ 
cias e de ocasião, não foi atendido. Hoje pede novamente a inversão. 

Assim, Sr. Presidente, sou contra o pedido de inversão da pauta. Vamos 
discutir a pauta como está aqui, como a Mesa fez, do número 1 ao número 
18. 

Eu pediria, Sr. Presidente, que fizesse o Sr. }9-SecietâriO-fer -quem-aSsina 
o requerimento. -- --- - -

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Posso informar a V. Ex• E o Se· 
nador José Lins, Vice-Líder do PDS. 

O SR. DIRCEU CARDOSO~ Ah! O PMDB não assinou? Então, o 
PMDB está meio esquivo hoje. Graças a Deus está meio esquivo, jâ está me­
lhorando, já está arredio, Sr. Presidente. ~como eu disse, o acordo, o arco de 
al,iança durou o espaço de uma manhã, como nos versos de Malherbe. 

Hoje, jã o PDS caminha sozínhq e, CÇ>mo diz_ o di~(jo'--:__'!_gt~~-s§ _ _sl_p _que 
mal-acompanhado''. 

Sr. Presidente, portanto, sou contra a inversão da ordem. Vamos discutir 
como estâ aqUI~-;l"ineu ver, no meu simples entendimento, no meu bestunto, 
Sr. Presidente, devemos discutir do primeiro item ao último,- sem inversão ne­
nhuma. Entram em discussão de acordo com a ordem cronológica em que 
eles figuram na tábua dos nossos trabalhos. 

Portanto, Sr. Presidente, contra! 

O Sr. Evandro Carreira -Sr. Presidente, peço a palavra para encami-
nhar a votação. - ----------

0 SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

O SR. EVANDRO CARRREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ I'UBL!-
CADO POSTERIORMENTE. ---- - - --

0 SR. JOSl!: LINS- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador José Lins, para encaminhar a votação. 

sa.) 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADOYOS· 
TER!ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, requeiro verificação de 
votação.--

0 SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Aprovado o requerimento. O 
nobre Senador Dirceu Cardoso requer verificação, no que será atendido. 

tar. 

Inicialmente tomaremos os votos dos Srs. Líderes. 
Como -vota o Líder do PDS'? 

O SR. JOSf: LINS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Como voto o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Como vota o Lfder do PT? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Os Srs. Senadoresjã podem vo-

(Procede-se à votação.) 

VOTAM '"SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Aloysio Chaves -
Henrique Santillo -Jarbas Passarinho-- Josl:: Lins- Leite Cha­
ves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Moacyr Dalla- Nilo 
Coelho - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

VOTAM '"NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Raimundo Parente. 

· O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Votaram SIM 13 Senadores e NÃO 2. . . .. . - . -· ... 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 15. 
Não houve quorum. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, solicito a listagem da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - V. Ex• serã atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- De acordo com o Regimento ln­
ter!J.O, vou suspender a sessão por I O minutos, fazendo soar a campainha para 
chamada dos Srs. Senadores, a fim de procedermos à nova votação. 

(SuSpensa -às 1 tkoTas e 30--niinutos, a Sessào-i reaberta às i 7 ho-
ras e 40 minutos.) 

Q_SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Trata-se de votar o requerimento, assinado pelo Líder José Lins, de in­

versão da Ordem do Dia. 
Solicíto aos SI-s. Senadores que retomem seus lugares para procedermos 

à nova verificação de votação. (Pausa.} 
Corno vota o Líder do PDS? 

_ O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 
Os outros Líderes não se encOntram presentes. 

- Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

( Procede~se à votação.) 

Y(}J'AM '"Sl_M_" OS_SRS..MfiADDRES: 
Aderbaf Jurenia --Affonso CainarSO :...._Almir Pinto - Aloy­

sio Chaves- Amaral Peixoto-Benedito Canelas- Benedito Fer­
reira - Bernardino Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles -
Franco_ Montoro --Gabriel Hermes- Henrique Santillo --Hum­
_berto Lucena - Ita~ar_ Franco - Jo~o l:_._~cio_-:- Jorge Kalume­
JoSé 1~'figetrr=JOs6 -Lin-s.:..:._ JÕsi-Richã --José Sarney- Jutahy 
Magalhães- Laélia de Alcântara- Leite Chaves- Lenoir Vargas 
-Luiz Cava1cante- Martins Filho- Moacyr Dalla- Nilo Coe­
lho - Paulo Brossard - Pedro Simon - Raimundo Parente -
Tarso Dutra. 

.VOTAM "'NilO" OS_S}{S. SENADORES: 

-Amar81 Furlan - Dirceu Caidoso. 
-- O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) Votaram SIM 33 Senadores e 

NÁO 2. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 35 
AproVado b- requerimento de inverSãO-a·a Oi'dem do Dia, passa-se :i o 

item 2 da pauta. 

O SR. PRE_$IDE:JIITE (Jªrºªs !'J!sli.'!I"inhQ)_"" 1_1_~!!1- ~: 
Votação, em turno único_, do Projeto de Resolução n<? 141, de 

1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~" 883, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Altinópolis (SP) a elevar em Cr$11282.510,68 (onze milhões, du­
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e 
o~to cenfaVos) o inOntãnte de sU.aâívida consolidada, tendo 
-----Pareceres, sob n<?s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-
dade, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1~"-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 96, DE' 1982 

Sr. Presidente: 

O Senador que este subscreve, com apoio no art. 310, letra "a", do RegiM 
mento Interno, requer o adiamento da votação do Projeto de Resolução n'i' 
141, de 1981, a fim de que o mesmo seja encãminhado à Comissão de Econo­
mia, que não se manifestou sobre a matêria. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. -Senador Dirceu Cardoso. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Este requerimento requer 
votação irileâiata. 

Em votação o requerimento. ______ _ 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDÉNTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ciehte das explicações que o nobre Líder do Governo apresentou na jus· 
titicatíva das razões pelas quais requereu a retirada do _it_e_m__nJ_ 1 da pauta de 
nossos trabalhos de hoje, vamos apreciar, então, o Projeto de Resolução n9 2, 
que cogita do empré:stimo de onze milhões, duzentos e oitenta e· dois mil, qui­
nhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos ao Município de Altinópo­
lis, Estado de São Paulo. 

Como, no bojo do projeto que nós folheamos, não conseguimos encon­
trar a manifestação da Comissão específica ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso, 
por obsêquio, ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr_ Presidente, antes de mais nada, eu 
me enganei: ao in vês de Economia é de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Já estou mandando aqui 
substituir Economia por Finanças. 

O SR. DIRCEU CARDOSO-., D~<Scylpe-me, enganei-me. Sr. Presiden· 
te, mudei Economia para Finanças, mas, neste aqui, não mudei; desculpe-me. 

Como não encontro, no bojo do processo, nenhum requerimento, ou 
melhor, nenhum parecer da ilustrada Comissão de Finanç_as. que é a ComisM 
são que, pelo regimento, deve falar sobre o caso, requeri que o processo fosse 
sustado atê: que se ouça a ilustrada Comissão de Finanças. 

A Comissão de Finanças, pelo nosso Regimento, tem competência exclu­
siva para tratar do assunto. E como apenas duas comissões m:anusearam o 
projeto, a Coinissão de Constituição e Justiça e a Comissão de Municípios~n 

O Sr. Lenoir Vargas - Três comissões! 

O SR. DIRCEU CARDO_SO - Está certo, e a Comissão de Economia, 
que ê a terceira. Ontem, os PrOjetOS entraram com duas comissões apenas, 
hoje jã apareceu mais uma. --- ---

0 Sr. Lenoir Vargas- V. Ex• está equivocado. E o projeto de resolução 
da Comissão de Economia que está sendo apreciado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -S.olicito aos Srs. Senador<$ 
que se ab~tenham de apartear, porque se trata de encaminhamento de reque­
rimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO _;:Exatamente.~ Portanto, Sr. Pr0$idente, 
ontem eram duas comissões, hoje já rendeu mais,jã apresentOu o parecer-da 
Comissão de Economia. Mas, da Comissão de Finanças, que ê quem tem 
competência específica, especial, declarada, sobre o caso, não há manifes­
tação aqui da Comissão de Finanças. A das Comissões de Constifi.aiÇão e Jus­
tiça e de Municípios, mas a de Municípios não ê específica, não fala sobre is­
so, não vai ao âmago, ao cerne da questão. 

Dit a Comissão de Municípios: 

"PARECER N• 885, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan. 
Vem ao exame desta Comissão, projeto de Resolução da Co­

missão de Economia do Senado Federal, como conclusão de seu pa­
recer sobre a Mensagem n9 327/80, do Senhor Presidente da Re­
pública, que pela forma do seu art. l'? autoriza .. a Prefeitura Munici- , 
pai de Altinópolis, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da 
Resolução n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em CrS J 1.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois 
mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montan­
te de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação, destinado à realização de obras de infra-estrutura 
no Conjunto Habitacional CECAP uA ", naquele Município, obe-

decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
-------respectivo processo". 

A proposição mereceu da Comissão de COnstituição e Justiça o 
encarriinhimeinto -·ravo"rável, no que diZ respeito aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e t_éç:nica legislativa. 

3. Segui:tdo pãfeá:r -apresefltadO-peJO-BancO-do -EStado-de Sã.o 
Paulo S.A., a operação de crêdito sob exame é viável econômica e fi­
nanceiramente._ 

4. A matér_ia foi exa1pínada pelo Banco Central do Brasil 
(DEDIP), pelo Conselho Monetário Nacional e pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da RepúbliCa, merecendo encaminha­
mento fãvórável -ao SenadO Federal. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente pro­
jeto de resolução. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1981. - Agenor Maria, 
Presidente, em exercício- Amaral Furlan, Relator- Amo Damtani 
-:- Ben_cdtto Can_elas ---:-:Aimtr Pjnto- Aderbal Jurema- Raimundo 
Parente - Amaral Petxoto - Orestes Quérâa." 

O que falou a Comissão de Municípios? Nada, nada. Pode ser do meu 
P~rti~o,_ mas eu sou contra por princípio, sou cOntra pela hora que o Brasil 
está vivendo essa iriflação galopante, a gente jogar lenha na fogueira. Sou 
contra isso. Pode ser o meu inunicípio. -Há três ou- quatro municípios do meu 
Estado que estão pleiteando empréstimos e que virão a plenário e V. Ex• po­
derá ver que vou ficar contra. Sou contra neSta-hora. O dia em que o Brasil 
passar de Nação tomadora de emprêstimo para Nação emprestadora de di­
nheiro, eu não serei mais Senador mas, se o fosse, votaría a favor. Sou pela 
distribuição do dinheiro aos municípios mas; nesta hora, sou contra. Só isso. 
A minha posiçãO ê esta. Ãs vezes dizem que sou contra os municípios, mas eu 
não sou contra município nenhum, sou contra nesta hora inflacionária. 

Srs. Senadores, o ilustre Vice-Líder do Governo, Senador Bernardino 
Viana, ontem, na Comissão de Constituição_ e Justiça, me disse: os bancos ofi­
ciais estão pagando 110% de depósito. Ê galopante demais, Sr. Presidente, 
110%. Quer dizer, o tomador de dinheiro que vai lâ buscar leva 140 ou I 50, ê 
natural. É isso aí: 140, 150 cruzeiros, paga 110% aos depositantes 20% mais 
do que a inflação, que ê 90%. Disse-me o Vice-Líder do Governo Bernardino 
Viana que não me deixa desmentir. 

Então, numa hora dessa, nós soltarmos dinheiro pela janela? Não pode­
remos soltar. T!Jdo isto porque o GoVefifõ-esfap-reocupado com obras imen­
sas neste País, estâ levando uma frente de trabalho como nenhum país do 
-~liJld_o~ _f:__g_g_u~IJto _OIJ_t~ç~ países levam 5, 6_ anos para construir o metrô, nós 
estamos construindo dois e estamos fazendo uni submetrô em Belo Horizon­
te. Ora, não há dinheiro que chegue. Estamos tocando Tucuruí, Carajás, Jari, 
Jtaipu; a usina nuclear, a ferrovia do aço, tocando problemas siderúrgicos, é 
uma coisa louca. É demais, demais, Srs. Senadores! 

Assim, Sr. Presidente, sou contra, desculpe, sou favorável, porque o uso 
do cachimbo faz a boca torta. Sou favorável a qu~ o projeto vá à Comissão de 
Finanças para que esta se manifeste sobre o assunto, aliás, troca de vista que 
nós tivemoS cOm o ilu_stre Líder dos tr_abalhadort:_sLnest~ __ Çasa, o nobre Sena­
dor Evandro Carreira cuja palavra nós aguardamos também pressurosos. 
I Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo· 
taçãO cOncedo a palavra ao nobre Seilador Evandro Carreíia. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLl· 
CADO POST'ERIORM~ENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à verifi· 
cação nominal requerida pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à verificação de votação, (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Líder do PT concitou, 
mas se retirou. De modo que não posso pedir o seu voto, neste instante. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Amaral Furlan - Dirceu Cardoso - Josê Fragelli - Moacyr 
Dali a 

VOTAM "NÃO" OS SRS: SENADORES: 

Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Almir Pinto - Aloy­
sio Chaves - Benedito Canellas - _Benedito Ferreira - Benedito 
Viana- Cunha Lima - Eunice Michifes - Franco Montoro -
Humberto Lucena- João Lúcio -Jorge Kalume- José Lins­
Josê Richa- Jutahy Magalhães - Laêlia de Alcãntara- Lenoir 
Vargas- Luiz Cavalcante- Martins Filho- Nilo Coelho- Pau­
lo Brossard - Pedro Simon -- Raimundo Parente. 

ABSTtM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Henrique Santillo 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 4 Senadores 

e NÃO 24. 
Houve uma abstenção. 
Total de votos: 29 
Como a folha de presença acusa o comparecimento de 54 Sr. Senadores, 

vou novamente aplicar o art. 327 do Regimento, acionando as ·campainhas­
por 10 minutos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, requeiro a folha de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• serâ atendido. 
Está suspensa a sessão.-

(Suspensa às 18 horas e 5 minutos, a sessão é reaberta às 18 horas 
e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Solicito aos Srs. seriadoies que retomem seus lllgã.res, para procedermos 

à nova verificação de votação. (Pausa.) 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais Lideres não es­
tão presentes. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTA "SIM" O SR. SENADOR: 

Josê Fragelli 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema -Affonso Camargo - Almir Pinto - Aloy­
sio Chaves - Benedito Canellas - Benedito Ferreira - Bernardi­
no Viana - Cunha Lima - Dirceu Cardoso- Eunice Michiles­
Franco Montoro - Humberto Lucena --João Lúcio -Jorge Ka­
lume - Josê Lins - Josê Richa - Jutahy Magalhães - Laélia de 
Alcântara- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Martins Filho­
Moacyr Dalla- Nilo Coelho- Paulo Brossard- Pedro Simon­
Raimundo Parente --Tarso Dutra 

ABSTtM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Henrique Santillo 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Votaram apenas 29 Srs. 
Senadores. 

Não houve quorum. Fica adiada a votação do requerimento e sobrestada 
a apreciação da matêria. 

Nestas condições, as matêrias constantes dos itens n9s 3 a 13, 18 e I. pen­
dentes de votação, ficam adiadas para a próxima sessão ordinária. 

São os seguintes os itens cuja votaÇão e adiada: 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9193, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin­
qOenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e !.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela ~onstitucionalid_ade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municipios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCípai de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cri 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seisCentos e trintà cruzeii-Os)6 iri6nümte de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favoráveL 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 599, 
de 1981), com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Engenheiro Nava(ro (MG) a elevar em Cri 21.171.150,00 
(vinte e um milhões, cento e setenta_e um mil, cento e cinqi.ienta cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de-Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 174, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão_de seu Parecer n"' 1.07 I, 
de 198 1), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cri 
258.475.000,00 (duzentos e cirlqüenta e oito.milhões, quatrocentos e setenta e 
cincó mil crui:eiiàsro inoniante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
_-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n7 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de i98l, das Comissões: 
~ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável. com voto vencido dos Senadores Bernardino Via-

na e José Fragelli. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do SenadO n7 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Conw 
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

9 

Votação, em primeirO turrio, do Projeto de Lei do Senado N9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
---de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 
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10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado IJ.' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõ~e sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade_e, no 

mêrito, favorâvel. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acr_~cef!t~ 4~~pºsitiv_9s à 
Lei n' 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13' sa­
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, _tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jJ.lridicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; 
- de Finanças, favorâvel 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispostivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 1.130 a !.133, de 1981, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão e Economia como conclusão de seu Parecer n9 318, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) ~ eleyar em Cr$ 
5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeir_os) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões; 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309(8l, __ de autoria do Se­

nador Dirceu Ca_rdoso, de reexame da Comissão de Constituição-e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena.do nv 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorâvel, com as Emendas de n9s 1 f? 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do R~querimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

1 

Votação, em turno únicO; dO Projeto de Lei da Câmara n9 l,_de 1982 (nv 
5.495/81, na casa de origem), de iniciafiva do Senhor Prepide:rite da Repúbli­
ca, que autoriza a criação de Municípios n~ Território Federal de Rqraima, e 
dâ outras providênCiaS~- tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101. de !982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, de Assuntos Regionais e de Finanças, favo~~veis. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passaremos, pois, ão it<m 
n• 14. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 787, de 1981), que autoriza a PrefeitUra Municipal de 
Ituverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420,61 (tririta e uin milhões, 

setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 7a9, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Ju.o;tiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Economia, favorável. 

Em discussão .o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo­

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple­
nário, para deliberação. 

~O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 15: 

Discussão, em turno í!nico, do Projeto de Resolução n'il 236, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

---'--seu PãreCer n9 1.318, de 1981), que autOriza- a Prefeitura Municipal 
de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e 
seis milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida c-onsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador l:fugo Ramos; e 
-de Municípios, favoráveL 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votaÇão dã. matéria fica adiada -parã a pr6xima sessão ordinária, por 

falta de número em plenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 16: 

Discussão, erri turno Unico, do Projeto de Resolução n'il 160, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nv 953,_de 1981), que autoriza a Universidade Estadual 
de Campinas- UNICAMP, a contratar operação de crédito nova· 
lor de Cr$ n2.500.000,0() (setecento~ e setenta e dois milhões e qui­
nhentos mil cruz~iros), tendo 

·PARECER, sob n' 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade e, com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
Em discussão o_ projeto, em turno único. (Pausa.) 
_Não havendo oradores, decla,ro-a _ence:rrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

OSR. PRESIDENTE,(Jarbas Passari~ho)- Item 17: 

piscussão, ~-m turno único, do Projeto de Resolução n'il 225, de 
1981 {apresentado -peJa CO~i;siõ -de-ECononliã.~ Como conclusão de 

-se~ P_arecer !)~_1_.2_~5_, de .198_1), que autÇ>riza a Prefeitura Municipal 
. de Florestal (MG) a elevar em Cr$ 2I.l71.150,00 (vinte e um mi­

lhões, ce~to ~ .seten.tá e. üffi" nln. ce~tõ·e ci;;qüe.nta cruzeiros) o nlon­
tante de sua dívida coitsolidada, tendo 

PAR!:CERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
--de ConstiturÇlio -e Justiça, -pela COnstitucionalidade e juridici­

dade, com voto veriéfdõ dO- Si::nadOr~-:Hugo -Ralnos; e 
-de Municípios.- faVOi'âVel. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presid~ncia deixa d~ submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenârio, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxim-a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Paulo 
Bfossard. 

O Sr. Paulo Brossard --Pode V. Ex• informar-me de que tempo disporia 
eu:·sr :-presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -~Pela sessão ordinária que 
estamos vendo eii.cerrar-se:- tC.moS- aiõda 12 minutos. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
_sãq_ dq Ofí!:dOJ:.) -:_Sr. _,PrC}sideJJtç~ $rs. Se_n-ªçiorçs: ___ ,= _ _ __ _ 

Vou mudar de terna e f~iarêi nos ú ~inll"tOs-resúintCs~ Eu pretendia tra­
tar de -~m asSunto que dC~andaf.fã mã.ls algum -temPo e -por isto VOu, ainda 
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que rapidamente, mudar de tema. Verifico, no entanto, que não se encontra 
na Casa o Líder do Governo, Senador Nilo Coelho, nem o vice-Lídi!r Sena­
dor José Lins ... 

O Sr. José Lins- Não, Ex•, estou a ouvir. 

O SR. PAULO BROSSARD- "'"que sai das sombras para aparecer no 
plenário,-dizendo estar presente. 

O Sr. José Lins- Diante da luz de V. Ex~, todo mundo está na sombra. 

O SR. PAULO BROSSARD- De modo, Sr. Presidente, eu pediria a 
sua atenção porque terei que referir-me à Liderança do Governo, e vou tratar 
de um assunto, sem sair do tema que tem absorvido a atenção da Casa nas úl­
timas sessões. 

V. Ex• sabe, Sr. Presidente, como toda a Casa, que tenho me manifesta­
do contrariamente à aprovação da elevação de endividamento de Estados e 
municípios, a começar pelã -eleVaçãO da diVida do meu EstadO e de municí­
pios situados no RÍo Grande do Sul. 

Sabe a Casa que me tenho ocupado especificamente da situação do te­
souro rio-grandense, o que me preocupa, sobremaneira, pelo seu alarmante 
grau de endividamento. Mas, até hoje, Sr. Presidente, nunca me manifestei 
sobre projetos, nunca, digo, nos três últimos anos, manifestei-me sobre 
problema do município de Porto Alegre, nunca. 

Refiro-me aos últimos dois, três anos, porque hã mais tempo, creio que 
no primeiro ou no segundo ano do meu mandato, tive ocasião de ocupar-me 
de um processo de Pôrto Alegre. Mas depois disso, nenhum deles me chegou 
às mãos. 

E agora, digo agora, ultimamente. neste ano de 1982, no ano passado de 
1981, no ano de 1980, eu, em nenhuma ocasião, me pronunciei a respeito de 
qualquer assunto ligado a endividamento do município de Porto Alegre. 

Está presente o Senador José Lins a confirmar- ãS minhas palavras. 

O Sr. José Lins - V. Ex' me perrilíte?-

O SR. PAULO BROSSARD - Ouço o nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Paulo Brossard, quero dar o meu tes­
temunho de que o que V. Ex• diz é a pura expressão da verdade. Devo dizer 
mais ainda, que V. Ex~. em nenhum momento, durante todos esses meses, em 
que estivemos sujeitos ao processo de obstrução, em n-enhum desses meses, 
repito, V. Ex• adotou qualquer posição obstinada com relação a esse assunto. 
V. Ex• comenta os projetos, V. Ex• os analisa, V. Ex• analísa os problemas do 
seu Estado, mas jamais participoU:, a meu ver, di: qual(iuer.obstrução dUrante 
todos esses meses e, quanto aos projetos na cidade de Porto-Alegre, confirmo 
também que, pelo que eu sabia, jamais fez qualquer referência a qualquer de­
les neste plenário. 

O SR. PAULO BROSSARD - Agradeço o aparte do nobre Senador 
José Lins, porque S. Ex~ pode imciginar o meu espanto quando, num certo 
dia, abro os jornais de Porto Alegre, a capital do Rio Grande do Sul e leio de­
clarações do Prefeito de_Porto Alegre. Tenho aqui dois jornais, Zero Hora e 
Correio do Povo, ambos dizendo a mesma coisa. 

Leio o Correio do Povo de 20 de janeiro: 

"O chefe do Executivo municipal criticOu o gesto de -todos os 
senadores, mas se fixou, principalmente, nos oposicionistas gaúChos 
Paulo Brossard de Souza P1nt6 e Pedro Simon. Disse quê o p"finieiro 
viaja muito e o segundo é visceralmente contrário a todo o tipo de 
empréstimos. Creditou a todos_ os senadores mas, sobretudo, a estes 
dois·, o prejuízo às 170 mil pess_oas que necessitam do_ único hospital 
de atendimentos urgentes do Rio Grande do Sul." 

Declarações iguais na Zero Hora do mesmo di'ª-: 

"O Senado todo é culpado, mas quero destacar dois Senadores 
- Vilella, é o nome do Prefeito -

Vilella afirmou que o senador Paulo Brossard de Souza Pinto é 
o primeiro, ~•poís sequer resPondeu telegrama em que era sOlicitado 
o seu empenho na aprovação da matéria. Talvez tenha viajado mui­
to no ano passãdo. O outro - continuou -é o SenadOr Pedro Si­
mon, que declarou publicamente gue é _contrário a- todo e qualquer 
empréstimo.,. - - -

Relativamente ao Senador Pedro Simon, a injustiça ainda é maior, por­
que, colega de S. Ex', eu nunca ouvi, neste plenário ou fora dele, a declaração 
a ele atribuída. Nunca ouvi! E, se eu tivesse de dizer qual é a sua tendência, eu 
diria que é exatamente contrária a essa imputação. 

Pois bem, Sr. Presidente, diante disto, flz declarações aos jornais, dizen­
do que era positivamente inverídica aquela declaração, porque ... 

Leio: 

"O Senhor Guilherme Vilella, responsãvel pelo brutal aumento 
de tributos em Porto Alegre e pelo seu gigantesco endividamento, o 
qual o povo terá de pagar através de tributos cada vez mais onero­
sos, resolveu agredir a mim e a Pedro Simon porque_ maís um em­
préstimo pOr _ele pretendido não foi apTOvãdo pelo Se~ado. E faltou 
à verdade iePeti~a~ente. 

O empréstiino não passOu por comissão de que eu faça parte, porque 
tendo eu me manifestado no plenãrio, poderia tê-lo feito em comissão, exter­
nando o meu ponto de vista. Declarei que o proc-esso não tinha passado por 
comissão de que eu fizesse· parte. 

"De modo que o Senhor Vilella não pode antecipar meu voto". 
Além disso, "voto segundo minha consciência. Não oriento ()meu 
voto em funÇão de telegramas neste ou naquele sentido. Sejam qUais 
forem as explorações eleítorais do alcaide de Porto Alegre, aliâs, alM 
caide sem votos,-votarei segundo me pareça ser o interesse público." 

"O partido a que pertence o senhor Vilella tem 37 senadores, 
numa casa de 67 membros. Tem, portanto, maioria e maioria abso­
luta. Não aprova o que não quer. Se o empréstimo do senhor Vilella 
não foi aprovado, queíxe-se do seu partido e não atribua a responsa­
bilidade a mim e ao Senador Simon." 

BPor fim, não é verdade que sem _êxito a propósito desse em~ 
-piésiinl.o me tenha falado -o ilustre suPlente do senhor Tarso Dutra. 
E não é verdade por um motivo muito simples, mas decisivo: faz 
anos, não trocamos palavra por se terem desfeito nossas relações. 
!ambém neste passo o senhor Vilella faltou à verdade." 

Pois bem, a despeito dessa declaração tão clara, porque realmente nem 
antes nem de:pois eu me manifestei a respeito-de empréstimo a Porto Alegre, 
nem neste Plenário nem no seio de Comissão alguma, onde poderia ter anteci­
pado o meu voto, não o fiz, aquela autoridade voltou a fazer as mesmas de­
clarações responsabilizando os dois Senadores rio-grandenses pela não­
aprovação daquele empréstimo, e entre outras coisas disse -- leio o jornal 
Zero Hora. e no mesmo sentido o jornal Correio do Povo, 

..Vilella acentua que reitera "que todo o Senado é culpado", 
mas destaca, em função da resposta de Brossard, que dois posicio­
namentos o deixaram "indignado". Em primeiro lugar, a desculpa 
do Senador Brossard, que diz que o empréstimo não passou pela co­
missão da qual faz parte. Neste sentido, o referido senador faltou 
com a verdade ou o mesmo ignora os fatos por ter estado ausente vi­
:-~itan~o exposiçõeS de gado !J.O~_~Xte:rior.'~ _-

Tome o Senado conheci_mento das coisas a fim de ver como certas autori­
dades pretendem extorquir empréstimoS do Senado, à custa de que processos, 
de que expediente. 

"Em missões ofici?is, prõvavelrilente custeadas pelo contri~ 
buinte, que, no mínímo mantiveram seus Vencimentos enquanto lã, 
por JT)eses, permaneceu. A verdade é que a solicitação de emprésti­
mo passou por todaS as comissões pertinentes, tanto assim que foi a 
plenário.'' 

Em momento algum eu disse que não havia passado por COmissão, eu 
disse apenas que não_ havia passado por Comissão de que eu fizesse parte, 
onde eu pudesse ter adiantado um voto, que não adiantei: não adiantei lá 
como nãO -"adíaritef cá. ~ · 

"Em-segundo lugar diz a nota, -··a postura do Senador Pedro Si­
mon, que declarou à imprensa que votaria contra este ou qualquer 
pedido do Rio Grande do Sul.'' 
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O que é positívamênte inverídico, dado que o Senador Pedro Simon, ao 
meu lado, jamais fez essa declaração, e eu posso dizer que, ao contrãrio, S. 
Ex• é inclinado em aprovar empréstimos qUe eu, por t:x-empiO, não aprOVo.-_-

.. Com suas atitudes insensíveis e radicais,- milhares de pessoas 
poderão vir a ser prejudicadas." 

Estou dando conhecimento ao senado dessas manifestações não ê, natU­
ralmente, porque eu lhes atribua maior valor. Basta ver os seus termos, para 
que a Casa saiba que os dados, de fato_, não são verdadeiros. 

O Sr. José Lins - V. Ex' me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD - Pois não. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Paulo Brossard, eu acho que o Senado 
tem cometido injustiças, porque essa obstrução vem há quase dois anos. E o 
fato é que essas injustiças recaem sobre nós, dão-nos como responsãveis dire­
to-s, como fazem com V. Ex", quando, na realidade, V. Ex' não o é. Mas isso 
não acontece apenas com V. Ex' Acontece, praticamente, com· todos nós, 
porque nos nossos Estados, o nosso povo acredita que temos poderes, às ve­
zes, até sobrenaturais, para ultrapassar problemas dessa natureza. Admite 
que nós sabemos nos entendç_r, sabemos compr~ender_ os problemas que os 
afligem e, no fundo, não acreditam muito que nós _não tenhamos culpa nisso 
tudo. Para que V. Ex' compreenda o que eu quero dizer, eu- acrescentaria que 
até mesmo no mel! _Esta_do alguns acham que váriOS .dos empréstimos que ar 
estão, não foram aprovados porque também eu não dei a contribuição que 
devia dar. De modo que essa é a conlribuição que quero dar à interpretação 
desse fenômeno que, afinal de contas, nos atinge a todos e é mais uma razão 
para que n{>s levemos os nossos c_olegas que fazem a _obstrução, ou pelo me­
nos tentam adiar a apreciação desses projetos, a nos ajudarem a Contribuir 
para desobstruir esta pauta. V. Ex' me perdoe, agradeço imensamente ao 
aparte. 

O SR. PAULO BROSSARD-cAgradeço o aparte de V. Ex•ejâ vou en­
cerrar porque o Presidente me adverte que está por findar-se o tempo da ses­
são. 

Mas, o que eu queria dizer nobre Senador, é claro que qualquer critica, 
digamos assim, ao meu voto, pode ser feita. Isso é _óbYio; os no_ssos votqs são 
púbpcos e nós respondemos publicamente por eles ... 

O Sr. José Li'ns - V. ExJ tem razão. 

O SR. PAULO BROSSARD- ... acertando ou errando. Creio que ne­
nhum de nós tem a pretensão de acertar serrlpre. Agora, o q~e não me Parece 
correto é atribuir, deliberadamente, a responsabilid_ad~· a um Se;nadqr, n.o 
caso a: dois Senadores, alegando fatos absolutam-ente inverídicos, porqUe a 
verdade é esta: eu não me pronunciei sobre projeto autorizàndo empréSthTio 
ao município de Porto Alegre. Pronunciei-me em relação ao Estado do Rio 
Grande do Sul e o fiz em sessão pública, e o meu discurso está publicado e di­
vulgado. Agora, veja V, Ex." como uma autoridade sem votos -_porque é no­
meado - e que maneja bilhões de cruzeiros, corno se refere a teprCsent_ari.teS 
do Rio Grande do Sul, que estão aqui com votos, e se refere ao Senado int~i­
ro. 

Era isto, Sr. Presidente, que eu gostaria de deixar registrado, para dizer 
mais uma vez que continuo cada vez mais preocupado com o alarmante endi­
vidamento dos municípios, dos Estados e da União, também. 

Nós estamos na fase do endividamento. Há um endividamento universal, 
como se díVida não se pagasse, corno se empréstimos ·não fossem c_elebrados 
tendo que ser resgatados. 

Este é o problema. E como se o Senado devesse providencia_t:'_recursos 
para administradores, muitas vezes, incompetentes, que gastam o que não po­
dem gastar, que malbaratam o dinheiro público, que realizam obras so~re 
obras de duvidosa utilidade,._ como se o Senado.deyesse prov~r de recursos os 
cofres municipais e estaduais.. 

Esta é a questão, Sr. Presidente, que com a maior tr_anqüilidade eu queria 
trazer ao conhecimento do Senado, apenas para que o Senado soubesse como 
são feitas as apreciaçõeS por autoridades, volto a dizer, que não tiveram um 
voto e que manejam bilhões de cruzeiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem/ Palmas.) 

O SR._PRESIDENTE (Cunha_ Lima) - Nada mais havendo a tratar, 
vou- encerrar a·presente sessão, designando para a próxima, a realizar-se hoje 
às 18 horas e 30 minutos, a Seg-uinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão,_ em turno único, do Projeto dç Lei da Câmara n9132, de 1981 
(nC? 5.104/81, na Casã de Origem), de in'iciatiVa do Senhor Presidente daRe­
pública, que autoriza a doação à Universidade Feder_al_ do Rio Grande do 
Norte de imóvel sítua_dO ng Muriicipio de-Nalal, Estado do Rio Grande do 
Nor\~~- tendo _ 

. PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 209 e 210, de 1982, das Comis­
sões:-

de EducaçãÕ e CultUra; e 
- de Finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de_ Lei da Câmara_ n9 8, de 1982 
(nC? 4.741/81, na Casa _de o_rigem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe­
pública, que concede pensão especial vitalícia ao Doutor Gratuliano da Costa 
Brito e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n9 211; de 1982, da Comissão. 
- de Finanças. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 
1981 (no 106/81, na CâmaJado_sJ).eputados), aprovando os textos das Reso­
luções A4-l, que modifica o arfigo 13, e A 4M3, que intrOduz o artigo 12-bis no 
Estatuto da ComíSSãifLatíito~aine-tiC_ar!* de A viação -Civii-CLAC, aprova­
das pela 4' Assembléia do referido organisffio internacional, realizada em Bo­
gotâ, de 1• a 5 de dezembro de 1980, ten§o 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 157 e 158, de 1982, das Comis­
-sões: 

- de Relações Exteriores, e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

-4-

DiscussãO, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 
1981 (nC? 107/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto das notas 
ttocadas_em_l6 dejunhp e 16 de julho de_l980, em Brasília, entre o Governo 
da República Federativa do Bra-sil e o Governo dos Estados Unidos Mexica­
nos, pelas quais foram introduzidas modificações no texto do Convênio sobre 
Transporte Marítimo, vigente entre os dois países, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s !55 e 156, de 1982, das Comis-
sões: 

- De Relações Exteriores, e 
- de TransPortes, Comunfcaçõits e Obras Públicas. 

-5-

Di'scussão, eril fUino únkO~ do Projeto de Decreto Legislativo n9 35, de 
1981 (n' 86/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto das notas tro-­
cadas entre o Governo da Repéiblica Federativ-a dO Brasil e o Governo- da Re­
pública do Chile, em Sanliagõ,- a-10 de outubro de 1980, que introduzem mo­
dificações no Convênio sobre Transporte Marí_timo, concluído entre os dois 
países a 25 de abril de 1974, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob ~'s !59 e !60, de 1982, das Comis-
Sões: 

-··de Refa-Çoes· ExteriOres;- e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Está encerrada a sessão. 

{Levanta-se a sessão às /8 horas e 29 minutos.) 
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ATA DA 69,-SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PASSOS PÓRTO 

ÀS 18 HORAS E '!O MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTEs OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 
Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jar~ 

bas Passarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire - Bernardino 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto -José Lins - Agenor Maria­
Dinarte Mariz - Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena -
Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Ca­
valcante- Lourival Baptista - Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo~ 

manto Júnior- Luiz Viana-- Dirceu Cardoso--- João Calnion-- Moacyr 
Dalla - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro --Roberto Saturnino - I ta~ 
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan -
Franco Montoro --Benedito Ferreira - Henrique Santillo - Lázaro Bar­
boza- Benedito Canelas- Gastão Müller- José Fragelli- Mendes Ca­
nale - Affonso Camaigo - José Richa -Leite Cllã:ves - -Lenoir Vargas -
Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso DUtra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N9 165/82, de 20 do corrente, comunicando a aprovação do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1980 (n' 49/80, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto da Resolução n"' WHA 29.38, apro~ 
vada pela 29!- Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 

OFICIO 

Do Sr. JP-Secretárlo da Câmara dos Deputados encaminhando à revisão do 
Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 57, DE 1982 
(N• 2.074/79, na Casa de origem). 

Dispõe sobre a execução do Projeto Dom Bosco, resultante das 
conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
Problema da Criança e do Menor Carente no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a execução do 
Projeto Dom Bosco, na forma do texto em anexo, resultante das conclusões 
da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o Problema da Criança 
e do Menor Carentes no Bra$il, em 1976. 

Art. 29 O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, designará um 
Grupo Executivo, de natureza interministerial, incumbido do planejamento, 
coordenação, supervisãO e controle das atividades destinadas à execução do 
PrOjeto previ"sto no art. 19 desta lei. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

ANEXO À LEI N• DE DE DE I982 
PROJETO DOM BOSCO 

I. Denomina-se Projeto Dom Bosco o conjunto integrado de ações glo­
bais e multissetoriais visando, através da mobilização nacional de recursos fi~ 
nanceiros, materiais e humanos, a erradicar e a controlar os efeitos da margi~ 
nalização do menor carente ou abandonado e das respectivas famílias. 

2 .. A ofensiva do Projeto Dom Bosco em benefício da infância e da ju­
ventude desassistidas e das famílias de baixa renda, socialmente marginaliza­
das, far~se~ã por intermédio de um mecanismo federal de coordenação 

técnico-administrativa dos serviços, empreendimentos e atividades destina~ 
dos ao eficiente desempenho do Projeto. 

3. Enquadra-se no esquema dos objetivos eSpecíficos do Projeto Dom 
Bosco o atendimento das necessidades básicas do menor marginalizado ou em 
processo de marginalização, abrangendo as faixas etárias de O (zero) a 18 (de~ 
zoito) ªnos, como tais entendidas as exigências prioritárias de saúde, alimen­
tação, habitação, ensino pré-escolar, educação, profissionalização, emprego, 
segurança afetiva e integração so-cial. 

_3.1 Para os efeitos do Projeto Dom Bosco conceitua~se: 

a) menor carente- aquele- CUjos pais ou respõnsãveis, situados na 
faixa de O (zero) até 3 (três) salários mínimos, não podem proporcionar aos fi­

- lhos dependentes, pela insuficiência da renda disponível, o atendimento das 
mencionadas exigências; 

h) menor abandonado- -aquele menor que, destituído de pais ou respon­
-sáveis, luta pela sobrevivência em condiçOes adversas, geradoras de padrões 
anômalos de comportamento, agressividade, conduta social divergente, deli~ 
qüênciá e Criminalidade. _ 

4. A fim de que possa atingir, a cUrto pTã:io, Os seus objetivos gerais e 
metas prioritârias, -o Projeto Dofr_! Bosco desenvolverã as suas atividades atra­
vés d.o mecanismo executivo, cuja estrutura organizacional simplificada é a 
seguinte: 

4.1 -Comando Nacional -constituído pelo Grupo Executivo designa~ 
do pelo Presidente da República, composto de 7 (sete) membros, como órgão 
responsável pelo planejamento, coordenação, supervisão e controle do Proje~ 
to, no território nacional. 

4.2 :----Núcleos de Coordenação Regional e M~icipal - criados em cada 
Estado, Território e Município, respoÍlsável pela execução descentralizada, a 
nível regional e local, das diretrizes emandadas do Comando Nacional do 
Projeto Dom Bosco, sob a chefia de coordenadores c gerentes designados pe­
los Governadores e Prefeitos Municipais. 

4.3 - Unidades Setoriais de Articulação - instituídas nos órgãos ou en­
tidades integrantes da Administração Federal direta e indireta (abrangendo. 
por conseguinte. as autarquias, empresas públicas e sociedades de economia 
mista) e cujos chefes, designados pelos Ministros a que estiverem subordina­
dos ou vinculados, serão os Agentes Setoriais do Projeto Dom Bosco. 

4.4- Voluntariado Nacional- que promoverá e organizarâ a partici­
pação comunitária consubstanciada na indispensável colaboração das univer­
sidades, dos sindicatos. do empresariado nacional, dos grupos, lideranças e 
institUIÇões-do setor privado, cujos representantes, devídamente credencia~ 
dos, constitUirão o Voluntariado N aciOnai do PrOjeto Dom Bosco. 

5. O Comando Nacional promoverá a imediata execução das medidas 
relativas às seguirites metaS prioritárias do Projeto Dom Bosco, como pr~~ 
condição ou fator condicionante de sua operacionalidade e da eficãcia dos re­
sultados colimados: 

5.1 -Mobilização Comunitária- conceituada como ofensiva de grande 
envergadura, visando a utilização coordenada, aproveitamento racional dos 
recursos e do potencial de colaboração imanente aos órgãos e entidades do 
setor público e do setor priv-ado, em benefício do menor carenciado e de sua 
família. Neste sentido, aquele Comando desencadeará um movimento de soli­
dariedade nacional, acionando disposítivos e mecanismos adequados em con~ 
dições de levar a efeito a Mobilização Comunitária. 

5.2- Cadastramento Global- por intermédio da Fundação IBGE, do 
INPS, do PRODASEN e dos serviços de processamento de dados dissemina­
dos em_ todo o _País, o Projeto Dom Bosco r~lizará o levantamento que se faz 
necessãrio, como preliminar indispensável ao conhecimento exato e preciso 
diagJ?-óstico da realidade brasileira, no que concerne às famflias de baixo nível 
de renda, geradoras dos imensos contingentes de menores carentes, abando~ 
nados ou com problemas de conduta. 

A execução tecrüCãhfente conduzida dessa operação de Cadastramento 
Global, além de _eliminar os perigos dos indicadores divergentes, possibilitará 
ao Governo evoluir do empirismo das medidas superficiais epidérmicas que 
tangenciam a solução dos problemas da marginalização social, para a plata~ 
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forma superior da organização nacional de uma ofensiva permanente contra 
a pobreza dessas massas humanas marginalizadas- objetivo-síntese do Pro­
jeto Dom Bosco. 

5.3 - Operação Sobrevivência - meta prioritária do Projeto Dom Bos­
co, consubstanciada no recolhi_mento_do!;> menores abandonados que peram­
bulam pelas ruas das nossas principais cidades - principalmente nas regiões 
metropolitanas densas de marginalização social. Ao recolhimento, seguir-se­
ão o encaminhamento, destinação e assistência global dos_menores recolhidos 
no decorrer da Operação Sobrevivência. Essa fase da Operação - possivel­
mente o desafio _mais complexo a ser enfrentado pelo Projeto Dom Bosco -
pressupõe o_ êxito prévio da Mobilização Comunitâria, com a utilização dos 
serviços de apoio de uma grande variedade de empresas, bem como do em­
prego de equipes especializadas. 

5.4- A segunda etapa da Operação Sobrevivência consistirã na exe­
cução planificada de um complexo de providências colimando o deslocamen­
to e radicação das famil_ias de baixa renda- que expressamente o desejarem, 
mediante opção, inequívoca e voluntariamente manifestada - na pré­
Amazônia maranhense ou em ãreas selecionadas da Amazônia, na forma es­
tabelecida pelas Instruções Normativas do Projeto l)Qm ~o.sco~ nas quais se 
catalogariam as condições e vantagens a serem prOporcionadas às referidas 
famflias, no quadro de um maciço deslocamento subsidíado- cie pOpulações 
marginalizadas, visando subsidiariamente a descongestionar ·os grandes aglo~ 
merados urbanos saturados, a criação de novas comunidades e assentamen­
tos de famílias nos espaços vazios. 

5.5 ~Cruzada Feminina Pró-Menor- o engajamentO da mulher brasi~ 
leira na prestação de serviços, execução dos empreendimentos e atividades es~ 
pecíficas do Projeto Dom Bosco, em regime de voluntariad_o, em todo o terri~ 
tório nacional, é uma exigência decorrente da& dimensões e peculiaridades da 
ofensiva contra as causas e efeitOs da marginalização do menor e de sua 
família, principalmente no concernente ao emprego de equipes de formação 
multidisciplinar e na ârea específica do Serviço Social. 

5.6- O Comando Nacional do Projeto Dom Bosco expedirá, logo após 
a designação do Grupo Executivo p_elo Presidente da R_epública, as Ins­
truções Normativas dispondo sobre a organização da Cruzada Prô-Menor, as 
condições de exercício do voluntariado feminino e suas carã.ç~erísticas opera­
cionais. 

6. O Comando Nacional do Proje_to Dom Bosço, _ _!1_9 _ _9~s_empenho de 
suas funções de planejamento, coordenação técnico-administrati':'a, Control~ 
e avaliação dos resultados, promoverá as ações globais e multissetoriais im­
prescindíveis à execução dos seuS objetivos gerais- e meTã.s prióritâiiaS. 

6.1- Neste sentido, entrosar-se-á, de imediato, com as Unidades Seto­
riais de Articulação e com os Órgãos e entidades participantes do Projeto, vi­
sando a acelerar o respectivo funcionamento, captar, mobilizar e aplicar os 
recursos humanos, materiais e financeiros, destinados à prestação de serviços, 
execução de empreendimentos e atividades em beneficio do menor. 

7. O escalonamento dos setores bás_i_c:os de atuação do Projeto Dom 
Bosco compreende: 

7.1- Na órbita da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República- SEPLAN: 

a) a colaboração específica a ser prestada pelos órgãos que a integram, 
tendo em vista, precipuamente, a obtenção de recursos orçamentários: a par­
ticipação da Fundação IBGE na realização da Operação de Cadastrarp.ento 
Global do Menor; 

b) pessoal e recursos financeiros; -
c) assistência técnica; 

7.2- No âmbito do Estado-Maior das Forças Armadas- EMFA, dos 
Ministé-rios Militares e Forças Auxiliares: 

a) ampla cooperação e partiCipaÇão direta de Exército, da Marinha, da 
Aeronâutica e das Polícias Militar e Civil, através da utilização da rede nacio­
nal de quartéis, fábricas, oficinas, escolas, estabelecimentos de ensino profis­
sional, que possam ser utilizados em benefício da saúde, educação moral e 
cívica e profissionalização do menor, em pontos estratégicos da costa maríti­
ma, hinterlândia e das fronteiras. O EMFA credenciará oficiais cilpacitados 
para essa missão da maior importância para a Segurança Nacional e o bem­
estar da população, à ·semelhança do que tradicionalmente jã se faz no campo 
do Serviço Militar obrigatório e do Correio Aéreo Nacional; 

b) instalação, equipamento e pessoal; 

7.3 --Na esfera dos MinistériOS-da Saúâe, da Educação, da Previdência 
e Assistência Social, da Agricultura, das ComuniCações, das Minas e Energia 
e da Indústria e do Comércio: 

a) alimentação supletiva, medicamentos e assistência médico­
odontológica individualizada através de providências específicas na ârea do 
INAN, da CEME e do INPS; 

h) proteção social abrangente, por intermédio da FUN ABEM, das FE­
BEMS e dos Juizados d_e Menores, compreendendo recolhimento, análise 
biopsicossocial individualizada, colocação familiar em lares substitutos, estí­
mulo e expansão da adoção superviSíónada, encaminhaf!I~nto aos órgãos que 
se disponham a amparar o menor desassistido, proporcionando-lhe adequa­
do treinamento profissional, estágio ocupaciói:lal ou emprego; 

c-) programação especial no campo do ensino pré-escolar, da educação 
elementar e do ensino técnico profisSional, mediante utilização maciça doses­
tabelecimentos escolares da União, dos Estados e dos Municípios- inclusive 
das redes particulares de ensino -, corrigindo-se as distorçõe_s relativas à re­
duzida carga horária, à alienação dos currículos, à evasão e à repetência; ab­
soluta adequação do ensino, do treinamento e da formação profissional do 
menor às exigência-s e cond!ções objetivas da realidade brasileira, respeitadas 
as peculiariedades regionais e locais; 

d) aproveitamento do menor, principalmente da juventude rural e dos jo­
vens oriundos do interior, nas atividades de conservação e desenvolvimento 
dos Recursos Naturais, nos empreendimentos agropecuários e empresas de 
reflorestamento; planejamento c:; organização de uma ampla rede nacional de 
fazendas-escola, fazendas de pesca, cidades-oficina, fronü:iras~escola, escolas 
de artesanato, P!ªias-escola e núcleos pol~valentes _integrado~, d~ finalidades 
práticas- instituições essas tecnicamente concebidas, projetadas, localizadas 
e desenvolvidas em zonas e.strategicarriente situadas ao longo das praias. dos 
rio navegáveis, das estradas, das fronteiras, ou nas imediações das cidades e 
povoados_de todo o País, sob a supervisão- do Colnando Nacional do Projeto 
Dom Bosco e execução descentralizada, a nível dos Estados e Territórios, das 
R~iões Metropolitanas e dos Municípios, vilas e povoados; 

e) apoio das grandes empresas públicas, sociedades de economia mista e 
autarquias, dos MiniStérios das Minas e Energia e das Comunicações, PE­
TROBRÁS, ELETROBRÁS, CPRM, NUéLEBRÁS, TELEBRÁS etc. em 
termos de pesSOal, equípa:meii[o;cursOs proTiSSiona1iz-ãrites~- treinamento e 
emprego do menor. 

8. Aos Governos estaduais, territorüi.is e municipais coinpete propor­
cionar ao Projeto Dom Bosco, na forma dos conyênios especificamente esta­
belecidos. suporte técnico-administrativO amplo e concreto, atendimento à 
requisição de pessoal, bases físicas e todas as facilidades necessárias ao êxito 
da mobilização nacional em benefício do menor. 

Com essa finalidade, os Governadores, Prefeitos e Pi'esidentes da Câma­
ras Municipais, além da designação dos administradores e gerentes das Agên­
cias e Núcleos, que são as projeções regionais e locais descentralizadas do 
Projeto Dom Bosco, integrar~se-ão na Mobilização N acionai, visando à cap­
tação de recursos comunitârios e ·ao acionamento da solidariedade popular, 
desempenhando, no respectivo Estado ou Município, uma decisiva função de 
liderança e apoio material. 

9. As Universidades, aos Sindicatos, às Congregações religiosas, ao 
Empresariado industrial, comercial ou agrícola, às Entidades de classe, às As­
sociações e Clubes em geral, cabe uma participação igualmente decisiva eni 
termos de colaboração polivalente de natureza educativa, técnica, assisten­
cial, no concernente à prestação de serviços relativos ao acolhimento, for­
fiaÇãO pro_fissTo"fiàl, treinamento e emprego do menor desassistido. 

10. O Comando Nacional do Projeto Dom Bosco âisporã da infra­
estrutura dê âPoió-indispenSâVel à ConsecuÇão dos seUs ·objetivos e funcíonarã 
na órbita da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SE­
PLA!'t, que s~pervionará a sua execução e avaliará os resultados obtidos. 

10.1- Na instalação, funcionamentO e custeio de Suas atividades, o 
Projeto Dom Bosco utilizará Õs recursos financeiroS, materiais e humanos que 
lhe forem alocados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública - SEPLAN. 

10.2- Enquanto nãO for criado o Fundo Nacional de Proteção ao Me­
nor, sob gestão da- Caixa Econômica Federal. çomo Subconta do FAS­
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, o Poder Executivo abrirâ à SE" 
PLAN o crêdito especial de Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), 
como antecipação da Receita daquele Fundo, destinado à provisão de recur­
sos que possibilitem a execução do Projeto Dom Bosco. 
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10.3- O Comando Nacional do Projeto Dom Bosco, independentemen­
te da fiscalização permanente da SEPLAN, prestará. contas à Caixa Econômi­
ca Federal e ao Tribunal de Contas da União dos recursos que aplicar, inclu­
sive na execução dos convênios celebrados, de acordo com as normas legais e 
regulamentares pertinentes . 

. . ·~ ..................... ·-···· .... ·--·····- ....... ~-- -·~- ....•...• · .... . 
I Às Comissões de Legislação Social, de Educação e Cultura, de 

Saúde, e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
cação. Sobre a mesa, oficio que vai Sei'" lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

Brasília, 20 de maio de 1982. 

N• 164 
Encaminha Projeto de Decreto 
Legislativo à Promulgação. 

-Senhor Presidente: 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência para os firis constituCionais, 
o incluso Projeto de Decreto Legislativo do Congresso Nacional, que ''apro­
va o texto da Resolução n"' WHA 29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mun­
dial de Saúde, realizada em 1976". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu respeitoso apreço. - Nelson Marchezan, Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Corii referência ao expediente 
que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Plenârio quejã determinou 
as providências necessãrias à promulgação do decreto legislativo, nos termos 
do disposto no artigo- 52, n9 30, do Regimento Interno. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da _Câmara n9 
132, de 1981 (n• 5.104/81, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que autoriza a·doação à Universida­
de Federal do Rio Grande do Norte de imóvel situado no Municí­
pio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob bÓs 209 e 210, de 1982, das 
Comissões: 

- de Educação e Cultura,· e 
-de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Estã aprovado. 
O projeto irâ à sanção presidencial. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 132, DE 1981 
(N• 5.104/81, na Casa de origem) 

D~ iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a doação ã Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte de imóvel situado no Município de Natal, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autoriZado a transferir, por doação, à 
Universidade Federal do Rio Grande" do Norte o imóvel, constituido pOr ter­
reno e benfeitorias, situado à Avenida Rio Branco n"' 743, Bairío.da Cidade 
Alta, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 29 O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se às insta­
lações da referida Universidade. 

Art. 39 A doação efetiYar-se-ã mediante contrato ~a lavrar-se em li­
vro próprio do Serviço do Patrimônio da União ~tornando-se nula, se ao 
imóvel vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 29 desta lei, ou, 

ainda, se ocorrer inadimplemento de clâusula contratual, ficando a dona­
tária, neste ~so, sein direito a qualquer indenização, inclusive por benfeito­
rias realízadas. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na ~ata de sua publicação. 
Art. 59 -Révoganl~Se-aS d-isPOsiÇões em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 8, 
de 1982 (n• 4.741(81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial vitalícia ao 
Doutor Gratuliano da Costa Brito e dã outras providências, tendo 

PARECER FAVÓRÁV-ECsob n• 211, de 1982, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.} 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra, para discutir. 

'O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Para discutir o projeto, concedo 
a palavra ao- nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sil: HUMBERtOLUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTRE.GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• vai, então, encaminhar 
uma emenda propondo a reversão da pensão à viúva do Dr. Gratuliano da 
Costa Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, emenda que vai 
ser lida pelo Sr. l9~Secretário. 

E lida a seguinte 

EMENDA N• I (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 8/82 
Dê-se ao art. 19 a seguinte redação, suprimindo-se o respectivo parâgrafo 

único; 

''Art. 19 Fica cOncedida pensão especial vitalícia, mensal, no 
-valor equivalente a 5 (CÜl.CO) veiCs O ffiaior salário mínimo vigente 
no País, à viúva do Doutor Gratuliano.da Costa Brito." 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. - Humberto Lucena. 

Ó S-R. PRESIDENTE( Passos Pório) ~Continua em discussão o proje-
to e a emenda: ... . . .. . . 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOSE -LINS - Para -informar a V. Ex• e ao Plenário que o PDS 
- estâ de total e pleno acordo com a ~ropO~f~ do _nobre Senador- Humberto Lu­

cena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Continua em discussão a ma­
téria. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada a discussão com a apresentação de emenda, a matéria vai à 

Comissão âe Constituição- e-Justiça para que se manifeste sobre o projeto e a 
emenda; e à Conlissão de Finanças, a fim de que se pronuncie sobre a emenda 
apr~sentada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

n-tsclissão, ein turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 28, de 1981 (n• 106/81, na Cámara dos Deputados), aprovando 
os textos das Resoluções A4-l, que modifica o art. 13, e A4-3, que 
introduz o art. 12-Bis no Estatuto da Comissão Latino-Americana 
de A viação Civ-il-CLAC, aprovadas pela 4• Assembléia do referido 
organismo internacional, realizada effi Bogotá, de 1º a 5 de de­
zembro de 1980, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 157 e 158, de 1982, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores, e 
-de Transporte, Comunicações e obras públicas. 

Em discussão: (Pausa.} 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
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sa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer-sentados. (Pau-

Aprovado._ 
O projeto írã à Comissão de Redação. 

P. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 28, DE 1981 
(N• 106/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos das Resoluções A4-I, que modifica o Artigo 13, 
e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Comissão Latino­
Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas pela 4' Assembléia 
do referido organismo internacional, realizada em Bogotá, de)'? a 5 de 
dezembro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 '? Ficam aprovados os textos das Resoluções_A4-l, que modifica 
o Artigo 13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas pela 4' Assembléia 
do referido _organismo internacional, realizada em Bogotá, de )9 a 5 de de­
zembro de !980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publi­
cação. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 29, de !981 (n' !07 /8!, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 1980, em 
Brasília, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram introduzi­
das modificações no texto do conyênio sobre transporte marítimo, 
vigente entre os dois países, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos !55 e !56, de !982, das 
Comissões: 

- de Relações ExterioreS, e 
- de TranSportes, comUnicações e obras públicas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
os· Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto !r-â à Comissão de Redação. 

.t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 29, DE I981 
(N' 107/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 
1980, em Brasfiia, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram intro­
duzidas modificações no texto do Convênio sobre Transporte Maríti­
mo, vigente entre os dois países. 

O Cõngresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica-aprovado o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 
de julho de 1980, em Brasília, entre o Governo da República F~derativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos MexicanoS, p-elas quais foram intro--: 
duzidas modificações no texto do Convênio sobre Tran-sprote Marítimo, vi­
gente entre os dois países. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na ci.ata de Sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 5: 

Discussão, em turno únJco, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 35, de !98! (n' 86/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto das notas trocadas entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, em Santiago, ·a-JO -de 
outubro de 1980, que -introduzem modificações no--convêniO ·sobre 
transporte marítimo, concluído entre os dois pafses a 25 de abril de 
1974, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s !59 e !60, de !982, das Comis· 
sões: 

sa.) 

--de Relações Exteriores; e 
~--de Transportes, comunicações e obras públicas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O Projeto-irã à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 35, DE 1981 
(N• 86/81, na Câmara dos Deputados) 

Ajirova o texto daS- nOtas trocad&s eDtre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chilet em Santiago, 
a 10 de outubro de 1980, que introd-uzem modificações no Convênio 

_ --~~re_ Transportes Marítimo, concluído entre os dois países a 25 de 
abril de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t9 Fica aprovado o texto das notas trocadas entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em San­
tiago. a 10 de outubro de 1980, que introduzem modificações no Convênio 
sobre- Transportes Marítimo, concluído entre os dois países a 25 de abril de 
!974. 

Art. 2'i' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho lutado durante vários dias para, nas pequenas comunicações, fa­
zer um registro que a minha condição de advogado e de homem público está a 
exigir. 

Sr. presidente, ainda ecoam no País as ressonâncias da XV Conferência 
de Advogados, realizada em Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, 
onde centenas de advogados, de Presidentes da _Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção dos respectivos Estados, discutiram durante dias e dias um am­
plo temário da sociedade brasileira. Ássuntos impOrtantíssimos, teses rele­
vantes, considerações jurídicas valiosíssimas, esq.1dos_profur:td_os, que tiveram 
ampla repercussão nos círculos intelectuais do País. 

Tomaram parte nessas discussões, primeiro; o PreSidente dã. Ordem, Dr. 
José Bernardo Cabral, nosso velho conhecido, que foi representante do Ama­
zonas na Câmara Federal e que está dirigindo o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. Moço, estudioso, inteligência viva, de destaque na 
sociedade brasileira, nos círculos jurídicos do País, e que tem conduzido, de­
pois de Raimundo Faoro, essa entidade que mantém a inscrição de 200 mil 
advogados do Brasil. Portanto, este moço, Bernardo Cabral, que conhecemos 
nos velhos tempos da Câmara dos Deputados,_ ~em desempe":hado um papel 
iffij)Cii'tantíssimo na condução da Ordem dos -Advogã.dOS- dO -Brasil. 

Na seção da Ordem dos Advogados do Rio de Janeiro estã Francisco da 
Costa_Neto, outro moço ilustre,-batalhador incansável, advogado de mérito, 
de_prçstígio, que conseguiu á Pi'esidênda de uma das se·ções de maior expres­
são da Ordem dos Advogados do Brasil, a seção do Estado do Rio de Janeiro, 
tendo como seu centro de gravidade o Rio de Janeiro, onde atua Francisco da 
Costa Neto, moço ilustre, advogado de_mérito, que também tem impulsiona­
do essa seção de uma maneira extraordinária, ali tem vivido o grande papel 
que a Ordem está desempenhando na atual situação brasileira. 

Portanto, esses dois homens têm projetado a Ordem dos Advogados do 
Brasil, um como Presidente do Conselho Federal e o outro Presidente da 
seção da Ordem dos Advogados do Rio de Janeiro. 

No meu Estado, seu representante e presidente, José Inácio Ferreira, um 
moço ilustre, culto, equilibrado, de família com raízes profundas na socieda­
de capixaba, e que tem tarÍlbém desempenhado um papel de relevo nesta hora 
em que a Ordem dos Advogados vive a conjuntura brasileira. 
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Sr. Presidente, quero transcrever nos Anais da Casa o Decãlogo dos Ad­
vogados do Brasil que eu copiei das resoluções da Carta de Florian_6polis. Sei 
que ele irâ sofrer críticas daqueles advogados que, no Brasil inteiro e aqui no 
Senado, tenham a sua atenção voltada para os problemas da sociedade brasi­
leira que a Ordem dos Advogados do Brasil, em nome de duzentos mil advo­
gados, fixou na Carta de Florianópolis. 

Sr. Presidente, as Faculdades de Direito do Brasil, como no ano passado, 
diplomaram vinte mil brasileiros. A Ordem dos Advogados, o País, tem du­
zentos mil advogados. O Decãlogo é o seguinte: 

"DECÁLOGO DOS ADVOGADOS 

I. O valor do Direito depende de seu conteúdo de justiça; 
2. Os advogados brasileiros querem um GOverno legítimo e 

uma ordenação jur1dica e a imediata revogação da Lei de Segurança 
Nacional; 

3. Pugnar por uma reforma de base do Judiciário, em ciij3 inw 
dependência e eficiência- devem repousar os anseios e o respeito dos 
que píOcuram a justiça; 

4. O Direito -privado brasileiro deve deixar de ser uma 
"opção pelos ricos" e o modelo econômico-social do País precisa ser 
profundamente alterado para àbolir as diferenças e privilégios entre 
ricos e pobres e entre regiões do País; 

5. Proclamam a necessidade de uma imprensa livre; 
. 6. Os advogados brasileiros, conscientes de seu relevante pa­

pel social e da grandeza de suas atividades, proclamam a imperiosi­
dade de reforma do ensino jurídico, cuja qu3.lidade baixou a níveis 
alarmantes; 

7. Desejam que os partidos políticos sejam autênticos, tom 
liberdade para propagar seus programas e defender seus candidatos 
e querem que nenhum decreto-lei disponha sobre o que a lei dispõe 
ou pode dispor. Reclamam soluções realistas, fundadas na formu­
lação de urna política global para o setor agrãrio, respeitadas as ca­
racterísticas regionais do País, defendidos os interesses bãsicoS- dos 
pequenos e médios lavradores; 

8. Qutrein que os trabalhadores, na defesa de set~~ direitos, 
possam organizar-se em sindicatos livres e usar livremente do direi­
to de greve; 

9. Manifestam-se pelo ensino público e gratuito em todos os 
níveis como instrumento de justiça social; 

10. Convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte, 
única forma de legitimar o poder e o ordenamento jurídico nacio­
nal." 

Sr. Presidente, encerrando, se não é requerer demais, desejaria que V. 
Ex•, ao registrar este decãlogo que eu inscrevo nos Anais da Casa e no meu 
discurso, telegrafasse ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
Bernardo Cabral, no RiO de Janeiro, ao Presidente da Ordem dos Advoga­
dos, Seção do Rio de Janeiro, Dr. Francisco Costa Neto C ao Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do EspíritO Santo, Dr. José Inácio 
Ferreira, enviando votos de congratulações pela conclusão de princípios da 
Carta de Florianópolis, que é a culminância, o coroamento, da XV Conferên­
cia dos Advogados do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nobre Senador Dirceu Cardo­
so, a Presidência estâ de acordo com o requerido por V. Ex•, mas pede que o 
formalize, por escrito, para que seja submetido ao Plenãri_o, na oportunidade 
regimental própria, visto que o Regimento Interno exige a votação da Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou fazê-lo neste instante, Sr. Presiden-
te. 

O Sr. Lenoír Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Coma palavra o nobre Senador 
Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS- Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Sendo evidente a falta de quorum, no momento, no plenário, consultaria 
a V. Ex• se este requerimento, que eu considero de alta significação, pois Que 
da maneira como ele venha a ser redigido terã, naturalmente, o apoio integral 
da Casa, talvez fosse mais oportuno que o nobre Senador Dii'ceü Cardoso o 

apresentasse quando a sessão estivesse com maior densidade e, evidentemen­
te, pudessem ser discutidos os termos em que esta manifestação do Senado se 
faria em favor de aplausos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, quero apresentar hoje, com pou~ 
ca gente e eu sozinho; não quero aparte de ninguém e apoio de ninguém. Es­
tou acostumadq a tomar voto contra, aqui, Sr. presidente, e ficar sozinho. 
Portanto, Sr. Presidente, pode-se até votar contra_ o requerimento. Se se pu~ 
der, atendawse; se não se puder, estã dito. Desculpe, nobre Senador Lenoir 
Vargas, mas este é o meu pensamento. Fiz este requerimento sozinho; se não 
for aprovado, fico s-ozinho, sepultado, aqui dentro. Não quero apoio de ninw 
guém. 

O SR. LENOIR VARGAS- Era, Sr. Presidente, uma ponderação que 
desejav~ fazer, Porque acho que devemos aplaudir a realização dessa reunião 
dos Advogados do Brasil, pela iniciã.tiva que tiveram e pelo êxito que alcança­
ram. Entretanto, há um elenco de resoluções tomadas naquela conferência, 
das quais o nobre Senador Dir~eu Cardoso resolveu pinçar dez. De modo que 
me parece que, numa oportunidade em que o Senado estivesse com um númew 
ro mais denso, se pudesse apreciar, porque acredito que, talvez, merecessem 
aplauso não só os dez iteris apresentados pelo nobre Senador Dirceu Cardo­
so, mas, talvez, se o Senado examinasse a matéria, pudesse aplaudir todos 
aqueles itens da conferência. 

Sr. Presidente, tenho o maior apreço eril que essa matéria seja considera­
da pelo Senado: Verifico que não está presente nenhum dos líderes dos parti­
dos que: compõem esta Casa e, por isso, dada a inexistência de quorum, Sr. 
Presidente, considero-me em dificuldade para votar essa proposição. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESI"DENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Retiro o requerimento, Sr. Presidente. 
Não quero que ninguém participe dessa homenagem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Senador Franco Montoro 
enviou à Mesa projeto cuja tramitação~ de acordo com o disposto no art. 259, 
alínea 111, n9 3, do Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. 

A proposição serã anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador NelSoi}- éarneiro. 

O SR. \'IELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e' Srs. Senadores: 

Aguarda-se, a partir de 1985, uma grande crise de celulose em todo o 
mundo, por isso países c~mo o Canadá, a Alemanha e o Japão estãoiazendo 
estoques, importando tod3 a madeira -que pode, pelos preços atuais, nada 
compensadores. 

Diante disso, urge que o Governo fiscalize com mais cuidado a expor­
tação, a fim de que esse recurso natural- apenas teoricamente renovável, em 
alguns casos- não seja desperdiçado a preços vis, mas aguarde, estocado na 
própria terra, aquela valorização inelutável. 

Recentemente, o IV Congresso da Flora Brasileira, realizado em Belo 
Horizonte, aprovou índicação no sentido de que sejam ampliados os poderes 
e a competência dO Intituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, princi­
palmente no que tange à fiscalização da extração madeireira. 

Enquanto isse:, hã madeira sobrando, em Tucuruí, na área a ser inunda­
da pela represa, porque a CAPEM I florestal jã atrasou em seis meses a ex­
tração da madeira, não obtendo aproveitar mais de cinqUenta por cento da­
quilo que se propusera. 

Ora, não se trata de prejuízo para uma empresa privada, apenas. 
Trata-se da utilização econômica de uma riqueza que não pode ser mais 

preservada, tanto mais qUanto aquela área florestal que será inapelavelmente 
inundada. 

Mas, mesmo no caso da extração inadiável, como o que .citamos, é preci­
s_o não desperdiçar a madeira, aproveitada, vendendo-a a preços vis no mer­
cado internacionaL 

Uma providência inadiáver seria o tabelamento do preço do produto, 
para a exportação, ou a tomada de medidas fiscais coibidoras, elevando-se as 
taxas para a saída do produto para o mercado internacional. 
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Tais sugestões precisam ser analisadas pelo IBDF que, afinal de contas, é 
o órgão competente para o trato do problema no País. 

Seus poderes, porém, ·ctevem ser ampliados, inclusive na tomada de me­
didas para evitar a entrega, a preços vis, da madeira brasileira no mercado in­
ternacional, quando, preservando~a, poderemos obter grande cópia de divi­
sas, a partir de 1985. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magahães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o segúinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs~ Senadores: 

Continuando a anãlise da problemática da reforma tributária, vamos 
hoje tratar da situação dos Municípios, ante o- sistema tributário vigente e em 
face dos ajustes que se fazem necessâiios. 

Como se viu do pronunciamento anterior, uma das manifestações mais 
sintomáticas do centralismo do sistema tributãrio é a concentraçãO noririali­
va. 

E esta e tão evidente que chega a despretigiar um princípio tfadicional de 
direito tributãriõ. TrataMse do princípio de que ao poder de tributar privativa­
mente corresponde o poder de isentar privativamente. -

Esse princípio foi contrai'13do pelo sistema vigente eri:t dois dispositivos 
constitucionais, a saber: 

"Art. 19. 

§ 29. A União, m-ediante lei complementar e atendendo a rele­
vante interesse social ou econômico nacional, poderá conceder 
isenções de impostos estuduais e municipais-" (grifamos). 
"Art. 23. 

§ 6~ As isenções do imposto sobre operações relativas à circu­
lação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos fixa­
dos em convênios, celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o 
disposto em lei complementar" (grifam,os). 

Por seu lado, a Lei Complementar n' 24, de 175, que disciplinou o§ 6• do 
art. 23 da Constituição acima citado, dispõe, no seu-ar1.-29, que os convênios 

serão celebrad.os em reuniões às quais serão convocados representantes de to­
dos os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de representantes do 
Governo Federal. 

Tais exemplos e tudo aquilo que comentamos da discriminação de ren­
das, no pronunciamento anterior, demonstram a excessiva concentração de 
Poderes normativos e a tôniCa- dO ·ail'igisnl.O federal. 

Resultado: o nosso regime federativo tornou-se excessivamente concen­
tracionista, com a redução da relativa autonomia política dos Estados e Mu­
nicípios, em conseqüência do que as finanças estaduais e municipais sofreram 
uma substancial erosão. - - -

Os números dão ÇQ_n_ta da ~i_tuaçãoantes e _depois da reforma de 1965. 
Em 1950- considerando-se, pois, a discriminação de rendas de 1946 e, 

ademais, as falhas de máquina arrecadadora, a que jã nos referimos- a par­
ticipação ·da União, dos Estados e dos Municípios, na renda tributária nacio­
nal, era" de, respectivamente, 47, 76%, 40, 42% e I 1,82% (dados apresentados 
por Josaphat Linhares, no trabalho_ HA Reforma Tributária e sua implicação 
nas finanças dos EstadOS e MUnicípios", Fundação Getíilio Vargas, Rio, 
1973, pág. 425). .. 

Em 1969- após a reforma, portanto- constata-se, num estudo do Mi­
nistério da Fazenda, que aquela mesma participação foi a seguinte: União 
64,5%, Estados 30,6% e Munic!pios 4.9% (Josaphat Linhares, obra citada, 
pág. 426). 

Vê~se, pois, que a participaçãg dos Estados e Municípios, antes da refor­
ma de f965, trà-dUZià -uma situaçãO:_·bem_ IDaíS--CODfoiiâVer dO -que a atual. 

Outro dado: no período 61/14-, -a- receiÍi:tú·ibutã-rii da União apresentou 
um crescimento médio anual da ordem de 21%, enquanto as receitas tribu­
tárias, somadas, dos Estados aumentaram 11% ao. ano (Folha de S. Paulo, 20~ 
3-77). 

Ainda mais_ clara e significativa é a evolução do total da receita tributária 
nos três níveis de governo, para o per!odo 195711978, constante da tabela 
publicada no Correio da Bahia, de 28~10-81, tendo como fontes órgãos do Mi­
nistério da Fazenda, que ilustra o artigo do Professor Carlos A. Longo sobre 
descentralização fiscal. - - -

Transcreveremos o quadro, para melhor visualização quando da publi­
cação deste pronuncimento, mas faremos agora uma análise sucinta de alguns 
desses números. 

TOTAL DA.RECEIT A TRIBUTÁRIA NOS TRES NIVEIS DE GOVERNO (1957 f 1978) 

Anos Receita Tributaria(*) A B c 

União Estados Mun!cípíos A+B+C A+B+C A+B+C 
(A) (B) (C) em% em% em% 

1957 23.317 24.191 4.777 48,5 43.0 8,5 
1958 33.798 27.160 4.930 51,3 41.2 7.5 
1959 33.707 29,748 4.381 49.7 43,9 6.4 
1960 34.786 32.933 . -4.565 48.1 45,6 6.3 
1961 36.166 34.601 4.632 48.0 45,9 6.1 
1962 37.813 35.848 5.048 48.0 45,6 6.4 
1963 42.914 35.972 5.542 50,8 42,6 6.6 
1964 45.224 42.209 6.103 48,4 45.1 6,5 
1965 51.521 43.265 6.926 - 50.7 42,5 6.8 
1966 58.785 47.658_ 8.433 5],2 4!.5 - 7.3 
1967 48.556 54.576 5.062. 44.9 5Q,4 4.7 
1968 77.119 68.523 _5.683 51,0 45.3 3,7 
1969 92.429 74.732 6.626 53.2 43.0 3.8 
1970 99.030 77.356 6.677 54.1 42.3 3,6 
1971 110.771 79.916 7.139 56,0 40,4 3.6 
1972 13.i.85Q 89.769 9.001 57,9 38.3 3,8 
1973 160:241 104.624 10.624 58,1 38.1 3,8 
1974 178.475 113.231 11.421 58.9 37.3 . 3,8 

1975 186.042 101.749 12.438 62,0 33,9 4,1 
1976 222.035 --- -117.844 16.899 62,2 33,0 4.8 
1977 224.687 125.390 18.015 61,0 34,1 4,9 
1978 222.488 144.356 20.289 57.5 37,3 5,2 

(*) Valores em milhões de cruzeiros de 1977 (lndicc Geral de Preços: 0!/FGV). 
FONTE: Secretaria de Economia c Finanças (M.F.)/SAREM. Dados e11.tra!dos dos Balanços da Uniào, .Estados e Mu-_ 
nicipios, Revista de Administração Municipal, 27(157), pp. 46/80, outfdc:z (1980), 47/60. 

lndlcesde 
evolução 

/966 = /00 

A B c 

40 51 51 
57 57 58 
57 62 52 
59 69 5 
62 73 55 
6 75 60 

73 75 66 
77 89 72 
88 91 82 

100 100 100 
83 115 60 

131 144 67 

157- !57 79 
__ j68 162 79 

188 168 85 
231 188 107 
273 220 l26 
304 238 135 
316 213 147 
378 247 200 
382 263 214 
318 303 241 
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Temos então que, no ano de 1957, do total da receita tributária arrecada­
da em todo o País, a União participou eril 48,5%, os Estados absorveram 
43,0%, enquanto os Municípios ficaram com 8,5%. 

De 1958 a 1964, a União manteve sua participação em torno dos 48,5%, 
mas os Estados a elevaram para 45% em média. Já os Municípios, no mesmo 
período, calam para cerca de 6,5% da arrecadação total. 

No biênio 65/66, a União apresenta ligeiro aumento participativo, apro­
ximadamente 50,5%, observando-se por outro lado, que os Estados baixaram 
a 42% e os Municípios tiverain discretíssima elevação na sua posição relativa, 
,em torno dos 7%. 

O ano de 1967 terai sido atípico, pois, conforme ã tabela, os Estados su- -
peraram a participação da União, chegando a 50.4%, enquanto esta atingia, 
apenas, 44,9%. ~ curioso que, para todo o período considerado, ou seja, nos 
vinte e dois anos abrangidos pela amostragem, de 1957 a 1978, foi exatamente 
nesse ano de 1967 que a União obteve sua menor participação, tendo os Esta­
dos, ao contrário, alcançando a melhor performance na receita tributâraí glo­
bal. Os municípios, porêm, desceram para 4, 7%. 

De 1968 em diante, observa-se um progressivo aumento participativo da 
União, acompanhado de um declínio, igualmente acentuado, dos níveis dare­
ceita tributária de Estados e Municípios. 

Destacaríamos, a título inlustrativo, o ano de 1976, quando a União par­
ticipou de 62,2%, os Estados baixavam a 33% e os Municípios conseguiam um 
pequeno aumento para os 4,8%. 

Em 1978, o quadro nos mostra sintomas de uma ligeira retomada do 
crescimento participativo, s'obretudo dos Estados, que alcançaram os 37,3%, 
ficando os Muriicípios na faixa de 5,2%. 

A análise final desses números, considerando-se os índic~ de evolução 
da renda tributária nacional, tomado o ano de 1966 como base de afe_rição, 
uma vez que nesse ano tivemos o inicio da execução da reforma de 1965, nos 
leva a constatar o seguinte: no período de 1957 a 1965, a União teve uma par­
ticipação média de 49% na receita tributária global, vindo pouco abaixo os 
Estados, com uma participação relativa da ordem de 43%, ao passo que os 
Municípios apropriaram, em média, 7% da arrecadação total do período con­
siderado. De 1967 a 1978, esta mesma participação média revela que a União 
detém 56,5% da renda tributária, os Estados 39,5% e os Munidpios apenas 
4%. 

Por outro lado, quanto ao fndice médio de evolução da receita federal, 
estadual e municipal, a partir dos números constantes da tabela, resulta que, 
no período de 1957 a 1965, os Estados conseguiram apresentar uma evolução 
superior à da União, pois enquanto esta atingia a um índice de 64 pontos, 
aqueles aicançavam 71 pontos, contra apenas, 61 pontos de crescimento mé­
dio da receita tributária municipal. 

Em compensação, no período de 1967 a 1978, a receita tributária federal 
evoluiu a um coeficiente mêdio de 264 pontos, sendo que a estadual não ultra­
passava o índice médio equivalente a 209 pontos e a municipal regredia para 
135, numa demonstração inequívoca do profundo desequilfbrio ocorrido nas 
finanças éstatais e municipais: 

Diante disso, parece-nos que, não sem razão, se propaga hoje a situação 
vexatória em qi.Ié se encontram os Estados e Municípios, de algum tempo. 

Contudo, esta situação vem sendo explorada, de um lado, por um exces­
sivo passionafiSmo político e, de outro, tem sido examinada, algumas vezes, 
desde um prisma supostamente a político. Essas duas posições, convenhamos, 
não conduzem a um enfoque mais lúcido do problema. 

Aloisio Barbosa de Araújo e outros autores, por exemplo, no livro 
"Transferências de Impostos dos Estados e Municípios" (IPEAfiNPES, Rio, 
1973, pág. 52), concluem que:: "podem se sintetizadas, assim, as principais ca­
racterísticas do novo sistema tributário: de um lado, há enfraquecimento das 
finanças estaduais e locais, com o concomitante fortalecimento do Oove~no 
Central; de outro, tal característica se situa tão-somente como um intrumento 
para se alcançar determinados objetivos, ·como a) racion3.1idade do sistema 
tributário; b) eficiência do aparelho fiscal; c) maior efetividade da política 
econômica." 

Essas conclusões, friamente têcnicas, ensejam duas questões. A primeira 
é a de saber se ou quando tais objetivos teriam sido ou serão alcançados. A 
segunda - e a principal - consiste na indagação: será que esses objetivos 
.. Vantajosos" compensam a quebra de vínculos federativos reais e não., sim­
plesmente, formais? 

Em poucas palavras, o autorizado e respeitado mestre Aliomar Baleeiro, 
durante o Encontro de Secretários de Finanças das Capitais, realizado em ou­
tubro de 1976, em São Paulo, reduziu o problema a sua expressão mais sim­
ples, afirmando "ter uma fé profunda de que o sitema democrático só é possí­
vel de se firmar com os pés no chão dos rninicípiOs. Porque, partindo deles, é 

que se chega ao Estado e a toda a Nação''. Arremata adiante:. 16a Emenda 
Constitucional n• 18/65, mais ou menos repetida pela Consti,tuição de 1967 e 
pela Emenda Constitucional n9 1/69, piorou as finanças minicipais, desde ci­
dades poderosas como o Rio ... até as rústicas comunidades dos sertões do 
Norte e Nordeste. Ora, nem Cristo conseguiria ser um bom prefeito com as 
rendas atuais" (Folha de S. Paulo, de 20-10· 76). 

TOdavia, há oS- que sustentam terem- os MinicípioS aumentado suas fi­
nanças e que só aparentemente a reforma tributária lhes foi desfavorável. Em 
apoio à opinião, citain dados de uma pesquisa realizada pela Secretaria de 
Planejamento, que teria revelado uma elevação de 80% das rendas minicipais~ 
no período 66/67 (Josaphat Linhares, obra citada, pãgs. 427 e 435). 

Com base nos números que mostramos e analizamos anteriormente, o 
Professor Carlos A. Longo, de São Paulo, também assegura que os Minicí­
pios pouco ou quase nada perderam, nos últimos dez anos, em termos de par­
ticipação no total das receitas trjbutârias (Correw da Bahia, de 28-10-81). 
Ora, em primeiro lugar, não devemos nunca tomar os anos de 1966 e 1967 
corno base de argumentação, como fez o Professor Josaphat Unhares, por­
que foram anos atípicos. 

Consulte-se o quadro e poderemos verificar que, em 1966, ano do início 
de implementação da refonna, a união e os Estados mantiveram uma posição 
de relativo equilíbrio partipatívo, com 51,2% e 41,5%, respectivamente, en­
quanto os Minicípios, naquele ano, participaram em 7,3%, o maior índice 
desde 1958. No ano de 1967, os Estados superaram, surpreendentemente, a 
participação da União (50,4% daqueles contra 44,9% desta) e os Municfpios 
-deSceram para 4,7%. Quer dizer, foram anos atípicos, que não devem ser con­
siderados, sob pena de -chegarmos a dados falsos, Em segundo lugar, não tem 
razão o Professor Carlos Longo, porque, se é verdade que os Municípios 
mantiveram sua participação mêdia póuco alterada nos últimos dez anos, no 
nível de 3,5% mais ou menos, também ê verdade que, a partir de 1967, sele­
varmos em conta o período anterior a 1966, sua participação relativa na recei­
ta global decr_esceu à metade. 

Portanto, não há como sustentar que os Município não perderam, ou 
pouco perderam, com a reforma tributária de 1965. Os números aí estão c 
comprovam a sensível queda na arrecadação municipal e na sua participação 
na ··renda tributária nacioanal. A verdade não pode ser escamoteada: perde­
ram os Estados e perderam os Municípios. 

Mas, os defensor~ da tese do _fortalecimento financeiro dos Municípios, 
apóS a rCfoi'rila, costwnam apontar o sistema de transferências e partici­
pações com um sucedâneo vantajoso, em relação ao sistema de rendas muni­
cipais próprias, vigente antes da reforma, não obstante deva ser lembrado, de 
passagem, que o sistema de transferências já existia antes de 1965. 

Nesse ponto, é preciso voltar ao debate em torno do centralismo excessi­
vo com redução da autonomia municipal, para dizermos que a opção entre 
ser mais ou menos vantajoso o sistema átual dependerá da posição concep­
tual em façe daquele problema. Por outras palavras: se o desejado ê a maior 
autonomia, o sistema vigeiite será pior, porque fortalece as receitas depen­
dentes (transferências e participações); ao contrário, se o ideal ê a menor au­
tonomia, o sistema vigente será melhor, porque enfraquece as receitas muni­
cipais próprias. 

V amos discutir essas duas posições: 
A) Aqueles que pretendam um retorno ao modelo federativo clássico· es­

tão cegos às realidades do dirigismo federal irreversível, às realidades dos ma­
croproblemas nacionais, que superam os microproblemas locais, às realida­
des do inter-regionalismo em expansão acelerada (vejam-se os exemplos das 
grandes regiões-metropolitanas}, contrastando com o intra-regionalismo em 
retração. 

JustifiCai' essa posição tradicionalista com a situação de outros pafses 
também não nos parece razoável, porque isto significa sempre igualar coisas 
desiguais e justapor realidades distilttã.s. 

De outro lado, se à idéia de um retorno ao federalismo clássico corres­
pende a de uma autonomia financeira plena, uniCamente com rendas pró­
prias, é bom que se diga que essa .. índependência" jamais existiu, mesmo an­
tes da reforma tributária (e aqui convêm repetir que o sistema de transferên­
cias é anterior à reform-a) . 

. A diferença é que os MunicípioS-eram menos dependentes, isto sim . 
Agora, a distinção principal, que se deve fazer realmente, não é entre re­

ceita própria ou receita transferida, mas entre as fontes de receita. 
Anteriormente, as foºtes de_ receita própria eram bem mais signfficativas, 

pelo menos nominalmente, ao pasSo que, hoje, para a grande maioria dos 
Municípios, as fontes de receita transferida constituem a maior parcela de re­
cursos. 
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O que explica o fato de as fontes de receita transferída s~rem_ m~is rentá­
veiS, hoje, do que as de receita própria? Duas coisas. 

Primeira: o volume de recursos transferi!ios l: maior e as fontes desses re­
cursos mais diversificadas. Para efei_tg de comparação, no regime de 1946, os 
Municípios recebiam, juntamente com os Estados e o Distrito Federal, 60% 
da receita dos impostos únicos e participavam, sozinhos, nos lb% dõ total do 
imposto de renda arrecadado, enquanto hoje_ recebem 20% do ICM, tr"!p.sferi­
dos dos Estados, mais o produto da arrecadação do imposto sobre aproprie­
dade territorial rural incidente sobre os imóveis situados em seu território; 
10,5% (11% a partir de 1984) do Fundo de Participação dos Municípios e, em 
conjunto com os Estados e o Distrito Federal, 40% da receita do imposto úni­
co sobre 1u_bri_ficantes e combustíveis, 60% do imposto sobre energia elétrica e 
90% do irilpOsto sobre minerais, alêm do produto da arrecadação do imposto 
sobre a renda incidente sobre rendimentos do trabalho ç d~ título~ de sua 
dívida pública por eles pagos, quando forem obrigados a reter o tributo e, 
ainda mais recentemente, 50% do produto da arrecadação do imposto sobre a 
transmissão de bens imóveis. _ 

Argumentar-se-á que essa massa de recursos por transferência é apenas 
uma forma de compensar a perda relativa da receita derivada das fontes pró­
prias. 

Ocorre que os impostos privativos, antes da reforma, se nominalmente 
eram mais numerosos, financeiramente não se pode afirmar que fossem mais 
rentáveis do que os atuais. 

Comparemos as situaçõeS, ol.j.tra vez. 
Antes da reforma, cabiam aos MunicípiOs, privativamente, os seguintes 

impostos: 
I ~ predial e territorial urbano; 
li - de licença; 
III - de indústrias e profissões; 
IV - sobre diversões públicas; 
V - sobre atos de sua economia ou assuntos de sua competência; 
VI- territorial rural (de 1961 a 1964); e 
VII - sobre a transmissão inter vivos (de 1961 a 1965). 
Após a reforma, aos Municípios compete, privativamente, os impostos: 
I - predial e territorial urbano; e 
- so_bre serviços de qualquer natureza. 

Portanto, foi mantido o imposto predial e territorial urbano e 6 (seis) ou­
tros acabaram substituldos por um único e, aparentemente, escasso imposto, 
o ISS. 

Assim, teria ocorrido, à primeira vista - se nos penriíiein O paralelismo 
-a substituição de seis adutoras abundantes por uma, sendo todas de igual 
capacidade, para abastecerem o mesmo reservatório. Nesse caso, não resta 
dúvida, os Municípios teriam sido bastante prejudicados. 

A verdade, porém, é que nem todas as adutoras eram abundantes (por­
que nem todas funcionavam), nem todas tinham igual capacidade, sendo que 
a substituta única (o ISS, no caso) tinha capacidade ainda maior, suficiente 
para compensar o fechamento das outras. Na realidade, o problema estava 
menos na capacidade produtiva das adutoras do que na do manancial, daí 
por que, se a capacidade de abastecimento da fonte era a mesma, bastaria um 
só conduto. 

Esse paralelismo pode ser facilmente compreendido com a seguinte ex­
plicação. É que os impostos privativos dos Municípios, na discriminação de 
rendas de 1946, acima arrolados nos itens li a V, eram economicamente va­
zios e juridicamente imprecisos e indecisos, por isso que foram todos substi­
tuídos, racionalmente, pelo ISS, imposto este que abrangeu a -tOtalidade dos 
fatos tributáveis pelos anteriorres. Além disso, o imposto territorial rural, aci­
ma arrolado no item VI, era improdutivo, devido ao protecionisrrio fiscal dos 
meios rura]s. Tendo este, na reforma de 1965, passado à esfera federal, mas 
com sua ·receita destinada aos Municípios, melhorou bastante sua rentabili­
dade, embora nominalmente afastado da competência privativa municipal. 

Ora, tendo em vista o que acabamos de dizer, e uma vez mantido, como 
foi, o imposto predial e territorial urbano, só se poderia admitir prejuízo con­
creto, para as finanças municipais, à perda do imposto sobre a transmissão 
inter vivos, -que voltou, com a reforma de 1965, à competência estadual, unifi­
cado à transmissão causa mortis. Entretanto, a partir da Emenda Constitucio­
nal n9 17, de 1981, nem mesmo esta perda, em termos nominais e reais, se 
pode atribuir aos Municípios, nessa análise comparativa das fontes de renda 
tributária própria-. 

Recorde·se que estamos fazendo, aqui, uma análise comparativa das 
fontes de receita municipal própria, entre os sistemas de 46 e o at1.1al, apenas 
com o intuito de demonstrar que, na discriminação de rendas de 1946, os im­
postos privativos eram, tão-só nominalmente, mais numerosos. Porém, o que 

."nos_c;stâ interessando mais, por q_r~, no cont~?tto dascon~iderações que es~a­
m_g_s desenvolvendo, ê - repita-se, para retomarmoS a linha de nossa argu­
met;~tação - a justifi,c;:açªo __ do fat_q_ de as fontes de receita transferida serem 
_mais rentáveis_ hoje, como_querçm aqueles que _vêem no retorno ao modelo de 
46 a solução ~o problema. Dizíamos, a propósito de contra-argumentar, que 
duas coisas justificavam a predomiriârlcia ãtual das fonteS de receita transferi­
da. A primeira consiste, ptitCi.Samente~~-naqüilo que demonstramos, há pouco, 
quarito ã baixa rentabilidade dos impostos privativos, no âmbito municipal, 
{lão sQ -~gora, como antes da refQfina. _ _ __ _ 

A -segunda Causã. explicativa d3 maior rentabilidade" das fontes de trans­
ferência se refere, sem dúvida, ao problema da eficiência da arrecadação, que 
ê um _problema 4~ _o_!cj<;m _ R:<!l!!i!!J_ª~r_a"Ji:v:~. __ D~~_rto, a União aperfeiçoou- o 
aparelho arrecadador e sua eficiêrici3. não é (oU não podC ser?) acompanhada 
por grande parte das administrações municipais. 

Eis como, a nosso ver, se pode contestar a posição daqueles que defen­
dem o retorno, puro e simples, ao modelo tributário correspondente ao fede­
ralismo ~radiçional, em nível m_UIJicipal. 

B) No outro extremo, porém, há os que procuram adaptar teses unitaris­
tas como justificatiVa do_ atqal Sistema, cOmprometido com um federalismo 
centralista ou centrípeto. 

Da mesma fonna como discordamos daquelas posições saudosistas, di­
gamos assim, igualmente não compartilharmos dessas id~ias castradoras, que 
também alheiam-se de nossa re~lidade. 

Afinal, a exisiência- das três esferas de governo da federação brasileira 
não é uma fantasia completa. Pode ser uma verdade com máscara, mas ainda 
é uma verdade, uma realidade. 

Pretender amputar, de vez, a Federação, suprimilldo-se o que resta da 
autonomia dos Municípíos, a fim de reduzi-los a simples regiões administrati­
vas do governo central, ou a "autarquias territoriais", como desejam alguns, 
não é solução. Ao contrário, ê um nOvo prOblema. 

Que argumentos são" oferecidos em favor dessa tese? Fundamentalmente 
dois. 

Em P!imeiro lugar; parece haver_ apersuaçãode qu(f todos os problemas 
locais foram .. _emancipados", isto é,- de que não eXIstem problemas locais que 
não sejam nacionais. 

Çlaro que isto ê uma ilusão. Na verdade, hã problemas de intersse pura­
mente regional sem ã menor ressonârl.Ciã: ilad.Onal. Não se pode desconhecer 
que a realidade brasileira tem características multidimensionais. Se nos gran­
des centros predomina o interesse dos "colarinhos brancos", nas pequenas 
comunidades ainda encontramos o interess~ "caipira". Por isso, ê indispensã­
vel a presença de um governo sensível à peculiaridades regionais. Não apenas 
sensível- no s_entjcfo deid~_vtificado com, mas, sobretudo_ub!quo. E qual o 
único governo capaz dessa ubiqüidade, diante- dC concÜçÕts tão diversas, se~ 
não o governo local? 

Em segundo lugar, os defensores da tese argumentam que as finanças 
próprias significam tão pouco, em relação às receitas transferidas, na grande 
maioria dos casos, que não faz sentido manter-se a autonomia político~ 
administrativa, nesse panorama de dePendência financeira quase total. 

Pois ne_ssa alegada contradição, Senhor Presidente e Senhores Senado­
res, residia, exatamente, a fragÍiidade do argumento. Pusemos, de propósito, 
o verbo no passado, porque, felizmente, esse argumento não encontra mais 
ressonância, em face das aitera:ções-ptodUZidas, há pouco tempo, no nosso 
sistema constitucional tributário. 

-E qUe a feceita transferida, a par de constituir, de fato, um maior volume 
de recursos do que a receiia muniCiPal própria, era, ademais, entregue, em 
significativa parcela, aos Municípios, sob condições- amplamente vinculati· 
Vas-. TSto ocorreu até o ãdvertto ·da Emenda Coristitucional n~ 17, de 1980, que 
alterou bastante as condições limitativas e vincUlativas, antes previstas no§ }9 
do art. 25 da Constituição. Pela sistemática· anterior à referida Emenda n9 
I 7/80, os recursos do Fundo de Participação dos Municípios somente seriam 
entregues às Prefeituras uma vez: a) aprovados programas de aplicação elaH 
borados com base nas diretrizes e prioridãdes estabelecidas pelo Poder Exe­
cutivo Federal; b) vinculados a recursos próprios, isto ê, dos Municfpiâs, 
para a execução dos referidos programas; c) transferidos encargos executivos 

-da Uiiião; d) liquidadas as dívidas municipais ou de órgãos da administração 
indireta do Município, para com a·união, inclusive as oriundas de prestação 
de garantia. Ora, com essas liiilitações, maiS ãirida se configur-ava a depen­
dência financeira. 

Entretant(), é importante observar que nilo se tratava de uma dependên.., 
cia natural, porém imposta de cima para baixo. Esse aspecto revelava, tam­
bém, que não havia, propriamente, uma impotência financeira dos governos 
locais, mas um dirigismo federal de tal ordem, que maniatou os municípios, 
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tolhendo sua capacidade de gerar receita própria. Em decorrência disso, au­
mentou, progressivamente, o processo de endividamento das municipalida­
des, na busca permanente de recursos para atender suas necessidades finan­
ceiras. Aliás, nesse processo de endividamento_, os Municípios obtinham re­
cursos, comprometendo, muitas vezes, substanciais parcelas de sua própria 
receita dependente e futura, o que gerava um curioso, senão lamentável, 
círculo vicioso, em que a União se transformava, de devedora das quotas a se­
rem transferidas, a credora das mesmas quotas oferecidas como garant~a. Era 
o caso (ou ainda é?), por exemplo, do Fundo de Desenvolvimento Urbano, li­
nha de crêdito do Banco do Brasil para finanCiamento de projetos de infra­
estru...tura urbana. Á obtenção desses recursos, os Municípios-oferecem, den­
tre outras garantias, suas parcelas do Fundo de Participação. Isso caracteriza, 
realmente, um estado de dependência e, pior, de pré-insolvência. 

Agora, porque os Municípios são dependentes das fontes de transferên­
cia- numa relação de dependência artifidãl, cOntrária à índole própria e na­
tural do nosso sistema federativo - dever-se-ia instituir a dependência. 

É claro que, se um órgão está atrofiado, não necessariamente precisa ou 
deve ser extirpado. Ao contrário, o melhor remêdio 6 exercitás-lo, ativá-lo, a 
fim de que vOlte à normalidade de sua função. Sobretudo, tratando-se de um 
órgão vital. 

Felizmente, após a Emenda Constitucional n9l7, de 1980, aquelas vincu~ 
I ações e limitações constitucionais. qüe ·condicionavarii- à entrega das Quotas 
dos Fundos de PartiCipação, foram revogadas, restando, apenas, a restrição 
de prêvio recolhimento dos impostos federaiS-arreCadados e da liquidação de 
dívidas para com a União, inclusive as de prestação de garantia. Isto jâ repre­
sentou um grande passo no sentido de desafogar e desonerar os Municipios 
- da mesma forma, os Estados - das referidas limitações, que ainda mais 
agravavam a dependência financeira. Sem dúVida, as medidas adotadas com 
a Emenda Constitucional n9 17/80 constituíra_m üm marco importantíssimo 
na estratêgia que objetiva novas revisõeS, decisivas para o- fortalecimento da 
autonomia dos Estados e Municípios. 

De alguma maneira, porêm, persistindo-se nas alegações de que os Mu­
nicípios· Sãõ impOtentes para produzirem maior rendá interna, queremos in­
sistir em que tal fato decorreda, de um lado, da concentração normativa, to­
lhendo a liberdade de legislar se_gundo as necessidades e condições locais e, de 
outro, da ineficiência do aparelho arrecadador, em nível municipal. 

Desse modo, concluindo ser aquela impotência S6 aparente, desde que 
exiSte, efetJV3mente, -umã- ca-pacidade potencial represada de gerar receita 
própria, refUtãmos quaisquer teses que proponham a: riiailütetiÇão_âo status 
quo de dependência financeira - a significar -isto â própria ütslitticióilali­
zação da dependência- como forma de .. melhor" atender às finanças muni­
cipais. 

Diante desse quadro, quais seriam as soluç.ões possíveis? 
A nosso ver, essas soluções se dariam nos campos econôtn1co, _horma~ivo 

e administrativo; 
No campo econômico, uma vez diagnosticadas e conhecidS$ as diferen­

tes vocaçõeS, deveríamos estimular a participação dõS--Mti.ilTcípfõs· nos-Sétores 
onde a economia da_ região apresenta, ou poSSa apresentar, um melhor de­
sempenho. 

Nesse sentido, os MunicípioS de vocação_ agrícola ou pecuária, por exem­
plo, deveriam participar, ativamente, de prOgramas e projetos voltados para 
o setor, mesmo que observadas diretrize.s ou planejamento do Govçr_no Fede­
ral. Para o que estamos sugerindo, não basta a simples transferência de encar­
gos executivos da União. Repetimos que o fundamental ê uma participação 
ativa, traduzida em termos tie verdadeira integração participãtiva, desde as 
fases preliminares de elaboração dos programas e projetos atê as etapas finais 
e constantes de execução, inclusive - e ê: muito importante destacar este as­
pecto - com a co-participação nos investimentos. t evidente que essa co­
participação financeira dependeria da capacidade econômica do Município, 
ou dos Municípios interesSados ou comprometidos. Mas, uma vez quantifica­
do e aprazado um retorno compensador dos inv_estiriiento.S:, tudo recomenda 
a participação ativa a que nos referimos, como uma das saídas possíveis para 
a revitalização da economia municipal. A posição atual, de passividade eco­
nômica das administrações locais, merece, de fato, uma profunda modifi­
cação, que estimule as potencialidades locais. 

O mesmo diríamos com relação àquelas regiões onde se implementam, 
atualmente, grandes projetos de mineração. Igualmente, para aqueles Mu­
nicípios com grande vocação industrial. 

Sobre isso, é: oportuno lembrar que a experiência com a formação de dis­
tritos industriais nas cidades foi - e aiilda ê - uma tentativa v~lida para a 
descentralização industrial. 

O probleina que surge aí é: o da incapacidade dos Municípios para á 
criaçã_o de atrativo$ ou incentivos, a qualquer prazo, pois lhes escapam tribu­
tos sobre a produção. A alt_ernativa que teriam COm o IPTU não se mostra es­
timulante. Tal problema, dentro do sistema vig~nte, poderia ser contornado 
na hipótese da cõncessão de benefic;íos fi~cais diretos pelos Estados e_/ou 
União, sobretudo no que tange ao ICM e IPI, conveniente e politicamente ne­
gociados com os Municípios. Mas, o fato é que o·s Municípios não têm, se­
quer, essa capacidade de_ negociação, precisamente porque a estrutura das fi­
nanças municipais não permite esse tipo de barganha, em termos de política 
fiscal, mas que é indispensável para os objetivos do pretendido fortalecimento 
da autonomia -dos Municfpios.-

E para esse fim, no plano ecOriônlicó, são essas, em linhas gerais, as su­
geStões que oferecemos, em termos de participação efetiva no processo de de­
senvolvimento, não obstante outras possam ser adftadas e propostas. 

EntretantO, devemos lembrar que quaisquer medidas de ordem econômi­
ca a serem tomadas não podem deixar de adotar um tratamento diferenciado 
para os Municípios das Regiões Norte e Nordeste. Dadas as disparidades 
inter-regionais, é imposSível pretender utn desenvolvimento equilibrado se 
não se privilegiar o tratamento das regiõeS meDos favorecidas. Estamos con­
victos de_ que todos os esforços que visem às alterações econômico-fiscaiS, ne­
cessárias ao fort:;~.lecimento financeiro dos Estados e Municípios, sérão in­
frutíferos, caso não se adotem medidas especiais para essas regiões. 

No campo normativo é que Se farão os ajustes- mais importantes para o 
engrossamento das finanças municipais. 

As modificações a serem sugeridas por nós terão três objetivos: primeiro, 
o de maior autonomia municipal na aplicação da receita transferida; segun­
do, o de melhores critérios de distribuição das receitas federal e estadual; e, 
por fim, o de elevação do nível de receita própria. 

Para alcançarmos o primeiro desses objetivos é preciso que o dirigismo 
federal seja menos autoritário e se transforme num dírigismo solidário, vale 
dizer, um dirigismO de cõoperação. Como decorrência normal dessa transfor­
mação, teríamos o abrandamento de todas as condições que ainda pesam 
sobre a entrega de quotas-partes das transferên_cias federais. 

~ necessário entender uma coisa f1J,ndamental: uma vez estabelecido, 
tanto pela Constituição, quanto pela legiSlação infraconstitucional. que esta 
ou aquela parcela de tributo da União-pertence aos Municípios, estes só de­
vem ter direitos a rc_c_e~ber_ e nãQobrigaçõi!~_para re_ceber._ Portanto, quaisquer 
condições ou vinculações, parã. a transferência, não se justificam ailte o ine­
quívoco e legítimo direito- das entidades a que se destina a receita. 

Nesse sentido, o Governo do_ Presidente João Figueíiedo já produziu 
inúmeros e indiscutíveis avanços, nos últimos dois anos. Este ê um reconheci­
mento e um elogio qJ,l~ f~:(:em9_S ª S_. _E;<'_,· c;:reditan4o-lhe todos OS méritos pe­
Jas medidas que tomou nesse campo. 

Assim, dentre vários exemplos, podemos destacar: 
a) .Elevação dos percentuais do Fundo de Participação dos Estados e 

dos Municípios, advinda com a Emenda Constitucional n9 17, de 1980. Esse 
significativo aumento, a ser_alcançado de forma progressiva, prevê que o per­
centual de 9% chegue a 11%, em 1984, estando, já no presente exercício finan­
ceiro, na faixa dos 10,5%. 

b) Ainda pela Emenda Const_ituci:onaln9 _1_7/80, tivemos a extinção das 
absurdas vinculações ConsüiuciOnaís dos -Fundos de Participação e dQflJ.ndo 
Especial, medida que foi complementada pelo Decreto-lei n9 1.833, de 23-12-
80, eliminando as vinculações a categorias econômicas na aplicação dos re­
cursos tributários transferidos. 

c) No que concerne à -arrecadação do imposto sobre a renda incidente 
sobre rendimentos do trabalho e títulos çia díviQa pública, quando os Municí­
pios estiVerem obrigados a reter esse imposto -federal, a eles pertence o produ­
to dessa arrecadação. Essa medida, embora prevista anteriormente na Consti­
tuição, estava limitãda ao que dispusesse a IegíslãçãO ordinária a respeito. 
Após a Emenda Constitucional n9 17/80, pertence aos Municípios, indepen­
dentemente do que disponha a lei. 

· d} Além disso, com os Decretos-leis n's 1.803, de 2-9-&0, e 1.805, de 1 •-
10-80, foram aperfeiçoados e agilizados os mecanismos de transferência, a Es­
tados e Municípios, de recursos arrecadados pela Administração Federal, 
dentre os quais, no que se refere aos Municípios, citamos: o Fundo Rodo­
viário Nacional, a parcela do imposto sobre energia elétrica, sobre minerais, 
sobre lubrificantes e combustíveis, sobre a propriedade territorial rural, etc. 

Tais medídas deram maior flexibilidade ao sistema e trouxeram um certo 
ãlívio às finanças municiPais~ 

NãO obstante, ainda perduram alguffias lirriiúições, como a do § 39 do 
2ft. -25- da Constituição, que m3.ntc!ve- a·-coO.â1Çâo -de entrega das quotas dos 
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Fundos de Participação à prévia liquidação das dívidas dos Estados e Mu­
nicípios, ou de seus órgãos da administração indireta, para com a União, in­
clusive as oriuridas de prestação de garantia. Entendemos que essas restrições 
não preCisam- figurar no texto constitucional, bastando que figurem na legis­
lação ordinãria, a qual poderia fixar critérios e formas de compensação deva­
lores a creditar e a debitar. Os Municípios, sobretudo, encontram-se muitas 
vezes em situação que não lhes permite a liquidação préVia. Nem por isto dei­
xarão de honrar seus compromissos, desde que se lhes derem prazos e possibi­
lidades de negociação da dívida. Devemos, pois, revogar o atual § 31? do art. 
25 da Constituição, até pelo fato de que grande parte das dívidas para com a 
União, oriundas de prestação de garantia, decorrem dos empréstimos a que 
se sujeitaram os Municípios, na época das vinculações excessivas. 

Quanto a melhores critérios de distribuição da receita, que é o segUndo 
objetivo dos ajustamentos a serem promovidos no sistema, em nível normati­
vo, devemos lembrar que, também nessa questão, o Governo Federal, nos úl­
timos dois anos, foi pródigo em aperfeiçoamentos. 

Assim, na ãrCa do ICM, foram alterados os critérios de distríbuições da 
parcela pertencente aos Municípios, pela Emenda Constitucional n9 17 j80. 
Antes dela, a distr-ibuição dos 20% pertencentes aos Municípios baseava-se, 
exclusivamente, no critério do valor agregado gerado a nível municipal. Isso 
beneficiava os Municípios de economia mais forte, em detrimento de outros, 
com menor desenvolvimento relativo. Agora, permite-se que até 1/4 do mon­
tante a ser distribuído observe outros critérios;· previstos em lei estadual. 

Tivemos também, pelo Decreto-lei n9 1.881, de 27-8-81, a alteração dos 
coeficientes individu-ais de distribuições dos recursos do Fundo de partici­
pação dos Municípios, medida que beneficiou mais de mil Municípios de me­
nor desenvolvimento, os quais terão suas receitas, provenientes do Fundo, 
aumentadas em cerca de 4 vezes. 

Tudo isto demonstra a sensibilidade do Governo atual para com essas 
questões, que de hã muito constituíram problemas quase insolúveis para os 
Municípios. 

Persistem, porém, algumas distorções do sistema. 
Queremos nos referir, especificamente, aos critérios de -distribuiÇão das 

quotas do Fundo de participação dos Municípios, previsto-no art. 91 do Có­
digo Tributário Nacional. Lã se diz que 10% do FPM serão atribuídos aos 
MuniCípios ·das Capitais dos Estados, e os restantes 90% aos demais. 

Para a distribuição dos 10% das capitais, serão_o_bservadosdoiscritérios: 
a) fator representativo da população, correspondendo ao percentual da popu­
lação de cada capital em relação ao conjunto das capitais (art. 91, § }9, alínea 
a, do CTN); e b) fator representativo do inverso da renda per capita do res­
pectivo EStado (idem, idem, alínea b.) 

Se observarmos bem, os dois critérios adotados para os Municípios das 
capitais se compensam entre si. Isto significa que um Município de pequena 
população participará do Fundo em condições mais ou menos compensado­
ras com outro de grande população, à vista do fator correspondente ao inver­
so da renda per capita. 

A conclusão que se tira é que esses dois critérios, apenas prevalecentes 
para os Municípios das capitais, por se compensarem entre si, têm função re­
distributiva da renda, sendo, pois, de justiça incoriteStáveL 

Contudo, em relação aos demais Municípios, os critérios não são redis­
tributivos. Para esses, o critério único é o do coeficiente individual de partici­
pação em função do seu número_de habitantes (art._91, §29, do CTN.) Trata~ 
se de um critério fundado, unicamente, no fator população, o que constitui 
ponto de alta regressividade do sistema. 

Bem sabemos que a finalidade principal do citado Decreto-lei n9 1.881, 
de 27-8-81, foi a de corrigiitãl distorção. Entretanto, parece-nos que-ela 
sobreviverã aos efeitos da nova legislação, se não procurarmos corrigii o de­
feito de que tal sistemática padece, desde a vigência do Código Tributário 
Nacional, deixando de compensar a regressivídade do critério com base no 
fator populacional com a progressividade do outro, fundado no inverso da_ 
renda per capita, da forma como assim prevalece para a distribuição dos _re­
cursos do Fundo de participação, tanto para os Estados, quanto para os M u­
nicípios das capitais. Assim nos parece, embora reconheçamos algumas difi­
culdades na implantação dessa sistemática para todos os Municípios brasilei­
ros. Mas, por ser um critério altamente redistributivo, como virilóS, haverá de 
compensar todas as possíveis dificuldades de ordem administrativa que se lhe 
opuserem. 

O terceiro dos objetivos das modificações que sugerimos, no plano nor­
mativO, é, sem dúvida, o mais importante. trata-se de encontrar alternativas 
para a elevação do nível de receita próp~ia dos :f\1unícípios. 

Conforme vimos, estes têm dois impostos de sua competência privativa 
- o IPTlJ e o ISS - além de doi"s tributo.s, de COD?petência comum, vale di­
zer, de competênCia geral, ao lado da União e dos Estados, que são a taxa e a 
contribuição de melhoria. 

O IPTU (imposto sobre a propriedade Predial e territ~rial urbana) grava 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel (prédíos e terrenos), 
situados na zona urbana. 

A maior ou menor rentabilidade desse imposto depende da adminis­
tração ti'ibutãria municipal. Aliás, a eficiência da administração e da mãqui­
na arre-cadadora: municipal - tema que será abordado adiante- é condição 
bãsica para a efetividade de qualquer medida no campo tributário. 

Mas, voltando ao IPTU~ prOblemas que vêm preocupando muitas cida­
des são os relativos às especulações imobiliãrias, à ociosidade dos terrenos ur­
banos e ao crescimento desordenado das construçQes. Tudo isso deve ser ob­
jeto de uma urgentíssima racionalização do uso do solo. 

Para tanto, o IPTU seria um instrumento poderoso, se passasse a incidir 
progressivamente ·sabre os imóveis não incorporados (caso dos terrenos va­
zios) e sobre o número de imóveis, excedente de um mínimo, pertencentes ao 
mesmo proprietãrio. 

Essas reformulações, que jã andaram na ordem do dia das preocupações 
governamentais e ficaram um pouco esquecidas, trariam, por certo, um dis­
creto acréscimo na rentabilidade do imposto. Discreto, porém não desprezí­
vel. Além disso, ele estaria sendo usado com relevante função social. 

Por outro lado o ISS (Imposto Sobre Serviços), incide sobre a prestação 
de serviços, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem- eStabeleci­
mento fixo, serviços esses constantes da lista anexa ao Decreto-lei n9 406/68, 
que tem servido de modelo às legislações municipais. 

Não ê de hoje que muito se discute sobre esSe imposto, reivindicando os 
MunicíPíos uma sêrie de alterações em sua sistemática, sobretudo maior li­
berdade para legislar sobre ele. 

·· Dentre as questões mais debatidas, destacam-se: 
a! O imposto ê não-cumulativo - a exemplo do ICM e do IPI - ou ê 

cumulativa? 
Com esta in_dagação; os Municípios pretendem mudar a própria estrutu­

ra do imposto fazendo-o incidir, cumulativamente, sobre a circulação de ser­
viços, concerto que ainda não foi devidamente desenvolvido. Frise-se bem 
esse aspecto, porque ê da maior relevancia que se procure desenvolver, em 
termos econômicos e jurídicos, o conceito de circUlação de serviços. 

b) A questão do imposto incidente sobre as empresas e sobre as socieda­
des civis de prestação de serviços, espeçialmente em relação às últimas, que 
pagam o imposto mediante anuidade, correspondente ao imposto devido pe­
los profissionais componentes das sociedades civis, e não por serviço prestado 
(movimento financeiro). A sistemática atual, de fato, prejudica os MunicíN 
pios, no que concerne a estas sociedades, em número cada vez maior. Qual­
quer modificação nessas formas de incidência benefi_ciatía_aos Municípios. 

c) Outra coisa se refere ao problema do local da prestação dos serviços. 
Os Municípios importadores de serviçoS, prestad_o_s por empresas sediadas em 
outros Municípios, não podem cobrar o imposto sobre os serviços efetiva­
mente realizados em seu territóiio, porque prevalece, na legislação atual, o 
critério do domicílio com ou sem estabelecimento, ou seja, o critêrio do local 
do estabelecimento prestador. 

E fundainental-qtie se altere este critê-rio, a fim- de propiciar uma justa re­
ceita a-Os Municípios iinportadores ou receptores de serviços, nos quais se en­
quadram particularmente, os das regiões Norte e Nordeste. 

d) Uma derradeira questão, que não esgota, porém, o rol das alterações 
necessãriªs, prende-se à lista de serviços do citado Decreta-lei n9 406/68, que 
ê interpretada, de um modo geral, como sendo taxativa, quando se observa 
hoje o surgimento de inúmeras atividades, no setor serviços, não incluídas na 
lista. Por que não deixar aos Municípios o livre acrê:scimo das novas modali­
-dades de prestação de serviços, não tributados por não constarem da lista? 

E hora, pois, de se alterar, totalmente, a sistemática do ISS, em benefício 
da elevação do nível de renda própria dos Municípios. 

Quanto à contribuiçilo de melhoria, que é- um tributo incidente sobre a 
valorização imobiliâri3, decorrente de obras públicas, temos algumas consi­
derações a fazer, 

Este tributo praticamente não ê utilizado no Brasil, como se sabe, mas ê 
de uma produtividade inestimável. Como fo_nte de retorno do custo de obras 
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públicas, é o melhor instrumento financeiro à disposição dos entes tributanM 
tes. 

Razões de ordem técnica - como as alegadas dificuJdadiS para sua -
cobrança - e de ordem pública- como a odiosLdade _da obrigação de pagâM 
lo - e, ainda~ de ordem, digamos, de conveniêncíã: dOs administradores -
como a impopularidade_ _de su;:t exigência, sãó oS mOtiVos ap-ontados para a 
inoperância desse tributo. Mesmo assim, isto é, mesmo reconhecendo esses 
inúmeros obstáculos, pensamos que ê inadiável a implantação de uma sisteM 
mãtica de arrecadação dessa significativa e Substancial receita própria. 

E as prefeituras, qUanto a isso~ se-administrativamente bem aparelhadas, 
teriam todas as condições para arrecadar a contribuição de melhoria e elevar, 
assim, o nível de sua renda tributária. 

Em relação "às taxas, nada temos a dizer, porquanto vêm sendo arrecadaM 
das sem problemas, nos limites da competência reservada aos Municípios, 
sendo que se constituem em tributos de baixa produtividade por natureza. 

Resumindo, afirmamos que, quanto a_ó IPTU, nossas S!lgestões são no_ 
sentido de torná-lo um imposto progressivo, onerando a especulação urbana 
e aplicando-o, racionalmente, ao liso do solo; quanto ao ISS, deveremos 
modificá-lo inteiramente naqueles aspectos já mencionados, sobretudo visan­
do â maior liberdade para os Municípios legislarem com autonomia; e, quan­
to à contribuição de melhoria, implantarRse, definitivamente, sua cobrança, 
reconhecendo-lhe o inexcedível potencial financeiro. --

Além disso, não nos esqueçamos da necessidade de os Municípios-adquiR 
rirem maior poaer de negOCiação-e barganha, utilizando, sempre que possí­
vel, o tributo com função extra fiscal, em termos d~ beneficío_s e estímulos fis­
cais, seja pãra formação e desenvolvimento de distri_tos índustriaís1 Seja _p:ara 
incremento de outros setores da economia local. Como_ eles não dispõem de 
impostos_ sobre a produção, de duas uma: ou se lhes dá competência concor­
rente com o IPI ou o próprio ICM, ou outro imposto (.'fUe se venha a criar; ou 
se lhes atribuam poderes de negociar parcelas do que recebem_ por direito, nas 
transferências intergovernamentais, como os de repasse às empresas, a título 
de crédito-prêmio, ou outra modalidade de incentivo: fiscal. 

Nesse panorama das medidas para a elevação da renda tributária, não 
podemos deixar de mencionar a repartição do produto da arrecadação do_ im­
posto estadual sobre a transmissão de bens imóv:eis, introcJuz_id~_pela Emenda 
Constitucional n.• 17 f80. Por ela, 50% desse imposto pertencem, dáTi por 
diante, aos Municípios. 

Finalmente, no campo administrativo, é imprescindível o aperfeiçoa­
mento do aparelho arrecadador do Município. 

Dissemos, em pronunciamento anterior, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, que uma definição entre o melhor modelo tributário - se o de 
1946, não centralista, ou o da reforma de 1965, centralista- seria, em princí­
pio, uma definição passional. Mas, observamos que a principal razão de um 
ter funcíonado (o da reforma) e o outro não, residia, exatamente, no funcio­
namento da arrecadação. 

IndiscutiVelmente, a União montou uma verdadeira máquina de tribu­
tar, depois de 1965. Hoje, nada lhe escapa, salvo as artimanhas da indústria 
da evasão fiscal, manipulada por contribuintes espertos e inescrupulosos, mas 
logo descoberta e neutralizada pelo Fisco. 

O Uoverno Federal investiu maciçamente na implantação de uma Secre­
taria da Receita Federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, ~a formação 
de pessoal altamente qualificado para as funções de administração, arreca­
dação e fiscalização de tributos, na inst~tuição de completo cadastro de con­
tribuintes - de pessoas físiCas e jurídicas- e de um siSt.ema_ de intor:inações 
econômico-fiscais, na implantação de wn sistema de processamento de da­
dos, especialmente para a Receita Fed~ral, na criação da Escola de Adminis­
tração Fazendária, enfim o Governo Federal montou toda uma_ máq~ina so­
fisticada para arrecadar recursos. 

Entretanto, a maioria das Prefeituras -não eStá, ainda hoje, aparelhada 
para cobrar e fiscalizar. Qualquer que seja o motivo desse desaparelhamento, 
ê fundamental que os Municípios se apressem a organizar um eficiente siste­
ma de administração tributária, se desejam erguer suas finanças, seja por sua 
própria iniciativa, seja com ajuda federal, ou atê estadual. . 

O que não pode persistir é a dura realidade de constatarmos a existência 
de inúmeros Municípios sem cadastro de contribuintes mu_t:ticipais, sem pes­
soal habilitado para lançar, cobrar e fiscalizar, ou mesmo os que ainda se uti­
lizam de velhas e inoperantes coletorias públicas. 

Esta situação dá ensejo a duas atitudes fiscais, ambas passivas: de um la­
do, o próprio Fisco local se acomoda à receita de que dispõe e? sequer, procu­
ra executar, na Justiça, sua dívida ativa; de outro, o contribuinte local, sabe­
dor ou não de suas obrigações, não paga e não teme a ação do Fisco. 

Qualquer mudança no atual sistema tributário será improdutiva, em 
nível municipal, se, a par das medidas locais de melhoria da administração, os 
Governos Federa_l e Estaduªís, permanentemente _preocupados com a cons­
cientização do contribuinte para o cumpr'ímento pontual de suas obrigações 
fiScais, não se dispuserem a ampliar as campanhas que fazem pela televisão, 
rádio, etc., de fO-rma que sua propaganda não se limite aos tributos federais e 
estaduais, mas se converta em campanhas nacionais de conscientização do 
ContribUinte ·em geial, inclusive o municipal. Temos absoluta certeza de que 
isso em muito ajudaria os MunicípiOs-, alé in esmO a·mudarem de atitude, por­
que, por incrível que pareça, essa aiíiU.de, em muitos casos, ainda é cerimo­
niosa. 

AU:m disso, qualquer ação do Governo Federal que vise a intensificar a 
preparação de pessoal administrativo especializado nos Municípios, com o 
aproveitamtrito--daexperiêrrcia-~de técnicos federais, custeada, total ou par­
cialmente, pela União, seria de grande alcance e interesse nacional. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, são estas as longas, porém irre­
duzíveis~ c0nsidel-3ções a respeitO d-a situã:ção dos Municípios, no contexto da 
propalada reforma tributária, que nos pareceram oportunas e cabíveis como 
sugestões concretas a alterações que se fazem necessárias. 

Nosso propósi"io é- ó de prosse·guir- na análise do tema "reforma tribu­
tária", em próximos pronundamentos, quando abordaremos a sítuação do_s 
EstadoS e Os -ajuStes indisp~nsâveis na órbita federal. 

- Er_a o que tínhamos a dizer. (Muito beml} 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.}- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Acaba de ser fundado na cidade de São Paulo o Centro Brasileiro de 
Teatro para a Infância e Juventude, sociedade civil sem fins lucrativos que 
congrega companhias teatrais, profissionais e amadores das Artes Cênicas, e 
pessoas que desenvolvem atividades junto ao Teatro Infanto-Juvenil. 

A entidade que se propõe, a nível nacional, a trocar experiências com to­
dos os Estados da Federac.ão.ç, a níyel internacional, a manter contatos com 
outros países, visando sempre a constante melhoria do Teatro Brasileiro, tem 
sua primeira e atual diretoria assim constituída: 

presidente: Dr. Clóvis G_arcia, critico e professor de teatro; 
SeCr~táriO: E"urípedes de -Castro JihilOr, -adVOgado e ator de teatr9; 
Tesoureiro: Lizete Negfe"iros, atriz de teatro. 

- -- Pelidffiportâncía dCsSe fato para-a Cultura e o teatro nacional, registra­
mos o acontecimento nos Anais do Senado. E, com nossos aplausos, manifes­
tamos inteira solidariedade aoS-funaadores, sócios, dirigentes e incentívado­
res do Ceiltró Brasileiro de Teatro para a Infância e Juventude com votos de 
amplo sucesso. (Pausa.) 

ABUSO NA COBRANÇA DE TAXAS DE INSCRIÇÃO 
EM CONCURSOS POBLJCOS 

De Bauru, São Paulo, recebo abaixo-a,$sinado protestando contra o abuR 
so na co_brança de taxas de inscrição em concursos públicos. O protesto 
fundamenta-se na alegação de que o indivíduo que procura emprego não tem 
condições de arcar com o ônus da taxa de inscrição, cuja cobrança ê conside­
rada ••fabulosa e injust~ fonte de renda do Estado/União". 

A título de exemplo, o documento cita os seguintes concursos e respecti­
vas taxas de ínscriçãu: 

-ConcUrso panfCo-ntrolador daAirec3dação Federal- Ministêrio da 
Fazenda - DASP- ESAF- fev f81 - CrS 800,00. 

-Concurso para Fiscal de Rendas, Exator e Agente de Fiscalização 
Tributária - Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul -
abril/81 - CrS 900,00, CrS 700,00 e CrS 500,00, respectivamente. 

-Concurso para Inspetor de Abastecimento da SUNAB- fev/81 -
Cr$ 600,00. 

-Concurso para A tendente Judiciário do Tribunal Regional do Traba­
lho - (nível de 1• grau) - maioj81 - CrS 500,00. 

- Concurso_s para Investigador, Escrivão, etc. (29 grau) e Motorista, 
Carcereiro, etc. (nível primário) -da Secretaria de Segurança Pública do Esta­
do de São Paulo -junho/Si -taxa de Cr$ 530,00 rriàís CrS 60,00 de selos. 

-Concurso para Exator da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul - junho/81 - CrS 1.000,00. 

- Concucso-para Fiscal de Rendas da Secretaria da Fazenda de Mato 
Grosso - junho/81 - CrS 1.000,00. 

....,.... Concurso para o nível básico do Banco do Brasil- Norte e Nordeste 
- maioj81 - CrS 300,00. 
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-Cõricurso para a Caixa Econômica Federal (nível de l'? grau) 
marçoj82 -CrS 850,00. 

São lembrados, ainda, os concursos para Juizes, Procuradores de Autar­
quias e da Fazenda nacional, e outros, nos quais as taxas cobradas ultrapas­
sam a casa dos 10 mil cruzeiros, como foi o caso das inscrições-para o concur­
so de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 2• -Região.-

Finalmente, o abaixo.;.assinado sugere .. que as taxas cobradas para ins­
criçõeS em c-oncurso público nunca ultrapassem a 0,25% do salário oferecido 
pelo cargo em disputa", como providência -capaz de conter os abusos que vêm 
sendo praticados. 

Estamos encaminhando essa representação ao DASP e demais organis­
mos competentes com a solicitação de esclarecimentos e providências cabí­
veis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Conoedo a palavra ao nobre Se­
nador José Richa. 

O SR. JOS~ RICHA (Pronuncia o seguinte discurso.) -'-Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a insensibilidade do Governo Federal chega às raias do absur­
do. 

O acesso fácil ~os meios de comunicação e de transporte, custeados pelos 
pesados encargos impostos à população brasileira, coloca à diSpoSição dos 
detentores do poder a paciência do povo, que se vê obrigado a ouvir a pre­
gação de in verdades, sem que possa dispor de outras informações, que não as 
oficiaiS, para uma avaliação da procedência ou não das palavras governa­
mentais. 

E com todo esse poder à sua disposição, o Presidente da República tem 
repetido, em todos os lugares por onde passa, críticas às Oposições, porque, 
segundo sua opinião pessoal estas não apresentam sugestões para :as soluções 
de nossos problemas. Segundo ele, as Oposições apenas criticam e não apre­
sentam alternativas de solução. 

Ora, como as Oposições não dispõem de recursos do povo para custea­
rem nem sequer pequenos intervalos da televisão, quanto mais a vasta propa­
ganda oficial, o povo continua sendo metralhado por aquelas informações in­
corretas. 

Ainda recentemente, nosso companheiro do PMDB, o ilustre Deputado 
Oswaldo Macedo, apresentou proposta de Emenda ConstituCiOnal conceden­
do o f3"?salârio aos funcionários públicos brasileiros. Essa proposição visou a 
corrigir uma grave injustiça que O Governo Federal comete para com seus 
servidores, enquanto os que trabalham nas empresas priVa:dãs sãó beneficia­
dos com aquela vantagem. Mas o Partido do Governo_,__orieflt~g.g_ pelo Poder 
Executivo, não compareceu à votação daquela proposta. 

Esse é apenas um pequeno exemplo de solução para um problema, mas 
inúmeros outros têm ocorrido, através dos quais as Oposições apresentam so~ 

· luções para determinado problema e o Governo Federal, por intermédio de 
seu Partido no Congresso, õu a-s rejéira simplesmente, ou não comparece para 
votar, derrotando essas iniciativas -pela ausência do plenário, não dando o nú­
mero neCessário para sua votação. 

Nesta oportunidade, pretendemos discorrer sobre uma alternativa de so­
lução para um sério problema brasileiro da área dos incentivos fiscais, mais 
precisamente do Fundo Fiscal 157. 

Não só as Oposições brasileiras, mas um elevado n_úm_ero de ~eciaHstas 
brasileiros tem apresentado críticas e sugestões em relação a esse incentivo, 
sem que o Governo se decida a estudá-las e procurar aprimorar um Irlstru­
mento que não atende a seus reais objetivos. 

Os incentivos do Fundo Fiscal 157 foram criados na época do então Mi­
nistro Gouvêa de Bulhões, infcio de 1967, quando a sltua-ção -econômica bra­
sileira muito se assemelhava à crise em que hoje vivemos: elevada inflação, 
desemprego, recessão da economia e elevados juros. 

Segundo o Professor Gouvêa de Bulhões, o_ que acontecia era que as em­
presas nacionais estavam descapitalizadas e, ao recorrerem aos emprêstimos 
do sistema financeiro, acabavam pagando elevados juros e repassando tais 
custos ao preço final das mercadorias produzidas. Assim, segundo ele, a in­
flação continuaria alta e as empresas nacionais, principalmente as pequenas e 
médias, iriam à falência. 

Com a criação desses incentivos para aplicação em ações dessas peque­
nas e médias empresas nacionais, estas poderiam se capitalizar, com dinheiro 
a custo zero, trabalhar com menores custos e produzirem a preços mais 
acessíveis. 

Alê:m disso, a aplicação desse dinheiro através de técnicos especializados 
dos Bancos de Investimento renderia bons dividendos e incentivaria ã claSse 
média, principalmente, a participar do mercado de ações, que, segundo o 

Professor Bulhões, ê o único caminho para fortalecer a empresa e a economia 
nacional. 

Todas essas afirmacões, Sr. Pi-esidente, Srs. Senadores, constaram da Ex­
posição de Motivos que acompanhou a proposta do Decreto-lei que recebeu 
o número· 157. 

NãO se pode negar, a lógica era irrefutável 
Infelizmente, talvez não tenha entrado no cálculo do então Ministro da 

Fazenda a "capacidade" dos tecnocratas governamentais, em perfeita sinto­
nia-, nes$e particular, com as naturais aspirações dos especuladores do sistema 
financeiro, de distorcer e desvirtuar as finalidades desse instrumento. _ 

Qs inceD.tivos foram criados e logo fazíani parte do famoso faroeste fi-
nanceiro que grassa neste- nosso País. . 

A manipulação oficial e a pressão desonesta exercida pela especulação 
do setor financeiro se encarregaram de distorcer e praticar as maiores nego­
ciatas e outras fraudes com um dinheiro que pão era deles. 

Quando deveria vencer os prazos para as primeiras retiradas das apli­
cações e como os resultados eram n_egativos, logo nos foi imposta uma pror­
rogação ·das datas de resgate e que posteriormente Viriam a ser novamente 
prorrogadas. 

As aplicações, que deveriam ser feitas exclusivamente em empresas mé­
dias e pequenas, de capital puramente nacional, logo foram mudadas e hoje 
atê empresas multinacionais disputam esses recurs_os. Também foram permi­
tidas aplicações em Bolsa. quando o objetivo seria investir apenas nas emis­
sões iniciais das empresas. 

Ora, como todos sabem, a aplicação desse dinheiro no mercado secun­
dário não gCra nenhum investimento e fortalecimento das empresas que se 
pretende favorecer. Isso, pelo contrário, gera apenas especulação e lucros 
para quem especula em Bolsas de Valores, que constituem o mercado secun­
dário de títulos mobiliários. 

Os resultados não tardaram a aparecer: rendimentos dos Fundos em ba­
ses bem inferiores à taxa inflacionária e freqüentes denúncias de fraudes e ne­
gociatas. fartamente divulgadas pela imprensa, o que é fácil de comprovar 
através de in~meros trabalhos publicados nestes últimos 15 anos. 

Para que se tenha umã-ldêla dos pálidos resultados desses Fundos, fruto 
dessas distorções, basta dizer que, segundo dados publicados no Manual do 
Imposto de Renda, de janeiro de 76 a junho de 81, o Fundo !57 mais rentável 
rendeu 998%, e o de menor rentabilidade 221%, enquanto a inflação, nomes­
mo período, foi de 1.527%. 

Como se pode incentivar pessoas a investir"-em Bolsa, se os chamados 
.. especialistas do mercado" conseguem resultados bem inferiores à iD.flação? 
Como se pode esperar maior participação popular no mercado acionário, se 
ouvimos apenas notícias de especulação e manipulação? Se o próprio Gover­
no, por exemplo, através de seu Ministro da Fazenda, proporciona negócioS 
especulativos com ações da Vale do Rio Doce? 

Vejamos um exemplo de distorçc)es dolosas praticadas contra os investi­
dores do 157. A Gazeta Mercantil de 19 de nove"Dibfo de 81 trouxe a notícia 
de que os administradores de um dos Fundos 157 haviam .. atuado dolosa­
mente puxando vários papéis para baixo". Após o julgamento, o advogado 
do grupo financeiro, rindo do resultado, dizia aos jornalistas: "meus clientes 
nunca vão para o inferno, no mâximo pegam o purgatório". 

Esses são alguns dos resultados do emprego do dinheiro do povo aplica­
do nesses fundos e os tecnocratas governamentais continuam com pactuando 
com ~sa situação, indife_rel'!_tes aos reclamos, às sugestões e soluçõc;s aponta-
das pelas Oposições. - --

Oiide estão a Comissão de V ~leres Mobiliários e o Banco Central do 
Brasil? Indiferentes. 

Pois bem, depois de 15 anos de insucessos- comprovados e de práticas 
nada recomendáveis, já pai-a este ano de 1982 surgiram notfciás de alterações. 
Para pior, porêm. A Secretaria da Receita Federal decidiu diminuir os per­
centuais dos cálculos dos incentivos do 157. Com- isso, ao invés de se destina­
rem aproximadaml:llte 48 bilhões de cruzeiros àqueles investimentos, calcula­
se que apenas 27 bilhões foram canalizados este ano para aqueles incentivos. 
Dessa maneira, cerca de 21 bilhões de cruzeiros foram arrecadados a mais 
pelo Tesouro N acionai e, como resultado, o contribuinte perdeu quase a me­
tade de seu incentivo fiscal 157. 

Parece que a mentalidade governamental preferiu aumentar a receita do 
Tesouro do que diagnosticar quais as causas reais do fracasso desSe incentivo 
e quem são os causadores de resultados tão d~_?-Strosos. O contribuinte jã 
perde quando_ aplica o incentivo, e agora o Governo toma-lhe outra parte, ao 
in vês de redirecionar as aplicações no sentido de, atingir seus reais objetivos. 

Os administradores dos FundoS continuam ganhando comissões pela 
movimentação dos recursos. mesmo que os resultados sejam permanente-
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mente negativos, pois a remuneração da administração é calculada pelo patri­
mônio do Fundo e não pela sua rentabilidade. Ainda agora, a S de maio últi­
mo, o Banco Cefnttal reajustou as tabelas de comissões em cerca de 91,5%. 

A situação desse incentivo chega a ser tão caótica que o Sr. Ronaldo Cé­
sar Coelho, presidente do Grupo Multiplic, um dos administradores de Fun­
dos Fiscais 157, foi apelidado de:: ~·banqueiro democrático" ao sugerir a ex­
tinção gradual daquele incentivo. Segundo palavras dele, os Fundos 157, 
além de serem .. pessimamente administrados", representam •~um papagaio 
que jã foi rolado demais contra a sociedade, e agora precisa ser resgatado ... 
Imaginem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que um banqueiro que tem sido 
tremendamente beneficiado com os lucros desse incentivo, teve a coragem de 
contrariar todos os seus colegas e de reconhecer o logro que ê o incentivo fis­
cal 157. 

Se corrigíssemos os valores destinados ao Fundo Fiscal I 57, desde a sua 
criação em 1967, teríamos hoje um patrimônio de mais de 300 bilhões de cru­
zeiros que poderiam estar sendo encaminhados para investimentos mais ren- t 

táveis e socialmente mais justos. 
E todo esse dinheiro tem sido dilapidado durante estes últimos quinze 

anos. O Governo deixa de arrecadar, o contribuinte deixa de receber e somen­
te o banqueiro continua ganhando. 

E o único sistema em que o administrador ganha, mesmo quando faz 
péssimas aplicações e dâ prejuízos a seus clientes. 

Diante desse quadro, e da inércia de nossas autoridades e da tecnocracia 
oficial, temos procurado encontrar caminhos viáveis e um melhor aproveita~ 
mento de todo o potencial desse instrumento. 

No ano passado, apresentamos o projeto de n'>' 276 propondo alterações 
no mecanismo do 157. 

Nossa idéia é destinar esses recursos para aplicações em empresas nacio~ 
nais que se estabelecerem na área do Projeto CarajáS.-O objetivo principal se­
ria motivar o brasileiro a se associar num empreendimento e·conômico que 
poderia segurar em mãos brasileiras as riquezas minerais que tanta cobiça in­
ternacional têm levantado. 

Com esse projeto, tainbém estaríamos anulando essa ansiedade e essa 
volúpia dos dirigentes de nossa política econômica, sequiosos de entregarem 
ainda mais nossa economia Para os estrangeiros. Nas Viagens do Sr. Ddfim 
Netto, o- Brasil parece estar sendo leiloado entre os banqueiros internacio­
nais. 

Essa proposição está entregue ao exame da Casa. que sobre ela d_arâ a úl­
tima palvra. Mas tanto esse projeto, de nossa autoria, como dezenas de ou­
tros da lavra de parlamentares da oposição são suficientes para demonstrar 
que o Presidente da República não tem o direito de insistir na tese de que as 
Oposições não oferecem soluções. Sucede que as autoridades e a tecnocracia 
oficial insistem em nãO -ouvir as propostas que- se apresentam todos os dias no 
Parlamento, fruto do trabalho e da preocupação dos homens da Oposição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 

para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 1, de 1982 (n'>' 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, favoráyel, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 141, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 883, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolís (SP), a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e âois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 
Votação, em turno unico, do Projeto de Resolução n' 193, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.162, 
de 1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (M~), a elevar :m 
Cr$ 2Ll7L150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cm­
qüenta cruzeiros) o mo_ntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municipios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e doi~ milhões, quatrocentos e oitenta 
e ti"ês mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 89, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG), a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um mi1hões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição--e-Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno úniCó, do Projeto--de Resolução n'i' 174, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.071, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG), a elevar 
em CrS 258.415.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e 
setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador _Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'>' 124, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 787, 
de 1981), que autàriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP), a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua­
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

~PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Economia, favorável. 

s 
Votação. em turno il.nicO, do Projeto de Resolução n'i' 236, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de; seu Parecer n'i' 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belêm (PA), a elevar em CrS 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um mtl e 
quatrocentos cruzeiros) Q montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de ConstÚufçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramo-s; e 
-de Municípios. favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 160, de 1981 (apre~ 
sentado pela Coinissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP. 
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a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 225, de 1981 (apre­

sentado Pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n9 
1.285, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG), a ele­
var em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento 
e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n' 1.286. e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, COllJ. 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria: do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que eSpecifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de LegislaçãO Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, ·em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Sen~do n~ .~29, çle 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o_ fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais tambêm integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de ConStituição e-Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão d~ 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Açcio_ly Filho, que 9-ispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, faVorável. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinanâo o pagamento~do 139 sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nl's 1.197 a 1.199, de 1981, <Jas Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

16 

Votação, em primeiro turno, -do Projeto de Lei do Senaç:l_o .n9 362,- de 
1979, de autoria do- Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORAVEJS, sob n's 1.130 a 1.133, de 1981, das Co' 
missões: 

- de Constituição i! JustiÇd; 
- de Legislação Soda/; 

-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

17 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de EcÕnoniia coffiO -Conclus-ãO dê seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG), a elevar 
em CrS 5.700,000,00 (cinco mi1hões e sete_centos mil_ cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerime_nto n9 309/81, de autoria do Se-­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da CoiniSsão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei dq Senado n"' 309, de • 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá ou_tras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição ·e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favo'fável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia. favorável, com as Emendas de n'ils 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussãO para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã encerrada a sessão. 

_(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR .. GASTÃO 
MVLLER NA SESSÃO DE 19-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADQR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE: 

O SR. GASTÃO MÜLLER (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

-Depois do discurso brilhante do .Senador Murilo Badaró, a qem não 
aparteei para não o atrapalhar e não tornar mais longo o seu pronunciamen· 
to, diante do adiantado da ho.ra, tambêm me congratulo com ele, como velho 
correligionário, pela Juta que empreendeu em beneficio da democracia em 
Minas e no Brasil. 

E diante desse mesmo lema, de que devemos lutar pela democracia e lu­
tar pelo poder- e é justo qúe se lute pelo poder, mas dentro do limite da éti­
ca e da moral - nós estamos vendo no momento, no caso de Mato Grosso, 
pelo menos, que não estão respeitando o mlnimum minimorum de ética e de 
moral. No fim da semana passada, estivemos na Cidade de Barra do Garças, 
acompanhando o ilustre Presidente do Partido d_o PMDB, o eminente Depu­
tado _Ulysses Guimarães, e ali ll:u~ fo_i dado. um 4.9.cumento que ê uma prova 
cabal, de que pelo menos em Mato Grosso O P:bS não está iendo nenhum res­
peito aos princípios democráticos que devem· nortear este País. 

Vou ler, para que conste dos Anais, conclamando ao Partido do Gover­
no para que respeite os princípios éticos e morais que devem nortear as cam· 
panhas políticas; que fatos como esses que vou narrar aqui, não se repitam, 
fatos que podem até ser incluídos naquela cêlebre sessão da antiga revista O 
CrUzeirO~ -.. o impossível acontece". Diz aqui ó Jornal de Brasz1la, de hoje, e O 
Estado de S. Paulo de ontem publicou, também: 

PDS ESTÁ ALICIANDO EM MÃTO GROSSO, DENUN­
CIA ULYSSES 

Ao retornar, ontem, de sua viagem pefo interior de Mato 
Grosso, o presidente nacional do PMDB, deputado U1ysses Guimaw­
rães, exibiu provas,-·lavTãdaS- em cartóriO, das pressões e do alicia­
mento que o PDS vem fazendo pelo País, ameaçando com perda de 
em-pregos públicos os que não desejam fazer campanha para o parti­
do do Governo. 

A prova apresentada pelo deputado Ulysses Guimarães é um 
'"'Termo de Compromisso" assinado por um professor da Escola 

-- Municipal de Juarii (MT), na qual ele se dispõe a trabalhar pelo 
· PDS, para não perder seu cárgO. Depois de ressaltar que "seria cô­

--mico, se não fosse trágico'\-o presidente do PMDB leu para a im-
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prensa o "Termo de Compromisso", feito em papel timbrado da 
prefeitura de Juara:" 

Vou ler, também, para que conste dos Anais da Casa, este termo de com~ 
promisso. Prestem atenção: 

"TERMO DE COMPROMISSO 
Que faz o Sr. Santos de Souza, brasileiro, casado·, professor, re­

sidente e domiciliado em Juara, à Estrada Pó de Galinha, Gleba Ta­
quaral, Escola Municipal, denominada Esperança, portador da Cé­
dula de Identidade RG n• 1.124.062,expedída pela Secretaria de Se­
gurança Pública do Paraná, o qual assina o seguinte compromisso: 

l - Trabalhar em prol do PDS, na comunidade onde reside, 
apoiando a política imposta pelo prefeitO õiunicipal e poi' sua lide­
rança, praticando inclusive tudo que necessário for em defesa _do 
PDS." 

Se for dentro da moral, da êtica~ ludo bem! 

"2-- Esquivar-se perante qualquer pessoa em apoiar a política 
imposfa pela OposiçãO, inclusive não -apoiai" reuniões e palestras a 
serem realizadas na escola em prol da oposição, vetando inclusive a 
sua realização, sem o expresso consentimento do prefeito muriícipal, 
ou de pessoas ligadas a sua Administração." 

Esta aqui é curiosíssima, Srs. Senadores: 

.. 3 --Votar abertamente em sinal de fidelidade a política go­
vernamental na mesa de votação, por ocasião da votação." 

O voto para ele não vai ser secreto, tef-á qtie exibir o voto no dia 15 de 
novembro para mostrar que está com o Governo." 

.. 4 - Que está ciente de estar sendo notificado pelo Prefeito 
Municipal que qualquer ação em contrário ao assumido acima po­
derá ser objeto de sita rescisão- ou demis~ão por justa_ causa, do car­
go que ocupa-perante a Prefeitura Municipal de Juara, como profes­
sor. 

5 - Que está à disposição da liderança política do município 
para junto-com os demais discutir aSsuntOs favoráveis à nossa políti-
ca. 

Por estar plenamente de acordo, firma o presente Termo de 
Compromisso de livre e espontânea vontade, deixando claro que 
ninguém jamais o influe_ociou a tomar tal atitude forçosaitJ-e_nte, pe­
rante duas pessoas idôneas que testemunharam o Sr. Santos de Sou­
za declarar o exposto acima sem quaisquer influências. 

Que o presente Termo de Compromisso é realizado_ em caráter 
irrevogãvel e irretiatável. •• 

Juara, Mato Grosso, em 30 de abril de 1982. ·"'"C'"" Santos de Sou-
za. 

Test.: Rosa Maria Arantes Abdalla José Geraldo Riva" 

Firmas reconhecidas em cartório. 
Quero fazer um apelo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para que o PDS, 

de um modo global no País, especialmente de MatO Grosso, use e abuse do 
direitO de lutar para se manter no poder, mas que o faça de modo que respeite 
o minimum minimorum, como já disse, de princípios éticos e--morais: -

Muito obrigado. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 

Ata da 40• Reunião do Conselho de Supervisão do PRODASEN 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil novencentos e oitenta e 
dois, às 16:00 horas, na sala de reuniões da Terceira Secretiria do Senado Fe­
deral, reúne-se o Conseho de Supervisão do PRODASEN. sob a Presidência 
do Dr. Aiman Guerra Nogueira da Gama, Diietoi-Geral do Senado Federal 
e Vice-Presidente do Conselho. Presentes os Senhores Conselheiros Dr. Pedro 
Cavalcanti D'Aibuquerque Netto, Dr. Nerione Nunes Cafdos_o~ Dr. Luiz 
Carlos Lemos de Abreu e Rui Oscar Dias Janiques. O Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Conselho de Supervisão, Senador Itamar Franco deixa de com­
parecer por estar presidindo Sessão no Senado FederaL Abrindo os trabalhos 
o Senhor Presidente, em exercício, pergunta aos presentes sobre a necessidade 
de ser feita a leitura da Ata da reunião anterior, tendo em vista que a mesma 
foi distribuída com antecedência. Os Senhores Conselheiros dispensam a lei­
tura da Ata que colocada em votação é aprovada por todos os presentes. 
Passa~se, em seguida, ao segundo item da pauta, processo PD0489 /79-1, refe­
rente à solicitação do servidor Antônio Monteiro dos Santos de prorrogação 
da sua licença com vencimentos por mais meses, -para que possa concluir tese 
de Doutorado em Desenvolvimento Organizacional e Psicologia Clínica, no 

lnternational College, Los Angeles, Califórnia - USA. O Dr. Nerione Nu­
nes Cardoso, relator do processo lê o seu parecer para o Conselho, conluindo 
ser favorável pela aprovação -da prorrogação solicitada pelo servidor, ressal­
tando que deverá se~ assin_a~~. pelo mesm~, um novo Termo de Compromis­
so, ampliando o tempo de obrigatoriedade de sua permanência no PRODA­
SEN, após o seu retorno, ou caso contrário, o ressarcimento dos salários que 
Ih~ foram Pé!gos no _período em que este_ve licenciado. Colocado em votação, 
é o parecer do relator aprovado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao 
terceiro item da pauta, prOcesSO PD0715/81-6, referente à solicitação de 
Francisca Tâ[lia Pinheiro da Siiva para a SU$P~nsão do seu contrato de traba­
lhO pelO prazo de 02 (dois) anos, pa-ra trcitar de intereSses particulares_._ O Dr. 
Pedro Cavalca!J-ti D'Albuqu~rque Netto, relator do processo, lê o seu parecer 
para o Conselho, concluindo pelo defeiimerito da solicitação e pela substi­
tuição, temporária, da servadora licenciada. Colocado em votação, ê- o pare­
cer do relator aprovado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao quarto 
item da pauta, processo PD0554f78-0, referente à prorrogação da licença, 
por 02 (dois) anos sem vencimentos, da servidora Zilda Sônia Rezende Rai­
nha Teixeira, para acompanhar o marido que está cursando o Curso de Dou­
torado (PhD), por mais 02 (dois) anos. O Dr. Pedro Cavalcanti O' Albuquer­
que Netto, relator do processo, lê o seu parecer para o Conselho concluindo. 
baseado nos tenn.os do artigo 6E, § 3•, do Regulamento do PRODASEN, pelo 
indeferimento do pedido. Colocado em votação, é o parecer do relator apro­
vado por unanimidade. Aprecia-se, em seguida, o quinto item da pauta, pro­
cesso PD068J82-0, referente a situação do imóvel situado à SQS 115 perten­
cente ao patrimônio do PRODASEN e que continua ocupado pelo ex­
Diretor-Executivo, Eduardo Jorge Caldas Pereira apesar de o atual Diretor­
Executivo, por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de 
Supervisão, ter solicitado a sua desocupã.ção. O Dr. Rui Oscar Dias Janiques 
expõe ao -·co·ns-elho que procurou obter a desocupação do imóvel através de 
várias correspondências enviadas ao Sr. Eduardo Jorge que acredita-se não 
estar utilizando o apartamento pois se encontra em missão de estudos no ex­
terior com toda a família, autorizado pelo Excelentíssio Senhor Presidente do 
Senado Federal. Contudo, o Sr. Eduardo Jorge alega direitos que analisados 
pelos setores competentes do PRODASEN demonstram-&e insubsistentes de~ 
notando, no entender do Diretor-Executivo, aPenas intençãO de postergar a 
determinação do Excelentissimo Senhor Presidente do Conselho de Supervi­
são. Em vista destes fatos o Conselho de Supervisão, por unanimidade de 
seus membros, decide que deverão ser tomadas medidas mais enérgicas para 
que o Sr. Eduardo Jorge desocupe o apartamento do PRODASEN 
recorrendo-se, se assim for necessáríà, aOs canais jUdiciários competentes. 
Aprecia-se em seguida, o sextoi~em da pauta, processo PD0696J81-3, refe­
rente a alocação de unidade residencial funcional do Diretor-Executivo do 
PRODASEN. O Dr. Rui Oscar Dias J;Jniques propõe retirar-se do recinto 
por se tratar de assunto do seu ínteresse tendo contudo o Senhor Presidente 
considerado tal medida diSpensáVel. O Dr. Aiman Guerra Nogueira da Gama 
lê o seu parecer sobre o processo concluindo pela continuidade do pagamento 
do imóvê:J"alügado até que o ex-Diretor-Executivo desocupe o imóvel que ê 
propriedade do PRODASEN. O assunto é discutido, o parecer do relator é 
aprovado por unanimidade_~ O Senhor Presidente coloca em apreciação o séti­
mo item da pauta, processo PD0678/81-3, referente a Avaliação do Sr. 
Eduardo Jorge Caldas Pereira para concessão do Prêmio de Produtividade 
instituído pelo Ato n9 60/75. A palavra é concedida ao relator do processo, 
Dr. Pedro Cavalcanti O' Albuquerque Netto qu'e lê seu longo parecer, con­
clu~l_ldo ser correta a interpretação da administração do PRODASEN pelo 
pagamento "pro-rata tempere" tanto para o ex-Diretor-Executivo como do 
atual, mas que em vista da nulidade da investidura no emprego de Consultor 
já eStabelecida em decisão do Conselho de Supervisão, opina pela indeferi­
mento do recurso. No seu parecer, o relator abo_rda também, longamente, a 
tese levantada pelo recorrente sobre a inaplicabilidade à sua pessoa do Ato 
20(79 por considerá-lo ter-lhe trazido prejuízos. O relator conclui que é im­
procedente a tese do recorrente por não lhe ser prejudicial. Conclui ainda que 
já correu o prazo prescric1onãl de 02 (dois) anos estabelecido na CLT (artigo 
li) para que o servidor Contestasse siia aplicabilidade. O assunto entra em 
discussão e após o parecer do relator é colocado em votação sendo aprovado 
por unariinlida:de: O -Senhor Presidente coloca em apreciação o oitavo item da 
pauta, processo PD0354/81-3, Convênio com o SERPRO, que tem por obje­
tivo a utilízação recíprOca entre o SERPRO e o PRODASEN, da margem de 
ociosidade dOs equipamentos de processamento de dados, o intercâmbio de 
eXperiências e a preStação de serviços de suporte técnico e de apoio adminis­
trativo, após ter Sido analisado pelos Senhores Dr. Luiz Carlos Lemos de 
Abreu- Membro do Conselho de Supervisão e Dr. Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo - Corisultor Geral do Senado Federal, ambos com parecer favo~ 
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rável à assinatura do Convênio. Colocado em votação, são os pareceres apro­
vados por unanimidade e autorízadasa dispensa de licitação e a assinatura do 
Convênio em questão. Aprecia-se, em seguida, o nono item da pauta, proces­
so PD0658/81-2, Incorporação do Contrato de Mâquinas XEROX do PRO­
DASEN ao Termo Aditivo do Contrato de Locação de Mâquinas XEROX, 
firmado pelo Senado Federal. O Dr. Nerione Nunes Cardoso, relator do pro­
cessa lê o seu parecer para o Conselho, concluindo pela dispensa de licitação, 
para que o PRODASEN possa firmar o Termo Aditivo de Contrato com a 
firma XEROX do Brasil S/ A. Colocado em discussão e após votação, êo pa­
recer do relator aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente coloca em 
apreciação o dêcimo item da pauta, processo PD0727f82-4, Relatório Men­
sal Orçamentário e Financeiro do FUNDASEN, relativo ao mês de no­
vembro de 198 I. E: dada a palavra ao Dr. Luiz Carlos Lemos de Abreu que lê 
o seu parecer ao Conselho, opinando favoravelmente à aprovação do mencio­
nado Relatório por estar este plenamente dentro da programação prevista, 
permitindo o cumprimento dos programas de trabalho e colaborando sobre­
tudo com a gestão dos atos e fatos da Administração Financeira. Colocado 
em votação, é o parecer do relator aprovado por unanimídade. Passa-se, em 
seguida, ao dêcimo primeiro item da pauta, processo PDOI00/82-0, Rela­
tório Mensal Orçamentário e Financeiro do FUNDASEN relativo ao~_ meses 
de janeiro e fevereiro de 1982. O Diretor-Executivo solicitando a palavra, 
pede para que seja retificado o fato de que se trata do Relatório Orçamen­
târio do PRODASEN e não do FUNDASEN como consta do processo. E 
dada a palavra ao Dr. Luiz Carlos lemos de Abreu que lê o seu parecer para o 
Conselho, opinando favoravelmente pela aprovação do mencionado Rela­
tório por estar este dentrO da programação prevista, permitindo o cumpri~ 
menta dos programas de trabalho e colaborando sobre~udo com a gestão dos 
atos e fatos da Administração Financeira. Colocado em votação, ê o parecer 
do relator aprovado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao décimo se­
gundo item da pauta, processo PD0092f82-7, Balancetes e Demonstrativos 
Contábeis do PRODASEN, relativos a prestação de contas do Quarto Tri­
mestre de 1981. O Dr. Luiz Carlos Lemos de Abreu lê para o Conselho, o seu 
parecer e do Chefe de Contabilidade, Dr. Vicente Sebastião deO!iveira, am­
bos, favoráveis pela aprovação da prestação de contas do PR.OOASEN, rela­
tivas ao Quarto Trimestre de 1981, por estarem as contas corretas, achando 
contudo necessário a audiência do Senhor Auditor do Senado Federal para 
concluir sua justeza e apresentar o competente certificado de regularidade. O 
Conselho por unanimidade, aceita o parecer do relator decidindo encaminhar 
preliminarmente o prOcesso ao Sr. Auditor do Senado Federal, antes 4a sua 
apreciação final. Passa-se, em seguida, ao décimo terceiro item da pauta, pro­
cesso PD014l/82-8, Relatório Mensal Orçamentário e Financeiro do FUN· 
DASEN, relativo ao mês de março de 1982. Novamente o .Sr. Diretor­
Executivo solicita que seja retificado o fato de se tratar do Relatório Orça­
mentário e Financeiro do PRODASEN e não do FUNDASEN. O Dr. Luiz 
Carlos Lemos de Abreu lê o seu parecer para o Conselho, opinando -favora­
velmente à aprovação do Relatório por estar este dentro da programação pre­
vista, permitiildo o cumprimento dos programas de trabalho e colaborando 
com a gestão dos atos da Administração Financeira. Colocado em votação, o 
parecer do relator é aprovado por unanimidade. O SenhQr Presidente co_loca 
em apreciação o décimo quarto item da pauta, processo PD0134/82-l, 
preenchimento da Função em Comissão do cargo de Chefe do Serviço de 

Atendimento ao Usuário- SAU. Conforme o estabelecido no inciso VI, do 
artigo 14 do Regulamento do PRODASEN aprovado pelo Ato n• 19 de 1976 
e a sua nova redação dada pelo Ato n9 4 de 1982, ambos da Comissão Direto­
ra do Sen_ad_o F~dçral, ®vid_amente instrlJ_ígo _ _Qejo_pire~or-Executivo do Or­
gão, ê feita a indicação do Sr. CristóVão Augusto de Araújo Casta para ocu­
par o mencionado cargo. Colocado em vota,~o. ê aprovado por unanímida­
de. Passa-se, em seguida, ao décimo quarto ifé'm da pauta, processo 
PDO 143/82-0, preenchimento da Função em Comissão do cargo de Coordena­
dor da Coordenação de Projeção Especiais - CPE. Conforme o estabeleci­
do no inciso IV, do artigo 14 do Regulamento do PRODASEN aprovado 
pelo Ato n' 19 de 1976 e a sua nova redação dada pelo Ato o' 4 de 1982, am­
bos da Comissão Diretora do Senado Federal_ e devidamente instruído pelo 
Diretor-E~~~utivÕ dO-orgão, é feita-a TndiCição do Sr.-Edward Cattete Pi­
nheiro Filho para ocupar o merú::ionado cargo; Colocado em votação, é apro­
vado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao item dêcimo quinto da pau­
ta, processo PD0058/82-3, em que o Sr. Diretor-Executivo solicita a autori­
zação para pagamento da Gratificação _Especial aos servidores do PRODA­
SEN, devido a Convocação Extraordinâria do Congresso Nacional. O pre­
sente processo ê reapresentado pelo Diretor-Executivo tendo em vista decisão 
do Conselho de Supervisão em sua reunião do clia 29/01/82, o qual entendeu 
não existir qispositivo qu~_ respaldasse a adoção da medida solicitada. O 
Diretor-Executiv_o sugere nestC novo encaminhamento pfOjeto de Ato a ser 
submetido à apreciação da Douta Comissão Diretora do Senado federal, ob­
jetívando autorizar a aplicação a() PRODASEN dos dispositivos do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal que regulou a concessão e o paga­
mento da gratificação por serviços em períodos de Convocação Extraordi­
nária do Congresso Nacional. O Senhor Presidente designa relator do proces­
so o Conselheiro Dr. PeQ.ro Cavalcanti D'Abuquerque Netto. O Senhor Pre­
sidente coloca, em seguida, em apreciação o décimo sexto item da pauta, Ato 
n9 4 de 1982, da ComiSsão Diretora do Senado federal. O Diretor-Executivo 
propõe nova minuta de Ato alterando o Regulaniento Adminí~trativo do 
PRODASEN em vista da emissão do Ato n' 4/82 da Egrégia Comissão Dire­
tora. O assunto é longamente apreciado, e o Senhor Presidente designa o Dr. 
Luiz Carlos Lemos de Abreu relator da matéria. O Senhor Presidente passa 
em seguida a palavra ao Sr. Dfretor..:Executivo dQ PRODASEN para que seja 
relatada a situação atual do Sistema de Endereçamento. O Dr. Rui Oscar 
Dias Janiques relata que levantamentos feitos pelo Orgão em 1/3 (hum terço) 
dos Gabinetes demonstraram haver um potencial de implantação de 
3.500.000 novos ·:enaereços dobrando, portanto, o arquivo atual e exigindo 
dispêndios da ordem de Cr$ IOOJJOO.OOO,OO (cem milhões de cruzeiros). O 
Diretor-Executivo adianta que a situação foi relatada ao Senhor Presidente 
do Conselho de Supervisão, Senador Itamar Franco, estando o PRODASEN 
aguardando suas orien4lções. Nada _mais havendo a ser tratado, o Senhor 
Presídente dá por encerrada a reunião. E, para constar, eu Ana Maria Merlo 
Marengo, Secretária do ConselhQ de Supervisão lavrei a presente ata que vai 
assinada pelo Senhor Presid_ente e demais membros do Conselho. Brasília, 14 
de abril de 1982~- Aiman Guerrá NOgueira da Gama. Presidente do Conselho 
de Supervisão do PRODASEN, em Exercício - Pedro Cavalcanti D'Albu­
querque Netto- Neriolte Numes Cardoso- Luiz Carlos Lemos de Abreu­
Rui Oscar Dias Janiques. 


